
fi pte{eítuca C/Tlunicipal de Çsês Eowas do paconá
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pRocEsso ADMINISTRATM No LL2/2025

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

TIPO DE LICITAçAO
Menor Preço Global

oBIETO
CONTRATAÇÃO OT EMPRESA PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE
PALCO, SOM E ILUMINAÇÃO NA PRAÇA MUNICIPAL, NO DIA 06 DE
DEZEMBRO PARA EVENTO DE ABERTURA DE NATAL

PRAZO DE VIGÊNCIA:
L2 (doze) meses.

VALOR

R$ 29.499,00 fvinte e nove mil quatrocentos e noventa e nove reais).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a prestação
dos serviços e emissão da Nota Fiscal acompanhado dos documentos
de regularidade fiscal e trabalhista.

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. 1 21.936/000'l -68 - E-mail: pEfeitura@tresbarras.pr.sov.br
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ESTADO OO PAHÂNÁ

DOCUMENTO DE FOR}IAIIZAQÃO DE DEMANDA

Três Barras do Paraná, 06 de novembro de 2025

Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento

Gabinetê do Prefeito Municipal

\...-':,

1. JUSTIFTCATM DA NECESSIDADE DE CONTRÂTAçÃO - Artigo 18,lnciso I, Leí No 74733/27

A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade da Secretaria

Municipal de Cultura e Turismo na realização do evento de Aberhrra Oficial do Natal de Três

Barras do Paraná, programado para o dia 06 de dezembro de 2025, a ser realizado na Praça

Municipal. O evento integra o calendário oficial de festividades do Município e visa fomentar

o turismo local, promover o lazer da população e valorizar as manifestações culturais e

natalinas.

A realização de festiüdades de grande porte requer a instalação de estrutura

adequada que assegure segurança, qualidade sonora, iluminação eficiente e visibilidade

apropriada, de modo a garantir a boa execução das apresentações artísticas e o conforto do

público. O Município não dispõe de equipamentos próprios para atender às necessidades

técnicas de palco, sonorização e iluminação, sendo, portanto, indispensável a contratação

de empresa especializada no fornecimento e instalação temporária desses itens.

A estrutura contratada deverá atender às especificações técnicas compatÍveis com

o show artístico que será realizado durante o evento, observando-se critérios de segurança,

resistência e qualidade dos materiais, bem como conformidade com as normas técnicas

vigentes e exigências do Corpo de Bombeiros. Ressalta-se que a contratação atende aos

princípios da eficiência, economicidade e publicidade, previstos no artigo 5e da Lei ne

14.133/2027, sendo indispensável para a realização do evento de interesse público.

2. ESTIMATM DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei N" 14133/21

Para a realização da abertura de natal, serão necessárias es seguintes estruturas e

serviços:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

Ánrn nrqursrralrrr:
PARA:

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E INSTALAçÃO DE PALCO, SOM E

ILUMINAÇÃO NA PRAÇA MUNICIPAL, NO DIA 06 DE DEZEMBRO DE2025 PARA EVENTO DE

ABERTURA DE NATAL
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LOTE 01 . LOCAÇÃO DE ESTRUTURÂ PARAABERTURA DE NATAL

01

J2

ITEM QNT UN DESCRIçÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 DIÁRIA

LOCAçÃO DE PÁTCO COBERTO COM

TABUTDO - MEDINDO 10 X 10 X 1,6 M DE BASE,

8 METROS DE ALTURA DO CHÂO, COBERTURA

DUAS ÁGUAS EM ESTRUTURA DE ALUMíNIo

BOXTRUSS QsO, COM LONA ANTI.CHAMAS,

DEVENDO SER FORRADO NAS LATERAIS E

PARTE INFERIOR COM TECIDO NA COR PRETA

INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM,

LOCAÇÃO PARA EVENTO pE 01 (UMr DIA

R$ 17.166,00 R$ 17.166,00

01 DIÁRIA

LOCÂçÂO DE STSTEMA DE SONORTZAçÃO E

ILUMINAçÃO COM TELÃO DE LED PARA 01

(Um) DIA - ABERTURA D0 NÁTALCOM AS

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:

CONFORME OS EQUIPAMENTOS SOLICITADOS

PELO ARTISTA CONTRATADO PARA O SHOW A

REALIZAR.SE NO DIA 6 DE DEZEMBRO DE 2025.

INCLUSO:

O 24 CAIXAS LINE ARRAY LS ÁUDIO,

TAIGAR OU SIMILAR;

o 20 CAIXAS DE GRAVE DUPLO COM

PROCESSADOR E SEUS RESPECTIVOS

AMPLIFICADORES PARA O P.A.;

o 08 LINES PARA OUTFILL;

o 04 LINES PARA FRONTFILL;

O BATERIA COM MICROFONAÇÁO E

MULTI VIA

o 06 MICROFONES COM PEDESTAIS

o APLIFICADOR DE CONTRABAIXO

HARTKE OU SIMILAR

o APLIFICADORSEGUITARRAMARSHÁLL

OU SIMILAR

o 04RETORNOSSM400

R$ 10.833,00 R$ 10.833,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeirura@tresbarras.pr.gov.br
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03

O SIDE FILL ETÉREO COM PROCESSADOR

. 04PRATICÁVEIS

o 01 MESADESOM32CANAISM32MIDAS

OU SIMILAR

o 02 MICR0FONES SEM FIO

o 04 SUBSNAKE I VIAS

o 06 PONTOS DE AC

01 DIÁRIA

LOCÁçÃO DE GERADOR DE ENERGIA. SENDO

01 (UM] GERADORE DE ENERGIA COM

ABASTECIMENTO, 260 KVA, COM CHAVE

REVERSORA AUTOMATICA E CHAVE GERAL DE

8OO AMPERES, CARENAGEM SILENCIOSA 80

dbS, 04 UNIDADES DE CABOS COM NO MíNIMO

20 METROS, FUNCIONAMENTO DE ATÉ 10

(DEZ) HORAS, DESPESAS OPERACIONAIS,

TRANSPORTE E COMBUSTíVEL POR CONTA DA

CONTRATADA.

R$ 1.500,00 R$ 1.500,00

R$ 29.499,00

3. PESQUISA DE PREçOS -/rtúo 23,Inciso IV e V, Lei N" 74133/27

Em atendimento ao disposto no artigo 23, incisos IV, da Lei N" 14.133 /2021, foi

realizada pesquisa de preços com três fornecedores do ramo de atividade, com o objetivo

de apurar o valor médio de mercado para a contrateção de empresa especializada na locação

e instalação de palco, som e iluminação destinados ao evento de Abem.rra de Natal do

Município de Três Barras do Paraná.

A pesquisa foi conduzida junto a empresas atuantes no segmento de estrutura e

sonorização de eventos de grande portg que apresentaram orçamentos atualizados e

compatíveis com as especificações técnicas do objeto pretendido. Todos os orçamentos

possuem validade mínima de 90 (noventa) dias e contemplam os serviços de montagem,

desmontagem e operação técnica dos equipamentos durante o evento.

VALOR

TOTAL

4
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Com base nos três orçamentos obtidos, foi utilizada a média ariunética dos valores

propostos, resultando em valor médio de R$ 29.499,00 (vinte e nove mil, quatrocentos e

noventa e nove reais), o qual será adotado como valor de referência para a presente

contratação.

A metodologia aplicada atende aos princípios da economicidade e razoabilidadg

assegurando a adequada estimativa do valor da contratação e garanündo que o processo

licitatório reÍlita as condições praticadas pelo mercado, conforme determina a legislação

vigente.

4. SERVTDORES RESPONSÁVErS PELA ETABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCtttCO pnSLtMINeR

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

S.ANEXOS

Orçamentos

CLEBESON BORDIM

Secretário Municipa[ de Administração e Planejamento

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45] 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP | 7 8.12L.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Orçamento

LOCAçÃO DE ESTRUTURA PARA abertura do Natal lluminado

FORMA DE PAGAMENTO: até a o dia 08112, mediante nota Íiscal.
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias

RAzÃo SocIAL: Jc EVENToS
CNPJ: 37.99í.300.000í.90
ENDEREÇO: Rua MANAUS, n"12
REPRESENTANTE E CARGO: JAILTON/Proprietário
TELEFONE: 46 999188743

Espigão Alto do lguaçu, 03 de outubro de 2025.

ITEM QNT
VALOR

UN]TÁRIO
VALOR TOTAL

01 UNID

LOCAçÃO DE PALCO COBERTO COi,t
TABLADO . MEDINDO 1O X 10 X 1,6 M DE
BASE, 8 METROS DE ALTURA DO CHÃO,
COBERTURA DUAS ÁGUAS EM
ESTRUTURA oE ALUMíNIo BoXTRUSS Qso,
COM LONA ANTI-CHAMAS, INCLUINOO
MONTAGEM E DESMONTAGEM, LOCACÃO
PARA EVENTO DE 01 íUM) DIA

16.500 16.500,00

02 0'l UNID

LOCAçÃO DE STSTEMA DE SONORTZAçÃO
E ILUMINAçÃO COM TELÃO DE LED PARA
01 (Um) DIA - ABERTURA DO NATALCOM
AS SEGUINTES CARACTERISTICAS
MINIMAS: CoNFoRME oS EQUIPAMENToS
SOLICITAOOS PELO ARTISTA
CONTRATADO PARA O SHOW A REALIZAR.
SE NO DIA 6 DE SETEMBRO OE 2025.
O 24 CAI)GS LINE ARRAY LS ÁUDIO,

TAIGAR OU SIMILAR:
. 20 CAIXAS DE GRAVE DUPLO COM

PROCESSADOR E SEUS RESPECTIVOS
AMPLIFICADORES PARA O P.A.;

. 08 LINES PARA OUTFILL;
o 04 LINES PARA FRONTFILI'

11.500

VALOR TOTAL 28.000,00

CARIMB ASSINATURA DA EMPRESA PROPONENTE

*lá"ffi"§*5,f

[EUm

atló,'blú

UN DEscRrçÃo

0í

1 í.500,00

ttt
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Ácul oocr EvENTos LTD

SoF lroçô§, Arlm.çóô . dlwh.çóô

CNPrr 13334.020À00l.l9
RE PIGúI., 753 . Jôóo }.tlô ll
Fcr . wàct-pp! aó 9t9l 3 0675

CEP: 8lt4óO.OOO, Qwaor à lge.§ü.Pt.

LOCAçÃO DE ESTRUTURA PARA abertura do Natal tluminado

TOTAT GLOBAT PROPOSTO Rs 25.000,00 (vtNÍE E ctNco Mtr REArs).

FORMA DE PAGAMENTO: até a data do evento mediante nota fiscal
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias

Quedas do lguaçu, 04 de novembro de 2025.

t trtlrl

QNT DESCRIçÃO
VALOR

UN|TÁRIO

VATOR

TOTAT

01 0t UNID

LOCAçÃO DE PALCO COBERTO COM TABTADO
. MEDINDO 10 X 10 X 1,6 M DE BAsE,8 METROS

DE ALTURA DO CHÃO, COBERTURA DUAS

ÁGUAS EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIo

BOXTRUSS QsO, COM LONA ANTI-CHAMAS,

INCLUINDO MONTAGÊM E DESMONTAGEM,

LOCACÃO PARA EVE NTO DE 01 (UM) DIA

16.000 16.000,00

01 UN ID

LOCAçÃO DE SISTEMA DE SONORIZAçÃO E

ILUMINAçÃO COM TELÃO DE tED PARA 01
(Um) DIA - ABERTURA DO NATALCOM AS

SEGUINTES CARACTERÍsTICAs MÍNIMAs:

CONFORME 05 EQUIPAMENTOS SOLICITADOS

PELO ARTISTA CONTRATADO PARA O SHOW A

REALIZAR-SE NO DIA 6 DE SETEMBRO DE 2025.

O 24 CAI)GS LINE ARRAY LS ÁUDIO, TAIGAR

OU SIMITAR;

.20 CAI)(AS DE GRAVE DUPLO COM

PROCESSADOR E SEUS RESPECTIVOS

AMPLIFICADORES PARA O P.A.;

o 08 LINES PARA OUTFILL;

. 04 LINES PARA FRONTFILL;

9.000 9.000,00

TOTAL 25.000,00

CPF]043.692 68907

Orçamento

ITEM UN

02

7
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EVENTOS
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA abertura do Natat ltuminado

FORMA DE PAGAMENTO: até a o dia 08/2, mediante nota Íiscat.
VALIDADE DA PROP0STA: 90 dias

Mamborê,04 de novembro de 2025.

ITEM ONT UN
VALOR

UNlTÁRIO

VALOR

TOTAL

0l 0l UNID

LOCAçÃO DE PALCO COBERTO COM

TABLADO - MEDINDO IO X I() X I,ó M DE

BASE, 8 METROS DE ALTURA DO CHÃo,

COBERTURA DUAS ÁGUAS EM ESTRUTURA

DE ALUMíNIO BOXTRUSS O5O, COM LONA

ANTI-CHAMAS, INCLUINDO MONTAGEM E

DESMONTAGEM, IOCAÇÃO PARA EVENTO

DE 01 (UM) DtA

19.000 19.000,00

02 01 UNID

LOCAçÃO DE SISTEMA DE SONORIZAçÃO

E ILUMINAÇÃO COM TEúO DE LED PARA

01 (Um) DIA - ABERTURA D0 NATALCOM

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS

MÍNIMAS: CONFORME OS EOUIPAMENTOS

SOLICITADOS PELO ARTISTA CONTRATADO

PARA O SHOW A REALIZAR-SE NO DIA 6
DE SETEMBRO DE2025,
O 24 CAIXAS LINE ARRAY LS ÁUDIO,

TAIGAR OU SIMILAR:
o 20 CAI)GS DE GRAVE DUPLO COM

PROCESSADOR E SEUS RESPECTIVOS

AMPLIFICADORES PARA O P.A.;

. 08 LINES PARA 0UTFILL;

. 04 LINES PARA FRONTFILL;

'r2.000 r2.000,00

TOTAL 31.000,00

0rçamento

nffiury*
Responsável

orscntçÃo

I

8
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PROPOSTA DE PREçOS

À pnererruna MUNrcrpAL DE TRÊs BARRAs Do pARANÁ - pR,

1- TDENTTFTCAçÃO Oe enOeOrenr:

2 . OB]ETO DO ORçAMENTO E VALOR:

EMPRESA: AGUA DOCE EVENTOS
CNPJ/MFl 13.338.020/0001-19
ENDEREÇO RUA PIRACANTA, 753
CIDADE: QUEDAS DO IGUACU-PR
TELEFONE/FAX: 46 99913 0675

QÜT
VAtOR

uMrÁaro
VAIOR
TOTAT

01 01 uNto

rccaçÀo oE p rco coStRTo cot rÂEtam pana s+tow t{actot{at - M€DrxDo 14 x 10 x
t,6 M Dt BA$, a MErRos DE ÂLTURÂ oo cHÂo, coBfRTURA DUAS Ácu^s EM EsÍRuruR
oE ALUMirro goxrRuss e$, coM toNA ÂÍ{Tr.cHAMAs, rNclurNDo MoNTÂGIM t
oESMoÍ{TAGEM, rocacÀo pÂRÁ EvEiÍro DE 02 toolst otas

24.0m,00 24.0@,m

02 01 orÁRrÂs

ur çIo GERÂDoR x $rrRcrÂ - g!q9_.9?_L@§LSgBA@EE§_-qgl!!89!À coM
Â8 ÍEOMErrO, 260 XVÂ (UM EM TU C|ONA 4Ei{TO, OU:IO €M Í !t08y), COM CB^V€
REVERSORA ÂUTOMAÍICA E CHÂVE GTRÂL DE 8(x) A'íPERES, CANENÂGEM SITE}ICIONSA 80
dbr. 04 uItDÁDts DE c aos coM iro MÍNrMo 20 METRos, futlcroNAMErÍro m aTÍ 10
(DEzl Honas poR DrÀ" oEspEsÂs opERÂcto{Áts, ÍR^ spoRTt t coMBUÍÍvtL poR @Mra
DA COI{TRÂTADÂ.

6.0m,00 6.m0,00

03 01 UNIO

LocACo oc srsÍEira DC sor{oluÂçIo E ll.uMrx çIo coM rrúo oE rEo DÉ GR^rDt
FoRrE, ptf,a 0a (Dds, u^s D€ s,lows - coM 

^s 
stcuttírEs caRÂcÍERÍsrc s MÍt{ffÀs:

co'lFoRME 05 EQU|P M€NTO5 SOUqTAmSpEtO ÂAnÍÂ«)afT8ÂTADO p R OSI|OW^
R€À.lz n-sE t{o DtA 6 DE SEIEMSnO O€ 2025.
. 24c D(^s uilE AaRAy [s Áuoto, ÍaGAn ou slMrlÂn;
. 20 CTDIAs DÊ GRAVE DUPLO COM PROCESSAOOR E SIUS X[9ECTÍV()S

ÂMruHCÁDOnES PAn^ O P,À;. m urcs P RÂ ouT;rrl. (xuiaEsP ÍtÂ rÂoüÍfrlt;
. 02 MESAS DE SOM 64 CÂTIÁIS YÂMÂHA OM7;
. Mü AÂO( P[US;
. o-5HOW, scila, S5t - ÂuÍlt e HEÂtlr,
. INE rÍL DUlrE,
. AVÂNm, OtGrcO SO8 / 5O9 / SDto - M|DÂS pRO3 / pRO6 - WAVES LVt OU gMttÂR;
. MULTICABO 64 CA|üIS OU CASO OÊ REDC OA'{TT;
. E MO ÍTORES sM4@ OU SIMILÂ& slDE Flll SÍEREO COM 02 SUBS OUPI,OS E 04 tlt{Es

POn L^DO;
. CORPO DE 3^TÊRl^ 688Í50{, O*rí, ÍArr.lA pE RLOt 9MllÁR;
. § MrcROFONES Sàt'' SdURE OU SlMttÂR;

' 12 MEROFOiTIS Slrsa $URE OU gMtt R;

' 2 TlTsDE BÂÍERIÂ S€TIIHEISEi, STIURE OU gMIIAA;
. 4M|CROÍOi{ESsfM ÍtO $UAE, SEt{NHÚsffiOU stMttAR;
. 16 PIDISIAS;
. l(x) CAAOS XLR, CUSO DE GUÍÍÂRRA ÍEiIDER. MÂACTÂLI OU íMILÂi;. cu8() 0E BÂlxo H ifir ou s|M[.^R;
. ac 0€ PÂt«) 30 PotfTos;
. IIAN POWEÂ PÁR^O PAICO SIPATÂOO;
. t2 9nÀncÁvEE PÉs DE 30^ 60 orr.

EsPEoFtcÁçôEs Do p-a.

o p.À oEvEú sER Mol{rAm rNDÊpEflDEirTE Do GitD oA Í"uMtNÂçÃo E
pogootrÁDo @RRET^rúEirrE pÂtÂ oTtMtzaR a DsmtBulçÂo oo soM-
pREssÃo soroRA o p-â" DEvEnÁ supoRÍÂR, s€M DtsroRçlo, uMÂ pREssÀo

sot{oR^ DE 1m o8c,rsPr O -1a DEfS W MÀsÍER N HOUSE MrX
srÍEMA DE rtuMr Á(Io: ,to MovtNG Btatr.t lgR, 40 ÂToMrc RGBW, 30 pÂR t-Eo, I
co8 2001 r, 24 MAc ÂuRÂ (B MrNr BRur, MEsa DE TLUMTNÁCÃo coMAD MA2 coM
TELÂToucB E 02 MÁqurN^ oÉ FUMAçÂ 3oq)w,
PATNEL OE t"ED P3,9 (9X4 METSOS).

TRÉuçA DE AruMíxro pa8 FüAçÀo oE Í-uMtx^çÀo EíRUruRÁcoMpo$Â poR 70
METROS DE TREUÇA P3O, 36 MEIROS DE p$, COM ()6 SIÍEVIS|
G pÉs Dr Âporo t (r pÀrs oE caRGÂ paf,Â MolíTÁGtM E susrEaíraçÃo o{
€eutpÂMttflos o€ tluMrt çÂo € soM o pÂt-co.

40.000,m 40.00,00

ITTM UN oEscRrçÃo
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SOM OE GRÂI{OE POME OUE AIEI{DA OERIGÂTO8IÂMEI{TE O NIO€R É(,II@ Í)o
ARTISIA I/lAR@s E BETUTII,

04 06 U NID

L(raçÃo DE rEü! s pnÂIúrÍl L par^ ooSEírTUta - M€orÍ{Do 10 x 10 M (1m Mr,
PODIIiOO SER MO§TADA INDIVIOUAL OU ÂCOPLADA, CONFECCIONÂDÀ' EM EÍRUIU8Â
METfuIcÂ coM PÉ BREÍo D€ 3,'o M oE ALTURÁÀ,I cÂTHÀs REÍoRçADÂS coM ÍRI-IçAs
PARA CAi{ÁUZÂçÃO DE ÁGUA rONÂ SEMTNOVÀ Â COR 8RÂr{C , ÂNT|C}|AMÂ5 P^nÂ
R[DUçio DE ÍRÂxsFIRll{clÁ ÍÉRMrcÂ (EÍETTo EÍUFÂ). co FEccIo ÂDA €oM ITÂfiÂs
EM fros oE POUEI|TÍ O Dt AITA RE9ÍÊC|Â SMENOÂ5 EM SO|-DA ELÍRO{KÁ
vutc-AxtzAa)Â t AMÂRRÂçIo EM coRDÂs oE Po[PRoP -ENo TRÂrçtDÂs, PRODUTO AUTO

EXTII{GUÍVTI € PROTEqÃO QUÍMrcA AI{IIMOFO/AXTIFU?{GO' COM 04 REÍLETRONT'
tcEsÁRia E EMtsío Dã aiT. LocAcIo PARA wEt{Ío DE 02 IDO|SI O|AS

2.(no,oo

05 06 UNIO

IOCA(ÂO DÉ Í: oAS PIRAMIDAI. ?ARA COIERTURÂ (TENDAS DE AUMENÍAçfu) .
MEOTNOO s X s M (2s M), FECHÂDAS ÍRÊS IÂDOS EM LONA, POD€NDO SER MOI{TADÀ
INDIVIOUAL OU ACOPLÂDÀ CONTORME NECESSIOÂOT, CONTECCIONAI)ÀS EM EÍRI,ITURÂ
MEIÁJCA coM PÉ oIRErIo oE 3,50 M DE ALTURAM cALHAs REFoRçÂoAs coM ÍRLIçAS
PAflÂ CÂNÂLIzAçÀO D€ ÁGUA, LONA sEMINOVA, NÂ COR BRANCÀ AI{TICHAMÂs PAflA
REouçÃo DE Tt^asFEiÊ clÂ rÉRMrca (EFflro ESTUFA). coNFEccroNÂoa coM TRÂMAS

EM FIOS D[ POI-IíII-ENO DE ÂIÍA RESIÍÊOÀ EMTNDAS EM sOTDÀ ELEIAONICA
vulca rzÂDÂ E AMARRAÉO EM COROASDE POt-tPROPtttNO TRÂNçAOAS, PROOUÍOÂUTO
EXTTNGU IVEL E PROIIçiO QUíMICA ÂMTTMO;O/AMI|FU i{GOS, COM 02 RE rLEÍRORE5 CÂOÀ
NICESSÁRIA EMEúo DE ÂflT. DTVEI{Do sIR IÍ!ÍAtÁDo RIDI pRINCIPAI QUADRIPLEX
INTERI.IGÀNDO TOOAS À9 TEiIOAS, COM NO MÍNIMO 70 METBOS OE COMPRIMETTO, OTíDE

cÂDA TEi{DÂ DEVERÁ CONTER 02 (OUAS) TOMADAS 110 E 02 {DUASI ÍOMÂDAS 220, COM
ÍIO 6MM T, T€ÍEIRAMEOINDO ]iO MÍNIMO I,2OX O,í)M PARÂ CADÂ ÍE'IDA.
t-ocÂcÃo PARA EVENTO Ot 02 lDOrSl DIAS

1.mo,00 8.000,00

360
LoGAçIÕ DE P§O TA!ü OO Ei' DCCÍ - COM MÂDETRA [XPOÍ^ Í{aVEtÂOO A 10 CÂ,t OÊ

ALTURA 0O 5O[O, |nctUíNDO tíOt{T G€M, M^i{UÍE çÃO t OESMOT{TAGEM, pÂÂ EVITTO
ot 02 DtÂ5

44,@ 17.280,00

o7 50 I,,NID
rccÀçÃo DE 6aaDE DE (rtÍrExçIo - EsTRt[uRÂ únTtrcr pannsteumltç+ t tror m
2 METiOS DT COMPRIMTNÍO PO l MflNO OE ÂI.TURA CADÂ PEÇA

25.ú

08 t2 UIiID

tocra(Io DE Safs{Eno§ quíMr@s - poRTÁTHs, oEvErm possutR Mt{HÊtno
MAs€uuIo E rEMrNrNo, coM rMvÁs NAs poRÍÂs, MANUTET,IçÃo, HtGtE tzÁÇdo
coMpLtraE DtÁRÂ r cruso pÂpEt- HlGlÊNrco, papEr roatJrÀ sÂBoNETEIRA pÂRAsÂBÃo

LÍeurDo. t-ocÂc]o pARÂ EvEMto DE 02 lDots) DlAs.

4a5,00 5.E20,00

3 - FORMA DE PAGAMENTO. até dia 7517212025 mediante nota fiscal.
4 - VALIDADE DA PROPOSTÂ! 90 dias

Quedas do Iguaçu, 06 de outubro de 2025.

cPF: 043.692.689{7

12.@,@

06

r.250,00

7

^ou4iorl
Q o..,
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EVENTOS
EMPRESA: MS EVENÍOS (LUCIA SÍASKIEVICZ)

CNPJ: 20.878.72310001-03

ENDEREçO: Avenida Abel Desiderio de Araújo, ne 1376

CEP| Mamborê-Pr

CIDADE:

TELETOÍ{E: 44 99958 6087

ITEM QNÍ UN

02

03

DESCRTçÂO
VALOR

uNlTÁRro
VALOR

TOTAT

01 01 UNID

locÂção DE PALCO CO8ERTO COM TABLADO PARA SHOW NAC|ONA| - MEDTNOO 14 X 1OX
1,6 M DE BASE, 8 MEÍROS DE ALÍURA DO CHÃO, COBERTURA DUAS ÁGUAS EM ESTRUTURA

DE ALUMÍNIO BOXTRUSS qso, COM LONA ANTI.CHAMAs, INCLUINDO MONÍAGEM E

DESMONTAGEM, TOCACÃO PARA EVENTO D€ 02 (OOIS) DIAS

26.000,00 26.000,00

01 DIÁRIAS

TOCAçÃO GERA]DR DE ENERGIA . SENOO 02 (OOIS) GERADORES DE ENERGIA COM
ABAÍÊCIMENTO, 260 XVA (UM EM FUNCIONAMENTO, OUTRO EM ÍAND8Y), COM CHÂVE
REVERSORA AUTOMATICA E CHAVE GERÂt DE 8M AMPERE' CARENAGEM SILENCIONSA 80
dbs,04 UN|DADES DE CÂ8OS COM NO MÍN|MO 20 METROT FUNCTONAMENTO DE ATÉ 10
(DEZ) HORAS POR DtÀ DESPESAS OPERAC|ONAtS, ÍRÂNSPORÍE E COMBUSTÍVEt pOR CONÍA
DA CONTRATADA.

7.000,00 7.000,00

01 UNID

[ocAçÃo DE 5|ÍEMA rrÊ SONORTZAçÃO E trUMtNAçÂO COM TE|áO DE rED DE GRANDE
PORTE, PARA 02 (DO|S) D|AS DE SHOWS - COM A5 SEGU|NTES CARÂCrERÍST|CâS MÍN|MAS:
CONFORME OS EqUIPAMENTOS SOTICITADOS P€LO ASTISTA COI.TTRAÍADO PARÂ O SHOW A
REALIZAR.SE NO DIA 6 DE SETEMBRO DE 2025.
. 24 CAIXAS LINE ARRAY t5 ÁUDIO, TAIGAR OU SIMII"AR;
. 20 CAIXAS DE GRAVE DUPI-O COM PROCESSADOR E SEUS RESPECTIVOS

AMPLIFICÁOOREs PARA O P.A.;
. 08 LINES PARA OUTFIU;
. 04 LINES PARA FRONTFILI.;
. 02 MESAS DE SOM 64 CÁNAIS YAMAHA DM7;
. MIX RACK PLUS;

' D.SHOW,5C48, S6L- ALTEN & HEATH,
. IUVE U2, DLIVÊ;
. AVANT|S, DtGtCO 5D8 / SDg / SD10 - MTDAS pRO3 / pRO6 - WAVES LV1 OU StMtLÂR;
. MULTICABO 64 CANAIS OU CABO DE REDE DANTE;
. 8 MONIÍOREs SM400 OU StMtLA& S|DE FtLt ÍEREO COM 02 SUBS DUPLOS E 04 LTNES

POR LADO;

' CORPO DE BATERIA GREÍSCH, ODERY, TAMÂ, PEARL OU SIMII,ÂR;

' 15 MICROFONESSM5T SHURE OU SIMITAR;
. 12 MICROFONES SM58 SHURE OU SIMII,ÂR;

' 2 KITS DE EATERIA SENNHEISER, SHURE OU SIMITAR;
. 4 MICROFONES SEM FIO SHURE, SENNHÊISER OU SIMITÂR;

' 16 PEOESÍA|S;
. 1OO CABOS XLR, CUBO DE GUTTARRA FENDER, MARCHALL OU SIMITAR;
. CUEO DE BAIXO HARTKE OU SIMILAR;
. AC DE PALCO 30 PONTOS;

' MAN POWER PARAO PAICO SEPARADO;
. 12 PRATICÁVEIS PÉS DE 30A 60 CM.

ESPECTFTCAçÕES DO P.A.
. O P.A. OEVEú SER MONTADO INDEPENDENTE OO GRID DA ILUMINAçÃO E

POSTCTONADO CORRETAMENÍE PARA OT|M|ZAR A D§rRtBUtçÂO DO SOM.
. PRESSÃO SONORÂ: O p.A. DEVEú SUPORTA& SEM DlsrORçÃO, UMA PRESSÃO

soNoRA oE 120 D8C/SPL @ -18 DBFSVU MASÍER NA HOUSE MlX.
. S|ÍEMA DE ltUMlNAçÃO: ito MOVTNG BEAM 18R, 40 ATOMTC RGBW, 30 pAR LED, 8

cos 200w 24 MAc AURA, 08 MtNt 8RUÍ, MESA DE |LUM|NAçÃO COMAD MA2 COM
TEI.A TOUCH E 02 MÁQUINA DE FUMAçA 3OOOW.

. PATNEL DE LED P3.9 (9X4 MSTROS).

. TREI.IçA DE ALUMÍNIO PARA FIXAçÃO DE II.UMINAçÃO ESTRUTURA COMPOSTA POR 70
METROS DE TRE|-!çA p30, 36 METROS 0E p50, COM 06 SLEEVEs;

' 06 PÉS OE APOIO E 06 PAUS OE CARGA PARA MONTAGEM E SUSTENTAçÃO DE

EqUIPAM€NTOs DE ITUMINAçÁg E SOM NO PALCO.

48.000,00 48.000,00

11
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EVENTOS
SOM DE GRÂNDE PORTE QUE ATENDA O BRIGAÍORIAMENTE O RIDER TÉCNICO DO

ARÍISTA MARCOS E BELUTTI.

04 06 UN ID

IOCÂçÃO OE ÍENOA9 PIRAMIDAL PARA COBER?URÂ - MEOINDO 10 X 10 M (1OO M,,
POOENDO sER MONTADA INDIVIDUAL OU ACOPI.ADA, CONFECCIONADAS EM ESTRUTURÂ

METÁIICA COM PÉ DIRETÍO DE 3,50 M DE ALÍURAM CALHAS RETORçAOAS COM TRLIçAS

PARA CANALIZÁçÃO DE ÁGUA, LONA SEMINOVA, NA COR BRANCÁ, ANTICHAMAS PARA

REDUçÃO DE TRANSFERÊNCIA TÉRMICA (EFEITO ESTUFA), CONFECCIONADA COM TRAMAS

EM FIOS DE POLIETILENO OE ALTA RESIÍÊCIÀ EMENOAS EM SOLDA ELETRONICA

VUI-CANIZADA E AMARRAçÃO EM COROAS OE POLIPROPILENO TRANÇADAS, PRODUTO AUTO

EXTINGUIVEL E PROÍEçÃO OUÍMICA ANÍIMOFO/ANTIFUNGOS, COM 04 REÊLETRORES,

NECEssÁRIA E EMI55ÃO DE ARÍ. LOCÂCÁO PARA EVENTO DE 02 (DOIS) DIAS

2.200,00 13.200,00

08 UNID

TOCÂçÃO DE TENDAS PIRAMIDAL PARA COBERTURA (ÍENOAS DE ALIMENÍAçÁO) .
MEDINDO 5 X 5 M (25 M,), FECHADAS TRÊs TAOOS EM LONÀ PODENOO SER MOT.ITAOA

INDIVIDUAL OU ACOPTADA, CONFORME NECESSIOADE, CONFECCIONAOAS EM EÍRUTURA
MEÍÁUCA COM PÉ DIREITO DE 3,50 M DE ATTURAM CATHÀS REFORçIDAS COM ÍRTIçAS
PARÂ CÂNALIZAçÃO DE ÁGUÀ I"ONA SEMINOVÀ NA COR 8RÂNCÂ, ANTICHAMAS PARA

REDUçÃO DE ÍRANSFERÊNCIA TÉRMICA (EFEIÍO ESTUFA), CONFECCIONADA COM TRAMÁS

EM FIOS OE POLIETILENO DE ATTA RES§TÊCIA, EMENDAS EM SOLDA ÊLETRONICA

VULCANIZADA E AMARRAçÃO EM CORDAS DE POLIPROPITENO TRANçADAS, PRODUTO AUTO

EXTINGUIVET E PROTEçÃO QU ÍMtCA ANTIMOFO/ANTIFUNGOS, COM 02 REFLETRORES CADA
NECESSÁRIA EMISSÃO DE ART. DEVENDO SER INSTAI-ÁDO REDE PRINCIPAL QUADRIPLEX
INÍERLIGANDO TODAS ÀS TENOAS, COM NO MÍNIMO 70 METROS DE COMPRIMET'ÍTO, ONDE

cÂDA TENDA DEVERÁ CONÍER 02 (DUAs) TOMADÁS 110 E 02 (DUAs) TOMAOAS 220, COM
TIO 6MM E, TESTEIRA MEDINDO NO MÍNIMO 1,20 X O,6OM PARA CÁDAÍENDA.
IOCACÂO PARA EVENTO DE 02 (DOIS) DIAS

1.250,00 10.000,00

06 360
rocÂçÃo DE Ptso TAEIADo EM DEC|( - COM MADETRA EXPOSIA NTVELADO A 10 CM DE

ALÍURA DO SOLO, INCTUÍNDO MONTAGEM, MANUTENçÃO E DESMONTAGEM, PARA EVENTO

0E 02 D|AS

60,00 21.600,00

07 50
IOCÂçÁO OE GRADE DE COMÍENçÂO - ESTRUTURA METÁLICA PARA SEGURANçA, MEDINOO
2 METROS OE COMPRIMÊNÍO PO 1 METRO DE ATTURA CAOA PEçÁ

30,00 1.500,00

08 L2 UNID

IOCÂçÃO DE SANHEIROS qUÍMICOS - PORTÁTEIS, DEVENDO POSSUIR BANHETRO
MASCULINO E FEMININO, COM TRÂVAs NAs PORTAS, MANUTENçÃO, HIGIENIZAçÃO

COMPLETA E OIÁR|A, INCLUSO PAPET HIGIÊNICO, PAPE L TOAI.HÀ SABON ETEIRA PARA SqBÃO
LÍeurDo. LocAcÃo PARA EVENTo DE 02 (Dors) DrAs.

500,00 6.000,00

05

Mamborê-Pr,08 de outubÍo de 2025.
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TOLEDO, Ol DE OUÍU8RO DE 2025

rocAçÃo NAcroNAr

MIORANDO EVENTOS LTDA

CNPJr 03.969.016/0001{3
LEVINA MARIA ZORZO MIORANDO

ITEM QTOE UNO OESCRITIVO
vAl,oR

uNrÍÁRro
VALORÍOTAL

01 01 UNID

LocaçÃo DE 02 CAMARINS - MED|NDo so,ooMz, coM ouAs
sAtAs DtvtDtDAs, coM ESTRUTURA DE ALUMÍNto ocrANoRM E

DNrsóRrAs EM cHApAs Ê Ts DUPLA FACE BRANCÀ
CLIMATIZADO, COEERTO COM TENTA. IO,OOMX1OXMM, PISO

EM TABLADo DECK, coM uÀa alNxrtno euÍÀ,flco Acopt-ADo
AO CAMAR|M, COM CHAVE E TRANCÂ |NCLU|NDO SERVTçO DE

MoNTAGEM E MANUTENçÃo, coNTATos: HtGtENtzAçÃo,
UMpEzA E oESMoNTAGEM. NEcEssÃRÁ A EMtssÃo oE ART.

LocAção PARA EVENTo DE 02 (Dors) DrAs.

20.000,00 20.000,00

EMPRESA: MIORÂNDO EVENÍOS LTDA

CNPJ: 03.969.016/0001-03

ENDEREço: RUA CARLOS BARSOSÀ 164, JARDIM GISELE

CEP:85.905-280

CIDADE: TOLEDO

TEIEFONE: (45) 3378-2820

E-MAIL: CONTATO@LOCACAONACIONAL.COM.BR

REspoNsÁvEL PELA coraçÃo: LEVTNA MARTA zoRzo MtoRANoo

MIORAN DO Assinado de forma digital

EVENTOS Por MIoRANDo EVENToS

LrDA:03e6e0 1 oooo r ilii;9]ffi013!o' 
*

03 1o:03:15 -03'oo'

(_ (4s13378.2a2O I (4st 3054.6268 | t45l 99929.1629
Flua C,ôrlos bartosa, 164, Jd. Gisela foledo, Pfl

www.locacaonecional.com.br
ESTANOES I

rocaÇÂo I

PBOJFTG I

lENDÂS
MóvEs
M(]NTAGEM

13
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ESTADo Do PARANÁ

Gabinete do Prefeito Municipal

Departâmento de Licitações

cAPrrAL no rrr.rÃo

Três Barras do Paranri 06 de novembro de 2025

,
atBna

De:

Para:

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demand4 os autos do

prcsente processo deverão üamitar pelos seguintes Departamentos:

GERSO CI USSO
to Municipal

Av' Brasir, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - cEp g54g5-OO3 - Três Barras do paÍâná - pR
c N pJ 78.I2r.936,/0ool-69 - Emair: pÍefêitura@tresbarras. jr.gov.br

I - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentiíria

para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração caso seja

pertinente do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referênci4 contemplando os recursos de

ordem orçamentiária;

4 - Concluso os documentos constântes nos itens "1 ao 3", retome-me os autos para

aprovagão do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

14
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ESTADO DO PARANA

& rFrtrt üe@rDg 4§arrar Iu ffiaranú
CAPITAL Do FEIJÃo§+,

rnronmeçÃo soeRr ensrÊNcn or ooraçôes oRçnnnrrurÁRras

Carmen Brandini Fongaro, investida no cargo público de agente
político (Secretária Municipal de Fazenda), nomeada pelo Decreto no

614212025, de 0210112O25, em atendimento ao Despacho do Senhor Prefeito
Municipal, datado de 06 de novembro de 2025, que tem como objeto:
contratação de empresa para locação e instalação de palco, som e iluminação
na Praça Municipal, no dia 06 de dezembro para evento de abertura de natal
informa que no orçamento vigente (Leis 2784124 de 18.12.2024 e,278612024
de 26.12.2024, e seus anexos), existe dotação orçamentária para a
contabilizaçâo do objeto, como abaixo especificamos:

Fonte de recursos: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.01.04.122.0003.2.006.000 Manutenção do Dpto de Adm. Rec. Hum. Planej
Licit. e Compras
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

E, por ser a expressão da verdade Íirmo a presente para os fins e direito.

Três Barras do Paraná, em 06 de novembro de2025.

Carmen Brandini Fongaro
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 24s - Fone/Fax: (45) 323s-7212 - cEP 8548s-oo3 - Três Barras do paraná - pR
CN PJ 78.121.936/0OOI-68 - Email: pref êiturô@tresbarras.pr.gov.br

15
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE - ÂRTIGO 18, § 1" INCISO I

A Secretaria Municipal de Administração e Planelamento, no exercício de suas

atribuições de apoio às demais secretarias e de coordenação das demandas logísticas e

estruturais dos eventos oficiais do MunicÍpio, idenüficou a necessidade de contratação de

empresa especializada para fornecimento, montagem e desmontagem de estrutura de palco,

sisteme de som e iluminação na Praça Municipal, para o evento de Abertura Oficial do Natal, a

ocorrer no dia 06 de dezembro de 2025. A iniciativa tem por obietivo proporcionar condições

adequadas para a realização das apresentações culturais e musicais programadas, garantindo

segurança e conforto ao público presente,

A demanda surge em virtude da ausência de equipamentos próprios que atendam aos

padrões técnicos exigidos para eventos de grande porte, O MunicÍpio de Três Barras do Paraná

não dispõe de palco modular com cobertura, sistema de sonorização e iluminação de alta

performance capazes de atender às necessidades técnicas de um espetáculo público de grande

concentração de pessoas. A locação de estrutura temporária é, portanto, a solução mais

racional e econômica para atender a essa necessidade específica, considerando o caráter

pontual do evento.

A estrutura contratada deverá atender a rigorosos critérios de segurança, resistência

e qualidade, devendo ser montada e desmontada por equipe técnica especializad4 com

observância das normas da ABNT aplicáveis e das exigências do Corpo de Bombeiros. A

contratação permitirá a execução do evento de maneira planejada e segurA assegurando a

qualidade estética e técnica das apresentações e contribuindo para o êxito do evento como um

todo.

Por fim, a necessidade apresentada se fundamenta no interesse público de promover

o lazer da comunidade e fomentar o turismo e o comércio local durante o perÍodo natalino,

integrando-se ao coniunto de polÍticas públicas municipais voltâdes à valorização cultural, à

convivência social e ao fortalecimento da imagem institucional do Município.

2. ALINHA.MENTO AO PUTNENMENTO DA ADMINISTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO N

A presente contratação está plenamente alinhada ao planelamento estratégico da

Administração Municipal, que contempla, entre suas diretrizes, a promoção de eventos

culturais e turísticos de relevância social, capazes de fortalecer a identidade comunitária e

impulsionar o desenvolvimento econômico local. A realização da Abertura de Natal, evento já

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485.000 - Três Baras do Paraná - PR
CNPI 7 8.72L.936 /0001-68 - E-mail: prefeiturâ@tresbarras.pr.govbr
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tradicional no calendário municipal, materializa o compromisso da gestão com o bem-estar

coletivo e a democratização do acesso à cultura.

O Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de Três Barras do

Paraná preveem recursos e programas especÍficos para a realização de eventos culturais e

festividades oficiais. Assim, a despesa decorrente da presente contratação encontra amparo

legal e orçamentário nas metas de governo, especialmente no eixo estratégico voltado à cultura,

turismo e lazer, em consonância com o princípio da eficiência administrativa preústo no artigo

37 da Constituição Federal.

Além disso, a atuação da Secretaria de Administração e Planeiamento como unidade

demandante reforça o caráter transversal da ação, uma vez que a referida Secretaria é

responsável por coordenar e prover o suporte técnico e logísüco às demais secretarias,

garantindo que a execução das polÍticas públicas ocorra de forma integrada, ordenada e dentro

dos parâmetros legais. O evento de Abertura de Natal requer planejamento prévio, cronogmma

de execução e controle administrativo, todos elementos típicos da esfera de atuação da referida

pasta.

Dessa forma, a contratação não se trata de uma ação isolada, mas sim de uma medida

integrante de um conjunto de iniciativas administrativas que visam consolidar a polÍtica

municipal de incentivo ao turismo e à cultura, promovendo resultados mensuÉveis em termos

de participação popular, valorização do espaço público e fortalecimento da imagem

institucional do Município.

3. REqUTSTTOS DE CONTRÂTAçÃO - ARTIGO 18, § 1. TNCTSO rrr

A empresa contratada deverá possuir experiência comprovada na montagem de

estruturas para eventos públicos de grande porte, dispondo de equipamentos em perfeito

estado de conservação e de equipe técnica capacitada para a montagem, operação e

desmontagem do palco, sistema de som e iluminação. Os serviços deverão ser prestados de

forma segura, obedecendo às normas técnicas e de segurança vigentes, especialmente as

normas da ABNT e as orientações do Corpo de Bombeiros.

Entre os requisitos mínimos, destacam-se: fornecimento de palco modular com

medidas de aproximadamente 10m x 10m, com altura de 1,6m e cobertura tipo boxtruss Q50

em alumínio; sistema de sonorização de alta potência com caixas line array, microfonet

retornos e amplificadores; sistema de iluminação cênica com refletores de LED e painéis

digitais; e fornecimento de gerador de energia compatível com a carga elétrica demandada

pelos equipamentos. Todo o material deverá ser entregue, montado e testado previamente ao

evento.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 -CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.govbr
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A contratada deverá, ainda, disponibilizar responsável técnico durante o perÍodo de

execução dos serviços, bem como apresentar atestâdos de capacidade técnica emitidos por

entes públicos ou privados que comprovem a realização de serviços semelhantes, garantindo

a idoneidade e a competência técnica da empresa.

Por fim, a execução deverá ocorrer em prazo compatível com o cronograma de

organização do evento, assegurando a entrega e montagem antecipada da estrutura testes de

funcionamento e desmontagem imediata após a conclusão. A observância desses requisitos é

indispensável para assegurar a eficiência, segurança e qualidade do serviço público prestado.

4. ESTIMÂTIVAS E QUANTIDÁDES DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO ry

Para o evento de Abertura de Natal, estimou-se a necessidade de contratação dos

seguintes serviços e equipamentos:

a) Locação de palco coberto medindo 10 x 10 x 1,6 metros de base e 8 metros

de altura, com estrutura boxtruss e cobertura em lona anüchama;

b) Sistema de som e iluminação completo com telão de LED e amplificadores

profissionais;

c) Gerador de energia de 260 KVA, com abastecimento e operação inclusos.

Cada item deverá ser locado por 01 (uma) diária, contemplando montagem,

operação técnica e desmontagem.

A esümativa foi elaborada com base em eventos anteriores de características

semelhantes realizados pelo MunicÍpio, considerando o público esperado, as exigências

técnicas do show artístico e as normas de segurança aplicáveis, Esse dimensionamento busca

garantir a adequada cobertura do espaço e a potência necessária para que o evento ocorra com

eficiência e qualidade.

A quantificação dos serviços foi definida de forma precisa, evitando tanto a

subcontratação quanto o excesso de recursos, em observância aos princípios da

economicidade e da proporcionalidade. A definição prévia de quantidades contribui para uma

contratação mais transparente e eficiente, assegurando que o valor final reflita fielmente as

necessidades do evento.

5. LEYANTAMENTO DE MERCÁDO - ARTIGO 18, § INCISO V

Para a elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, foi realizado levantamento de

mercado junto a empresas especializadas no fornecimento e instalação de estruturas para

eventos de médio e grande porte, com foco em locação de palco, sonorização profissional e

iluminação cênica. O levantamento teve por obietivo identificar a disponibilidade de

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 -CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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fornecedores, as tecnologias utilizadas e a média de preços praticada no mercado regional e

estadual, a fim de embasar a estimativa de valor e assegurar a compatibilidade com os preços

de mercado. A pesquisa de preços foi conduzida em conformidade com o Artigo 23 da Lei ne

74.L33 /202L, mediante solicitação de orçamentos a fornecedores com atuação comprovada no

ramo.

Verificou-se que há diversas empresas que atuam no ramo de aüvidade em todo o

Estado do Paraná e também na região Oeste, abrangendo municípios como Cascavel, Toledo,

Catânduvas, Guaraniaçu e Capitão Leônidas Marques. As empresas consultadas apresentaram

ampla capacidade técnica, oferecendo soluções completas que englobam o transporte,

montagem, operação e desmontagem da estrutura contratade.

Durante o levantamento, observou-se que o mercado dispõe de equipamentos

modernos e de alta durabilidade, compatíveis com as exigências técnicas do evento, tais como

sistemas de som line array, refletores de LED e painéis digitais, com possibilidade de

customização conforme o porte do espetáculo. Também se verificou que o custo da estrutura

varia conforme as dimensões do palco, potência dos equipementos e tempo de locação, sendo

a média de preços obtida a partir de três orçamentos atualizados, que serviram de base para

fixação do valor de referência em R$ 29.499,00 (ünte e nove mil, quatrocentos e noventa e

nove reais).

O levantamento de mercado demonstra, portanto, que há ampla oferta de

fornecedores qualificados e condições técnicas e financeiras adequadas para a contratação

pretendida, sem risco de restrição à competitividade. Ademais, a metodologia utilizada atende

aos princÍpios da razoabilidade, economicidade e eficiência, permitindo a escolha de proposta

vantajosa para a Administração e assegurando a transparência do processo licitatório, em

conformidade com as boas práticas de governança pública.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1. INCTSO VII

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para fornecer,

montâr, operar e desmontar estrutura completa composta por palco, sistema de sonorização,

iluminação e gerador de energia elétrica, a serem instalados na Praça Municipal de Três Barras

do Paraná, para o evento de Abertura Oficial do Natal, no dia 06 de dezembro de 2025. O escopo

do serviço abrange todos os elementos necessários à execução do evento com segurança,

qualidade técnica e estética adequad4 garantindo o perfeito funcionamento dos equipamentos

durante toda a programação prevista.

O palco deverá possuir dimensões compatíveis com a realização de apresentações

musicais e teatrais, construído em estrutura metálica do tipo boxtruss, com cobertura em lona

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lZL2 - CEP 85485-000 - Três Baras do Paraná - PR
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7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, " 1'INCISO

VIII

A contratação será realizada de forma não parcelada, compreendendo a locação e

instalação do palco, som, iluminação e gerador de energia como um único objeto. Essa decisão

se fundamenta no fato de que os serviços possuem natureza técnica e operacionalmente

interdependente, devendo ser executados de maneira integrada e coordenada sob

responsabilidade de um único fornecedor. O fracionamento do objeto poderia comprometer a

harmonia técnica entre os sistemas e dificultar a compatibilidade dos equipamentos,

resultando em riscos à segurança e à eficiência do evento.

O palco, o sistema de som e o sistema de iluminação funcionam de forma

complementar e simultânea, exigindo aiustes e testes técnicos unificados para garantir o

equilÍbrio entre acústica, luminosidade e posicionamento estrutural. Caso cada componente

fosse contratado separadamente, haveria risco de incompatibilidade técnic4 divergência de

cronogramas de montagem e aumento do tempo necessário para preparação do evento. Além

disso, a responsabilidade pela segurança e pela funcionalidade do conjunto ficaria diluída entre

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-L272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.127.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

antichamas, fechamento lateral em tecido preto e piso de madeira revestido. A estrutura

deverá ser segura, resistente e nivelada, obedecendo aos padrões técnicos de engenharia e às

normas de segurança do Corpo de Bombeiros. A sonorização deve ser profissional, com

equipamentos de alta potência caixas acústicas line array, amplificadores, retornos de palco e

microfones, de modo a proporcionar som limpo e equilibrado, adequado tanto para artistas

quanto para o público.

O sistema de iluminação deverá contemplar refletores de LED, moving heads e

canhões de luz para cobertura total do palco, proporcionando efeitos visuais dinâmicos e de

qualidade compatível com eventos de grande porte. O projeto de iluminação deve prever

controle digital e pontos de energia seguros e distribuÍdos estrategicamente, considerando o

cenário e as necessidades de cada apresentação. O fornecimento de gerador de energia de 260

KVÀ com abastecimento e operação inclusos, é indispensável para assegurar o suprimento

elétrico ininterrupto, garantindo autonomia total do evento em caso de falhas na rede pública.

Toda a solução será prestada sob a forma de locação temporária, contemplando o

transporte dos equipamentos, montagem, testes de funcionamento, operação técnica durante

o evento e desmontagem imediata após o término. Essa modalidade garante à Administração

Pública o atendimento pontual da necessidade, sem a necessidade de aquisição definitiva de

equipamentos de alto custo e baixa frequência de uso, promovendo o uso racional dos recursos

públicos e a observância aos princípios da economicidade e eficiência.
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diferentes fornecedores, dificultando o controle e a fiscalização contratual pela Administração

Pública.

A contratação unificadatambém sejustifica pelo princípio da economicidade, uma vez

que a execução conjunta tende a reduzir custos logísticos e operacionais, como transporte,

deslocamento de pessoal técnico e tempo de montagem. As empresas que atuam no ramo de

eventos geralmente oferecem soluções integradas de palco, som e iluminação, com pacotes

técnicos que oümizam a relação custo-beneficio. Assim, a unificação do objeto possibilita maior

eficiência, reduz o risco de falhas de comunicação entre fornecedores e assegura melhor

desempenho técnico durante o evento.

Por fim, o parcelamento não traria beneffcios à Administração, pois a contratação

indiüdualizada de cada serviço exigirie licitações distintas, maior tempo de tramitação

processual e aumento da carga administrativa. Dessa forma, a opção pela contratação global é

a que melhor atende ao interesse público, assegurando coerência técnica, economicidade e

maior segurança iurídica.

L DEMONSTRATM DOS RESUUIADOS PRETENDTDOS - ARTTGO 18, § 10 TNCTSO Ix

O resultado principal almejado com a presente contratação é a realização bem-

sucedida do evento de Abertura Oficial do Natal de Três Barras do Paraná, com infraestrutur:l

completa, segura e tecnicamente adequada para acolher as apresentações culturais e musicais

programadas. A disponibilização de palco, sistema de som e iluminação de alta qualidade

permitirá à Administração oferecer um evento com padrão técnico elevado, promovendo lazer,

valorizando artistas locais e atraindo visitantes, o que repercute positivamente na economia e

na imagem institucional do Município.

Além do aspecto cultural, a contratação visa proporcionar segurança e conforto ao

público e aos artistns participantes. A utilização de estruturas profissionais, montedas por

equipe técnica qualificada e com equipamentos certificados, reduz significativamente o risco

de incidentes, assegurando a conformidade com as normas técnicas e as exigências do Corpo

de Bombeiros. Assim, a execução do evento dentro dos padrões técnicos esperados reflete

diretamente a eficiência da gestão pública e o compromisso da Administração com a boa

aplicação dos recursos públicos.

A contratação também busca resultados econômicos e administrativos. Optar pela

Iocação temporária, em vez de aquisição permanente, evita custos de manutenção, transporte

e armazenamento de equipamentos, além de permitir a adequação do porte da estrutura às

necessidades específicas de cada evento. Essa estratégia reforça o princípio da economicidade,

t {rrl} tfqref
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previsto no artigo 5e da Lei nc 74.133 /2021, e demonstra o zelo da Secretaria Municipal de

Administração e Planeiamento em planêiar ações sustentáveis e financeiramente equilibradas.

Por fim, o resultado esperado engloba o fortelecimento das políticas públicas de

cultura e turismo, com impactos diretos sobre a comunidade local. O evento contribui para o

engajamento social, estimula o comércio e consolida a imagem de Três Barras do Paraná como

cidade acolhedora e promotora de eventos de qualidade. O sucesso da contratação refletió

portanto, não apenas em um evento tecnicamente eficiente, mas também em ganhos sociais,

culturais e econômicos permanentes para o Município.

09, PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO X

A primeira providência a ser adotada pela Administração Pública, por meio da

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, consiste na formalização do processo

licitatório correspondente à presente demanda observando-se os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. O procedimento deverá conter todas as

etapas documentais necessárias, como o Estudo Técnico Preliminar, Documento de

Formalização de Demanda, Termo de Referência, pesquisa de preços, parecer jurÍdico e

autorização da autoridade competente, em conformidade com os artigos 18,20 e7L da Lei nc

t4.l33l2t2l. O objetivo é assegurar a transparência e a rastreabilidade de todos os atos

administrativos.

Posteriormente, caberá à Secretaria realizar a publicação do edital e conduzir o

certame licitâtório, garantindo a ampla concorrência entre os fornecedores habilitados. A fase

de planeiamento deverá prever a adoção do tipo de licitação mais adequado, considerando a

natureza do objeto e a vantajosidade da proposta. A Administração deverá zelar pela

integridade das informações técnicas constantes do Termo de Referência, assegurando que as

especificações selam suficientemente claras para evitar direcionamento e restrição à

competitiüdade. Concluída a fase externa, será promoüda a adiudicação e homologação do

resultado, seguida da assinatura do contrato administrativo.

No tocante à execução contratual, a Secretaria Municipal de Administração e

Plane,amento deverá designar um fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, nos termos do

artigo 117 da Lei nc 14.133 /2O21, com a incumbência de acompanhar a execução dos serviços,

verificar a conformidade técnica dos equipamentos e garantir que todas as condições

pachradas seiam rigorosamente cumpridas. O fiscal deverá registrar em relatórios as etapas de

montâgem, operação e desmontagem da estrutura, de modo a documentar a adequada

prestação dos serviços e permitir eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento contratual.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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10. CoNTRATAçÔES CORnrr,emS OU TNTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1' INCISO XI

A contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar está inserida no conjunto de

ações que compõem a Aberhrra Oficial do Natal de Três Barras do Paraná evento tradicional

que integra o calendário municipal e envolve diversas atiüdades artísticas e culturais. Além da

locação e instalação de palco, som e iluminação, estão previstas outras contratações correlatas,

voltadas à execução do evento em sua totalidade, tais como a aquisição e reforma de enfeites

natalinos, locação de esculturas temáticas e a apresenteção de personagens infanüs, que

complementam a programação e reforçam o caráter festivo da celebração.

Essas contratações, embora relacionadas sob o ponto de vista temático e funcional,

possuem objetos distintos e natureza técnica independente, rezão pela qual não devem ser

inseridas no mesmo processo licitatório. A unificação indevida de objetos de natureza diversa

poderia contrariar o princípio da especialização e dificultar a adequada formulação das

especificações técnicas, além de restringir a competitividade entre os fornecedores. Assim,

cada contratação deve ser conduzida de forma autônoma, por meio de procedimentos

específicos, observando-se o devido planeiamento.

O processo referente à locação de palco, som e iluminação tem caráter

eminentemente técnico-operacional, envolvendo estrutura ffsica e equipamentos de apoio às

apresentações, enquanto as demais contratações, como enfeites e apresentações ardsticas,

possuem natureza estétic4 decorativa e cultural. A execução simultânea dessas ações, embora

convergente no resultado final do evento, demanda gestões contratuais e cronogramas

distintos, exigindo acompanhamento e fiscalização individualizados para assegurar o

cumprimento das obrigações de cada fornecedor.

Dessa forma, a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento manterá

coordenação centralizada do planejamento e execução do evento, garanündo a integração

harmônica entre as contratações, mas preservando a independência jurídica e administrativa

de cada processo. Essa medida reforça os princípios da eficiência, economicidade e

transparência, permitindo que cada contratação seja conduzida de modo específico, técnico e

vantaioso para a Administração Pública, evitando sobreposições de responsabilidades e

assegurando a execução ordenada de todas as etapas que compõem a festiüdade.

13. DESCRTçÃO DE POSSÍVErS TMPACTOS AMBTENTATS - ARTIGO 18, § 1. TNCTSO Xrr

A contratação para locação e instalação de palco, som e iluminação na Praça Municipal

para o evento de Abertura Oficial do Natal apresenta baixo potencial de impacto ambiental,

uma vez que se trata de estrutura temporária e desmontável, cuia utilização se limita ao

período do evento. As atividades previstas não implicam intervenções permanentes no solo,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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supressão de vegetação, lançamento de efluentes ou Seração significativa de resÍduos sólidos.

Dessa forma, o impacto ambiental é considerado mínimo e controlável mediante medidas de

prevenção e manejo adequadas.

Durante a montagem e desmontagem da estrutura poderão ocorrer pequenos

impactos pontuais, como ruído proveniente de equipamentos, moúmentação de veículos e

geração de resÍduos leves (embalagens, fitas adesivas, cabos e materiais de fixaçãoJ. Tais

efeitos são transitórios e podem ser mitigados por meio de boas práticas ambientais, como a

destinação correta dos resíduos, a manutenção preventiva de veículos e a execução das

atividades em horários que minimizem perturbações à vizinhança. A empresa contratada

deverá ser instruÍda a adotar essas medidas, sob orientação e fiscalização da Administração

Municipal.

Outro aspecto relevante diz respeito ao uso racional da energia elétrica,

especialmente em razão do emprego de sistemas de iluminação e sonorização de alta potência.

Para mitigar o consumo energético, será utilizado gerador de energia próprio da contratada o

que reduz o impacto sobre a rede pública e garante autonomia do evento. Além disso, a

utilização de refletores de tecnologia LED contribui para a eficiência energétic4

proporcionando maior luminosidade com menor gasto de energia e reduzida emissão de calor.

Por fim, após o término do evento, a área pública deverá ser integralmente

restabelecida, com a retirada de todos os equipamentos, cabos e resíduos, deixando o local

limpo e em condições idênticas às existentes antes da montagem. A adoção dessas práticas

reforça o compromisso da Administração Municipal com a sustentabilidade e o respeito ao

meio ambiente, em consonância com o artigo 25, inciso IV da Lei ns L4.133 /202L, que

determina a observância de critérios de desenvolvimento sustentável nas contratações

públicas. Dessa forma, a execução do evento se dará em harmonia com o meio ambiente e em

conformidade com os princípios da responsabilidade socioambiental.

14. POSTCTONAMENTO CONCLUSryO SOBRE A CONTRATAçÃO - ARTTGO 18, § 1" INCTSO XnI

Diante das informações apresentadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar,

conclui-se pela plena necessidade e vantaiosldade da contratação de empresa

especializada para a Iocação e instalação de palco, som e iluminação na Praça Municipal, no dia

06 de dezembro de 2025, para o evento de Abertura Oficial do Natal. A medida demonstra-se

indispensável para a execução adequada do evento, que integra o calendário oficial de

festiüdades do Município e representa ação de relevante interesse público, com reflexos

culturais, sociais e econômicos positivos para a comunidade local.
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A contratação se mostra a alternativa mais eficiente e economicamente racional,

tendo em üsta que o Município não dispõe de equipamentos próprios que atendam às

exigências técnicas de segurança e qualidade necessárias para eventos dessa maglitude. A

locação temporária evita gastos com aquisição, transporte, manutenção e armazenamento de

estruturas de uso eventual, assegurando que os recursos públicos sejam aplicados de forma

prudente e direcionados exclusivamente à demanda imediata e específica do evento.

Sob o ponto de vista técnico e operacional, o procedimento atende a todos os critérios

estabelecidos pela legislação vigente, incluindo a realização de pesquisa de preços com

fornecedores do ramo, análise da viabilidade de mercado, definição de quanüdades

proporcionais à necessidade e previsão de requisitos mínimos de qualificação. O processo

licitatório a ser instaurado deverá garantir a seleção da proposta mais vantaiosa, observando

os princípios da competitividade, transparência e seleção objetiva.

Por fim, considerando o caráter integrador e simbólico da Abernrra de Natal, a

contratação em pauta representa investimento relevante na valorização das manifestações

culturais e na promoção do bem-estar coletivo. O evento contribuirá para o fortalecimento da

imagem institucional do Município e para o estímulo ao turismo e à economia local. Assim, a

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento manifesta-se favoravelmente à

execução da contratação, entendendo que estâ atende plenamente aos critérios de

necessidade, legalidade, eficiência e interesse público, devendo o processo prosseguir para a

fase de instrução licitatória e posterior execução contratual.

Três Barras do Paraná, 06 de novembro de 2025.

RDIM

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFTNTçÃO DO OBJETO - ARTTGO 6", )O(III, ALÍme "e"

1.1. CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA LOCAçÂO E TNSTALAÇÃO DE PALCo, SoM E

ILUMINAÇÁO NA PRAÇA MUNICIPAL, NO DIA 06 DE DEZEMBRO PARA EVENTO DE ABERTURA

DE NATAL

2. QUANTITATMS E VAIORESTIMÁDO DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6",)gIlt,ÁLírre'ee r
2,1, A presente contratação foi dimensionada com base nas necessidades estruturais identificadas

pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, responsáveis pela coordenação

logística do evento de Abertura de Natal. O dimensionamento considerou o porte do evento, as

condições fisicas do local, a estimativa de público e as exigências técnicas necessárias à execução

das apresentações artísticas previstas para a data. Foram observados critérios de segurança,

conforto, estética e funcionalidade, assegurando que a estrutura contratada atenda integralmente

às demandas operacionais da festiüdade.

2.2, A estrutura será composta por palco coberto de 10x10m com altura de 1,6m, estrutura

metálica tipo boxtruss Q50, cobertura antichamas, fechamento lateral com tecido preto, sistema

de som profissional de alta potência com caixas line array, microfones e retornos, além de

iluminação cênica e painel de LED compatível com as necessidades do show ardstico.

Complementarmente, será fornecido gerador de energia de 260 KVA, com combustÍvel e operação

inclusos, garantindo autonomia e segurança elétrica durante o evento.

2.3. O dimensionamento proposto atende aos princÍpios da razoabilidade e da eficiência

garantindo que o dispêndio de recursos públicos se dê de forma proporcional à relevância do

evento e à sua repercussão social e turÍstica, sem excessos e em conformidade com o planejamento

anual da Administração Municipal.

LOTE 01 . LOCAçÃO DE ESTRUTURA PARA ABERTURA DE NATAL

QNT UN DESCRTçÃO
VÂLOR

UNITÁRIO
VÂLOR TOTAL

01 01 DIARIA

LOCAçÃO DE PALCO COBERTO COM

TABUIDO . MEDINDO 10 X 10 X 1,6 M DE BASE,

8 METROS DE ALTURA DO CHÃO, COBERTURA

R$ 17.166,00 R$ 17.166,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485{00 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.12 1.936/0001-68 - E-mail: prgleilurat@§qgbarras.|al,gsrlbr
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DUAS ÁGUAS EM ESTRUTURA DE ALUM NIO

BOXTRUSS Q50, COM LONA ANTI-CHAMAS,

DEVENDO SER FORRADO NAS LATERAIS E

PARTE INFERIOR COM TECIDO NA COR PRETÀ

INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM,

LOCAÇÂO PARA EVENTO pE 01 (UMt prA

o2 DIÁRIA

rocAÇÂo DE srsTEMA DE soNoRráFo E

TLUMTNAçÃO COM TEúO DE LED PARA 01

[Um) DIA - ABERTURA Do NATALCOM AS

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:

coNFoRME OS EQUIPAMENTOS SOLTCTTADOS

PELO ARTISTA CONTRATADO PARA O SHOW A

REALIZAR.SE NO DIA 6 DE DEZEMBRO DE 2025.

INCLUSO:

O 24 CAIXAS LINE ARRAY LS ÁUDIO,

TAIGAR OU SIMILAR;

. 20 CAI)GS DE GRAVE DUPLO COM

PROCESSADOR E SEUS RESPECTIVOS

AMPLIFICADORES PARA O P.A.;

o 08 LINES PARAOUTFILL;

o 04 LINES PARA FRONTFILL;

O BATERIA COM MICROFONAÇÁO E

MULTI VIA

o 06 MICROFONES COM PEDESTAIS

o APLIFICADOR DE CONTRABAIXO

HARTKE OU SIMILAR

o APLIFICADOR SE GUITARRA MARSHALL

OU SIMILAR

o 04 RETORNOS SM400

. SIDE FILL ETÉREO COM PROCESSADOR

. 04 PRATICÁVEIS

. 01 MESA DE SOM 32 CANAIS M32 MIDAS

OU SIMILAR

R$ 10.833,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235- 12t2 - CEP 85485-000 - Três Baras do paraná - pR
CNPJ 78.t21.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.qov.br
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03 01 DIÁRIA

LOCÁçÃO DE GERÂDOR DE ENERGI,A. SENDO

01 (UM) GERADORE DE ENERGIA COM

ABASTECIMENTO, 260 KVÀ COM CHAVE

REVERSORA AUTOMATICA E CHAVE GERAL DE

8OO AMPERES, CARENAGEM SILENCIOSA 80

dbS, 04 UNIDADES DE CABOS COM NO MÍNIMO

20 METROS, FUNCIONAMENTO DE ATÉ 10

(DEZ) HORAS, DESPESAS 0PERACIONAIS,

TRÁNSPORTE E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA

CONTRATAD.A,

R$ 1.500,00 R$ 1.S00,00

VALOR

TOTAI
R$ 29.499,00

2,4. Com base nas especificações técnicas definidas e nos levantamentos mercadológicos

realizados ;'unto a fornecedores do ramo, chegou-se ao valor global estimado de R$ 29,499,00

(vinte e nove mil quatrocentos e noventa e nove reais) para a presente contratação. O valor

estimado encontra-se compatível com os preços praticados no mercado e está fundamentado em

pesquisa de preços regular, atendendo ao princípio da economicidade e às exigências do artigo

23, inciso IV da Lei ne 74.133 /2027.

3. FUNDAMENTAçÂO DA CONTRÂTAçÃO - ARTTGO 6.,INCISO )OilII, ALíNEA.B"

3.1. A conEatação tem por finalidade atender à necessidade da Adminisração Municipal em

promover o evento de Abertura Oficial do Natal de Três Barras do Paraná, a ser realizado na Praça

Municipal no dia 06 de dezembro de 2025. O evento integra o calendário oficial de festividades e

tem como propósito oferecer um momento de celebração à comunidade, valorizando a cultura

local, fomentando o turismo e fortalecendo o sentimento de pertencimento e confraternização

entre os munícipes.

3,2. A realização de eventos públicos dessa natureza exige inftaestrutura técnica e logística de alto

nível, especialmente no que diz respeito à montagem de palco, iluminação e som, indispensáveis

para garantir a segurança e a qualidade das apresentações. Como o Município não possui

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. l2 1.936/0001-68 - E-mail: orefeitura@tresbarras.or.gov.br
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equipamentos próprios com essas características, a locação de estrutura temporária se revela a

medida mais racional e vantaiosa sob o ponto de viste técnico e econômico, permitindo a

realização do evento sem necessidade de investimentos permanentes em bens de uso eventual.

3.3. Além de seu valor cultural e social, o evento de Abertura do Natal também exerce impacto

positivo na economia local, uma vez que movimenta o comércio, atrai visitantes e esümula a

atividade turística. A contretação da estrutura é, portanto, um instrumento de execução de

políticas públicas voltadas ao lazer e ao desenvolvimento econômico, observando os princípios da

legalidade, da eficiência e do interesse público primário, em consonância com o artigo 11 da Lei

ne 74.133 /202t.
3.4. Dessa forma, a fundamentação da contratação encontra respaldo técnico e legal, sendo

indispensável à execução de evento de relevante interesse público. O processo licitatório será

instruído com Estudo Técnico Preliminar, Documento de Formalização de Demanda e pesquisa de

preços, de modo a garantir a transparência e a conformidade com o regime jurídico das

contratações públicas.

4. LOCATS DE ENTREGA/EXECUÇÃO - ARTIGO 40, § 10, TNCTSO rr

4.1. A execução dos serviços ocorrerá na Praça Municipal de Três Barras do Paraná local

escolhido pela AdminisEação por sua localização central, capacidade de acomodar grandes

públicos e por já ser tradicionalmente utilizada para eventos de natureza festiva e cultural. O

espaço possui infraestrutura básica de energie elétrica, vias de acesso paúmentadas e área

suficiente para a montagem do palco e demais equipamentos, proporcionando segurança e

acessibilidade ao público e aos artistas.

4.2, A montagem da estrutura deverá respeitar as normas técnicas de segurança e as orientações

do Corpo de Bombeiros, especialmente quanto à estabilidade da instalação e ao isolamento de

áreas de risco. A contratada deverá realizar üsita técnica préüa ao local, a fim de planeiar

adequadamente o posicionamento dos equipamentos e a distribuição elétrica, prevenindo

interferências e garantindo o funcionamento contínuo do sistema.

4.3. Durante o evento, a empresa contratada será responsável pela operação técnica de som e

iluminação, bem como pela supervisão do gerador de energia, garanündo o pleno funcionamento

do sistema durante toda a programação. Após o encerramento, deverá realizar a desmontagem

imediata, com a reürada de todos os equipamentos e a devolução da área em perfeito estado de

conservação.

4.4. A Praça Municipal, por seu caráter público e simbólico, constitui o espaço ideal para a

realização do evento de Abertura de Natal, permitindo a ampla participação da comunidade e

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraaatresbarras.pr.gov.br
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reforçando o compromisso da Administração com o acesso democrático à cultura e ao lazer, em

consonância com as políticas de valorização social promovidas pelo Município.

5, PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6', )OilII, ALÍNEA "Â]

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (dozeJ meses.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTIGO 6", NIII, ALÍNEA "C"

6,1, A solução proposta consiste na contrataçâo de empresa especializada em estnrturaÉo

de eventos, responsável pelo fornecimento, montagem, operação e desmontagem de palco, som,

iluminação e gerador de energia. O objetivo é garantir condições técnicas e estruturais adequadas

à realização do espetáculo artístico que marcará o início oficial das festividades natâlinas do

Município, assegurando segurança, qualidade e eficiência durante toda a execução.

6.2. A estrutura deverá ser composta por palco modular em alumínio tipo boxtruss, cobertura

antichamas, sistema de iluminação cênica com refletores LED, moüng heads e peinéis digitais,

além de sonorização profissional de alta potência com caixas line array e amplificadores

compatÍveis com as especificações técnicas do artista contratado. O conjunto deve ser suficiente

para atender apresentações musicais de grande porte em ambiente aberto.

6.3. A empresa contratada será responsável pela disponibilização de equipe técnica qualificada,

capaz de realizar a montagem e desmontagem das estruturas, a instalação elétrica e os aiustes

necessários para garantir o pleno funcionamento dos equipamentos durante o evento. Também

deverá manter profissional responsável durante toda a execução, apto a atuar em situações

emergenciais ou aiustes técnicos.

6.4. A solução adotada busca garantir o cumprimento dos princípios da eficiência, da

economicidade e da segurança, permitindo à Administração oferecer um evento de alto padrão

técnico e estético, sem comprometer recursos públicos com aquisição definitiva de equipamentos

de uso eventual, reforçando o caráter sustenlável e racional da despesa.

7. REQUISITOS DE CONTRÂTAçÃO - ARTIGO 6", NIII, ALíNEA'D"

7,1. Para a adequada execução do obieto, a empresa contratada deverá possuir comprovada

experiência na montagem e operação de estruturas temporárias de palco, sistemas de sonorização

e iluminação profissional em eventos de médio e grande porte. Todos os materiais utilizados

deverão estar em perfeito estado de conservação e atender às normas técnicas de segurança

estrutural, elétrica e de prevenção contra incêndios, em conformidade com as exigências do Corpo

de Bombeiros, CREA e ABNT. É vedada a utilização de equipamentos danificados, com peças

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Pamná - PR
CNPJ 78. l2 1.936/0001-68 - E-mail: orefeituraôtresbarras.or.sov.br
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oxidadas, rasgos em lonas, conexões expostas ou cabos sem isolamento apropriado.

7.2. Será obrigatória a apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida por

profissional habilitado iunto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia [CREA),

abrangendo tânto a montagem fisica do palco quanto a instalação elétrica e o sistema de

iluminação.

7.3. A contratada deverá assegurar o cumprimento de cronograma rigoroso de montagem e

desmontagem, bem como a presença de equipe técnica qualificada durante todo o período do

evento. É indispensável que os profissionais designados possuam conhecimento comprovado em

operação de som, iluminação e energia elétrica, de forma a garanür o funcionamento ininterrupto

dos equipamentos e a rápida solução de eventuais falhas.

7,4. Além disso, a empresa deverá apresentar estmtura administrativa suficiente para atender à

demanda do evento, com meios de transporte próprios, equipamentos reserva e suporte logístico

adequado. A observância a esses requisitos assegura a conformidade técnica e a segurança do

público e dos artistas, refletindo o compromisso da Administração com a execução eficiente e

responsável do evento público.

8. QUALIFICAçÃO TÉCNICÂ

8.1. Para fins de habilitação no processo licitatório, as empresas interessadas deverão comprovar

qualificação técnica e operacional compatível com o objeto deste Termo de Referência, conforme

previsto no artigo 67 da Lei nc 14.733 /202L. Será exigido atestado de capacidade técnica

emiddo por pessoa luridica de direlto públlco ou privado, que comprove a execução antêrior

de servicos de locacão e montagem de oalco. som e iluminacão em eventos de características

similares. preferencialmente de natureza pública e com concentração de público equivalente.

8.1.1. O atestado deverá detalhar a compatibilidade dos serviços prestados com o objeto desta

licitação, incluindo informações sobre as dimensões da estrutura, potência de som e iluminação e

responsabilidade técnica pela montagem. Serão aceitos atestados emitidos por órgãos municipais,

estaduais ou federais, bem como por entidades privadas reconhecidas, desde que assinados por

responsáveis técnicos devidamente habilitados. Tal exigência üsa assegurar que a empresa

possua experiência prática na execução de estruturas de eventos com grau de complexidade

compatível ao presente caso.

8.2. Adicionalmente, a licitante deverá indlcar os profissionais responsáveis pela execução,

comprovando sua habititação técnica e únculo com a empresa. É obrigatória a oresença de

um técnico eletricista e um técnico de som. com comprovação de experiência em eventos ao ar

liwe e operacão de sistemas de sonorizacão de médio porte. Os currículos e registros profissionais

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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deverão ser apresentados junto com a proposta, sob pena de inabilitação.

8.3. Essas exigências visam garantir que apenas empresas com efeüva capacidade técnica e

estrutura operacional participem do certame, promovendo segurança, qualidade e eficiência na

execução do evento. O cumprimento rigoroso dos critérios de qualificação técnica é essencial para

prevenir falhas estruturais e assegurar a integridade do evento público.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBIETO - ARTIGO 6., nIII, ALÍNEA "8"

9.1. A execução do objeto deverá obedecer a um cronograma previamente aprovado pela

Secretarie Municipal de Administração e Planeiamento, garantindo tempo hábil para a montagem,

inspeção técnica, correções de instalação e ensaios das apresentações artísticas. A montagem da

estrutura deverá ser iniciada com antecedência mínima de 48 (quarenta e olto) horas do

evento, devendo estar integralmente concluída até às 17 horas do dia OS dê dezembro dê

2O25. a fim de possibilitar a vistoria final pela equipe da Administração e pelos órgãos de

segurança competentes. Após a aprovação técnica, o sistema de som e iluminação deverá ser

testado em con,unto com os equipamentos do artista contratado, assegurando compatibilidade e

pleno funcionamento.

9.2, A empresa contratada será responsável por todas as etapas operacionais. compreendendo o

transporte. montagem. ligacão elétrica. operacão e desmontagem de palco- som. iluminacão e

gerador de energia. Durante todo o processo, deverá manter equipe técnica qualiflcada no

locat, incluindo ao menos um técnico eletriclsta e um técnico de som, deüdamente

habllitados e com experiência comprovada em eventos de médio porte. Essa equipe deverá

acompanhar a montagem, realizar aiustes durante as apresentações e supervisionar a

desmontagem, permanecendo de sobreaviso durante toda a realização do evento.

9.3. Será obrigatória a emissão de Anotâção de Responsabilidade Técnica (ART) ,unto ao

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), abrangendo todas as instâlações

elétricas, estruturais e de montagem realizadas. A ART deverá ser emitida por profissional

legalmente habilitado e vinculada ao contrato, servindo como comprovação formal da

responsabilidade técnica pela execução do serviço.

9.4. Concluído o evento, a contratada deverá proceder à desmontagem imediata das estruturas,

realizando a limpeza completa e restabelecendo as condições originais da Praça Municipal. O

prazo miíximo para retirada de todos os equipamentos e materiais será de 24 (ünte e

quatro) horas após o término do evento, sob pena de aplicação de penalidades contratuais. A

execução deverá ser acompanhada por servidores designados como fiscais do contrato, que

verificarão a conformidade dos serviços prestados com as especificações técnicas e de segurança

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235- l2l2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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10, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGÁJI{ENTO - ARTIGO 6" § XXIII, ALÍNEA "G"

10.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solícitante;

II - Comprovação da regularidode fiscal e trabalhista;.

10.2, O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4, Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Serviços

emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", INCISO XXIII, AIÍNEA

11.1, O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCtA, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREÇO, empreitada GLOBAL.

12. DOS PREçOS E ESTIMATIVAS DE CONTRÂTAÇÃO - ARTIGO 6", )OüII, ALiNEA "I"

12,1, A estimativa de preços foi elaborada com base em pesquisa de mercado iunto a três

empresas especializadas na prestação de serviços de locação de estruturas para eventos,

considerando as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. Foram solicitados

orçamentos atualizados, contendo informações sobre as condições de fornecimento, transporte,

montagem, operação e desmontagem, observando-se o disposto no artigo 23, incisos IV e V, da Lei

ns 14.133/2021. As cotações foram analisadas de forma comparativa, resultando na adoção da

média aritmética dos valores obtidos como parâmetro de referência, garantindo maior aderência

aos preços praticados no mercado regional e transparência no cálculo da estimativa de custos.

12.2, Com base nas informações coletadas, o valor médio obtido para a execução integral do

objeto contratual foi de R$ 29.499,00 (ünte e nove mil, quatrocentos e novênta e nove reais),

incluindo todos os custos diretos e indiretos necessários à realização do evento. O montante

estabelecidas neste Termo de Referência garantindo a eficiência, a legalidade

responsabilidade técnica do processo de execução.
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compreende a locação de palco coberto, sistema de som e iluminação de grande porte com telão

de LED, bem como o fornecimento de gerador de energia de 260 KvA, abastecido e operado pela

contratada. Também estão inclusos os custos de transporte, montagem, desmontagem,

deslocamento da equipe técnica, instalação elétricA combustível e todos os materiais audliares

indispensáveis à execução do serviço.

12,3. Os valores apurados encontram-se compatíveis com a realidade de mercado, evidenciando

conformidade com o princípio da economicidade e da vantajosidade da contratação pública. A

metodologia aplicada assegura que o preço estimado reflita de forma fiel o custo real do serviço,

evitando tanto a superavaliação quanto a subprecificação do objeto, garantindo a manutenção do

equilíbrio financeiro e contratual. Além disso, as empresas consultadas apresentaram orçamentos

detalhados e dentro de padrões técnicos semelhantes, conferindo confiabilidade e uniformidade

ao levantamento.

12,4, Os preços contratados deverão permanecer Íixos e irreaiustáveis durante o período de

ügência contratual, salvo previsão expressa em edital e amparo legal. Serão desclassificadas as

propostas que apresentarem valores manifestamente inexequíveis ou incompadveis com o

mercado. A Administração Municipal poderá exigir comprovação detalhada de custos para fins de

análise de viabilidade econômica. Assim, o valor de referência fixado neste Termo de Referência

será utilizado como base para o procedimento licitatório, assegurando o etendimento ao interesse

público, a eficiência na aplicação dos recursos e o equilíbrio técnico-financeiro da contratação.

13. DoTAçÃo 0RçÁMENTÁRrÂ - ARTIGo 6", )oflrr, ALÍNEA "1"

13.1. Os pegamentos decorrentes do obieto'deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.Or.04.122.000.2.006.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE EXECUçÃO

14,1. O prazo de execução compreenderá todas as etapas de montagem, operação e desmontagem

da estrutura contratada, abrangendo o palco, sistema de som, iluminação e gerador de energia. A

montagem deverá ser iniciada com antecedência mínima de dois dias do evento, devendo estar

integralmente concluída até às 17 horas do dia 05 de dezembro d,e 2025, possibilitando a

realização de vistoria técnica pela equipe da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento, pelo Corpo de Bombeiros e pelos profissionais responsáveis pela operação dos

equipamentos. Essa antecedência é essencial para assegurar o perfeito funcionamento dos

sistemas e prevenir intercorrências que possam comprometer a segurança ou a qualidade do
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14.2, Durante o período de realização do evento, a empresa contratada deverá manter equipe

técnica de plantão em tempo integral, composta por profissionais qualificados e devidamente

identificados, responsáveis pela operação dos sistemas de som, iluminação e alimentação elétrica.

Esses profissionais deverão permanecer no local desde o início das atividades de checagem até o

encerramento do evento, garantindo o suporte técnico necessário e a imediata solução de

eventuais falhas operacionais. É responsabilidade da conEatada assegurar o funcionamento

ininterrupto dos equipamentos durante toda a programação.

14.3. Após o encerramento do evento, a contratada deverá proceder à desmontagem imediata das

estruturas, retirando integralmente todos os equipamentos, materiais e cabos, e devolvendo a

área pública em perfeito estado de conservação e limpeza. O prazo máximo para conclusão da

desmontagem será de 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do término do evento. 0

descumprimento desse prazo ou o abandono de materiais e resíduos implicará na aplicação das

penalidades previstas contratualmente, incluindo multa e possibilidade de rescisão.

14,4, A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento realizará fiscalização condnua

durante todas as fases de execução contratual, com servidores designados como fiscais do

contrato

15. PENÂLIDÁDES

15,1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15,1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15,1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15,1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15,1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

justificado;

15.1.6. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moüvo

jusüficado;

15,1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15,1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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15.1,10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013

15.1.10.1, ALei L2.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeir4 praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2, Serão aplicadas ao responsável pelas inftações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela inftação administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,50/o (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas inftações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, I)Ç X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei No 14.133 /202L, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos ll, lll, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

1S,2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N" 14.133 /2027.
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15,2,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valol a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

15.2,3, As aplicações de quaisquer das sanções preüstas não excluem, em hipótese alSuma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2,5, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15,2,6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contretado pera, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

L5.2.6,L, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15,2,6,2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÂO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, úsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coerciüva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; [ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constater o envolümento da empresa ou pessoa

Íisica diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FTSCALIZAçÃO e Oe CenÊNCrA - ARTTGO ó", )Oürr, ALÍNEA "F"

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo tl7 c/c Artigo 7" da Lei

Federal No t4.133 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:
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a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

c PFlM F N' XXX.27 8.87 9 -v,X;

!7.!,2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) SANDRÁ FRANCESCHINI PIZZNIO, Assistente Social, CPF N" 026JOfi.XXX-80,

fiscal titular.

b) ANDERSON ALAN SKORUPÁ, Diretor de Departamento Administrativo de

Cultura, CPF N' )Ofi.025.899-)ü, fi scal suplente;

17,1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possÍveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17,4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitâdas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscel,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicaçôes de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, à§

implicações próximas e remotes perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades previstes, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 06 de novembro de 2025
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de Administração e Planejamento
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Gabinete do Prefeito Municipal

Depârtamento de Licitações

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 06 de novembro de 2025.

De:

Para:

CISCO usso
Prefeito Municipal

G

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32t5-1212 - CEP 85485'OO3 - Três Barras do Paraná - PR

cNPJ 78.121.936/0001-68 - Email: prefeltura@tresbarras.pr'gov'br

Considerando retomo dos autos cujo objeto é a CONTRATAÇÃO oB fNpnSSe

PARA LOCAÇÃO E NSTAIAÇÃO DE PALCO, SOM E ILUMINAÇÃO NA PRAÇA

MUNICIPAL,NO DIA 06 DE DEZEMBRO PARAEVENTO DE ABERTIJRADENATAL,

aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 § 2' do Decreto Municipal No

530212023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei No 14.1331202L.

Após, volte-me conclusos.
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CRITERIO DE,ULGAMENTO: MENO R PREÇO GL

m
7.àMODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEr N" 14.133/202t E DEMATS LEGTSLAÇÕES ApLrCÁVErS

/

oBIETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PALCO, SOM E

ILUMINAÇÃO NA PRAÇA MUNICIPAL, NO DIA O6 DE DEZEMBRO PARA EVENTO

DE ABERTURA DE NATAL / 7r
/

DATA DA SESSÂO PÚBLICA: nt/W/2025 - XX:XX horas

42



É
pufeituco Clluntctpal de tEcêc lBa*os

ESTADO DO PARANÁ
do Pacaná

\--.,-,.,

MINUTA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIÂ ELETRÔNICA I" XXTZOZS

PROCESSO ADMINISTR.ATM N' ll2 12025

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREçO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. o MUNICÍPIo DE TRÊs BARRAS DO PARANÁ, Pessoa )urídica de Direito Público lnterno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MFI sob o no 78.121.936/0001'68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003 /2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nc 14.133 de 01 de abril de 2021e Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, com altereções posteriores, realizará licitação na modalidade

coNCoRRÊNCIÀ forma ELETRÔNICA" tipo avaliação MEN0R PREçO GLOBAL, obietivando a

proposta mais vantaiosa para a coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA LocAÇÂo EE INSTATAç.,Ão

DE PALCO, SOM E ILUMINAçÃO T,TI PRAçA MUNICIPAL, NO DIA 06 DE DEZEMBRO PARÁ

EYENTO DE ABERTURA DE NATAI,.

1.2, O recebimento das propostas será até às )O(h)O(m DO DLA )O( DE )OOO( DE?OZS.

1.3. A abertura e julgamento das propostas terá início às )Oft)O(m até as )O(h)O(m DO DIA )O(

DE Xx)O( DE 2025.

1,4. A sessão de dispute dos preços terá início às )o(hxxm DO DIA )O( DE )OLXX DE 2025.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso identificado no link - licitações".

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasflia-DF.

1.6,1, O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.2 1.3 e 1.4 deste Edital.

1.7, Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outlo a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da interne! mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Concorrência Eletrônica (licitaçõesJ da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada

no § 20 do Artigo 17q da Lei ns 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

43



f pre{eltuta ClZuníctpal de 'Ctês Aawas do poconô
EsraDo Do PARÂNÁ..\r_.r.-2.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por obieto a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARÂ tOCAçÃo E

INSTAI-/TçÃO DE PALCO, SOM E ILUMINAçÃO NA PRAÇA MUNICIPAL, NO DI.A 06 DE

DEZEMBRO PARÂ EyENTO DE ABERTURA DE NATAL, conforme especificações e condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2,2, A execução do objeto deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas

constantes no Termo de Referência

3. DOTAçÂO ORÇAMENTÁRIA

3.1, Âs despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ôes)

orçamentária (s):

a)03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

4. FUNDÁIi{ENTÂçÃO LEGAL

4,1, O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal No 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar N'123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alteraçôes;

c) Decretos Municipais No 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N" 5302,5303, 5304,5305,5306, 5307, 5308 e 5309 de 27

de março de 2023.

5. DA PARTTCTPAçÂO NA LTCITAÇÃO

5.1. Â participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos,

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

da Concorrência ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do MunicÍpio de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indeüdo das credenciais de acessou, ainda que por terceiros,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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5,4, Da aplicação da Lei Complementar ne 123 /2006
5.4,1. O LOTE 01, objeto desta licitação será de participação EI{CLUSIVA DE MICROEM-

PRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NAS REGIÔES OESTE;E SU-

DOESTE DO ESTADO DO PAR.ANÂ conforme inciso I do artigo 48 da Lei Complementar No

723/2006 e Lei Complementar Municipal 05/2023, pois os itens de contratação não ultra-

passam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reaisl.

5.4.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal ne

O3/2O25 de 06 de maio de 2025 podem participar da disputa dos itens

destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de

abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto

Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,

Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão

Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélla, Dlamante do

Oeste, Diamante do Sul, Entre RIos do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do lguaçu,

Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, resuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,

Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do

Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa

Terezinha do Itaipu, São fosé Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do

lguaçu, Serranópolis do lguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,

Tupãssi, Ubiratã e Vera Cruz do Oeste, além dos Municípios do Sudoeste do

Estado do Paraná, pertencentes ao PROCAXIAS, sendo: Boa Esperança do

Iguaçu, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Nova Prata do lguaçu, SãA Jorge

d'Oeste, Salto do Lontra e Verê,

5,4,1,2, Para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de

penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei N" 11.488/2007, para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar N' 723 /2006 e

no artigo 4' da Lei N' 74.733 /2021,.

5.6. É vedada a participação de:
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5.6.1. Autor do anteproieto, do projeto básico ou do projeto execuüvo, pessoa flsica ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5,6.1.1. Equiparam-se aos autores do proleto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6,2. Empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proleto

básico ou do proieto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seia dirigente

Berente, controlador, acionista ou detentor de mais de 50/o (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5,6.3. Pessoa fisica ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6.4, Aquele que mantenha ünculo de natureza técnica comercial, econômica financeira

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha rete, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6,5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n0 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seia sua forma de constituição;

5.6.7, Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6,8. Empresas com falência decretedas ou concordatárias;

5,6,9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que tÍtulo for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no MunicÍpio de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11, Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.12. Que se enquadrem nas vedações abaixo, preüstâs nos artigos 9e e 14 da Lei ne

14.L33/202L:

5.7. Como requisito para a participação na liciteção, a licitante deverá manifestar, através de

declaraçõeg que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as edgências preüstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa [ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.8. Ressaltâ-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.
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6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6,1, O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRÂSIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/P& no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30'

6,2, Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seia,

www.tresberras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

7. DO CREDENCIA-MENTO

7,1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7.2, Para poder participar do certame e usufruir dos beneficios preüstos na Lei Complementar ne

723 /2006, as microempresas, empresirs de pequeno porte e microempreendedor indiüdual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadestramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7,2.1, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos beneffcios estatuídos pela Lei

Complementar ne 123 /2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO STSTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAçÕES E IEILÕES

7,3,1, A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de

participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil,

a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação

previstas no Edital.

7.3.2, 0 acesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de

proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará

mediante préüa definição de sena privativa.

7.3.3.4 chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por

iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
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73,4,É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representente, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(47') 3097-4600 ou pelo e-mail contato(ôbll.ors.br.

8. FORMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do obieto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. 0 envio da propost4 acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha,

8,3. As Microempreses e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haia alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do

Artigo 43, parágrafo 1' da LC N" 12312006.

8,4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

iulgamento da proposta.

8.7, 0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público

após o encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:
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a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

9,1,1. Caso a marca possa identificar a proposta, este cÍrmpo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seia

desclassificada.

9,2. Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tribuúrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9,6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas noünas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9,7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do arL 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DAABERTURA DA SESSÂO, CLASSTFICAçÃO DAS PROPOSTAS E TORMULAçÃO DE UINCES

10,1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públic4 por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2' O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que:

a) Contiverem ücios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.
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10,3, A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seia demonstrada.

10.4, Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1, Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPI, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5,1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaücamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10,7, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10,8, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10,9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.

10.10, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital,

10,11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úlümo por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10,12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferte apresentada.

10.13. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa "aberto", em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10,14, Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de Rl§ 50,00 (clnquenta reais)

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo agente de contrateção ou comissão de

contratação.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 (dois) minutos.

10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar,

10.17, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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10.18, O critério de iulgamento adotado será o de MENOR PREçO GLOBÁL conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.. Caso o licitente não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste edital.

10.2S.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.25.2, O pregoeiro solicitará ao licitãnte melhor classiÍicado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10.27. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas

ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até loo/o (dez por cento) superiores à

proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances.

10.28. NA OCORRÊXCN OE TTTP.ATE, PROCEDER.SE-Á DA SEGUINTE FOR.IIíA:

10.28.1, A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10Yo (dez por

centoJ, definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema

eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada

com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento

dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o

sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação

de habilitação;

10,28.2. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem "10.27." , na ordem classificatória, com vistas ao exer-

cício do mesmo direito;

10,28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-

trem no intervalo estabelecido no subitem '10.27.', será realizado sorteio eletrônico entre

as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora

para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.
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1O,28,4, Na hipótese de não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,

após a negociação do preço ofertado para que seia obtido preço melhor.

10.28.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encami-

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-

tado o lance mais vantaioso, para que sela obtida melhor proposta, observado o critério de

iulgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-

tal;

10,2A,6, Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que se,a obtido preço melhor.

10.28,7, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.28.8. É vedada a desistência dos lances já ofertados suieitando-se o proponente às san-

ções previstas nas leis pertinentes.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA YENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao obieto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos

11,2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requlsitos

do instrumento convocatório, será desclassiffcada aquela que:

11.3. Contenha úcios insanáveis;

11.4. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;

11.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado

para a contratação;

11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;

11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento

convocatório, desde que insanável.

11,8, O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para

aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja

demonstrada.

11.9. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da

sua proposta, considerados o preço global, os quanütativos e os preços unitários relevantes.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 7 8.12L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

52



t d^ri LflNffiôtB /ú{rer prcÍeituca Ct%,unlctpol de 'Ccês lBacrat do ponnll
EsraDo oo PÂRÂNÁ

\!-.'-rl

11.10. Na hipótese acima o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível

com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de

produtividade adotados nas composições do valor global.

11,11, A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração, desde que a renúncia esteia expressa na proposta.

11.12, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indÍcios que

fundamentam a suspeita;

11.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aüso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

11.14, O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para

enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema no

prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11,15. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de

contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e

formalmente aceita.

11.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão

de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem

de classificação.

11,17. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a

sessão, informando no "chad' a nova data e horário para a sua conünuidade.

11,18,Após o iulgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar

e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba

"documentos complementares", a PROPOSTA DE PREçOS adequada ao seu últlmo lance, no

prazo máximo de O2 (duas) horas.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-LZl2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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12. DA HABTLITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União [https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de lmpedidos de Licitar
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do Tribunal de Contas do Estado do Paraná OCE/PR)

(http://seruicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio maioritário, por força do artigo 12 da Lei ne 8.429 /1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da

qual seja sócio maioritário.

12.1,L.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontedas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

L2,1.L,2, Atentativa de burla será verihcada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.1,1.3. O licitante será convocado para manifestação preüamente à sua

desclassificação.

12,1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabiliado, por

falta de condições de participação.

12.1,3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistem4 da eventual

ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nc 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes esabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, üa e-mail, no prazo de 02 (duasJ horas, sob pena

de inabilitação,

12.3, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureze, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5, Ressalvado o beneficio concedido nos termos do artigo 43, §1e, da Lei Complementar ne

L23 /2006, oslicítantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.
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12.6. A Habilitação lurídica será demonstrada pela apresentação dos segulntes

documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.6,2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em ügor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12,6,4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercanüs onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Ciül das

Pessoas lurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12,6,6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas lurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei ne 5.764/L971.

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7. A Regularldade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abalxo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

lurídica (CNPfl;

L2,7,2,Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emiüdo pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12.7.3, Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida coniuntâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional [PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Díüda Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais preüstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei ns 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

tÍtulo de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-12L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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\2.7,4,Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), confoÍme Lei 12.440 /20Lli
12.7,5. PÍova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7,6, Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicflio ou sede da

licitante.

12,8, A Qualificação Econômlco-Financeira exiglrá a apresentação do segulnte documento:

12,8.1. Certidáo negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentação relativa à QUÂLIFICÂçÃo TÉCNIC0-PRoFISSIoNAI E TÉcNICo-

oPERACI0NAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Arügo 67

da Lei N' 14.L33/2ozlz

12,9.1. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração, expe-

dido por pessoa iurídica de direito público ou privado, de ExEcUçÂo DE No MÍNIMo UM

EVENTO DE SEMELHANTE COMPLEXIDADE TECNOLÓGICA E OPERÁCIONAL, COM LO.

CAçÃO DE PALCO, SOM E ILUMINÂçÃO.

12,9.2. Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada

pela licitante, sendo:

a) PARA O LOTE 01, apresentação de equipe técnica composta por ao menos um

técnico de som e um técnico eletricista/montagemi

12.10. DEVERII AINDA, ÁPRESENTAR AS SEGUINTES DECUIRÁÇÔES:

12.10.1. ANEXO I - Declaração de Responsabilidade Técnica.

12.10.3. ANEXO II - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei t23/2006.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.1?1.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

12.10. DA COMPROVAçÃO DA REGULITRTDADE FrSCÁr E DO DTRETTO DE PREFERÊNCrA DAS

MTCRoEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Epp)

Lz,l0,l, As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que apresente alguma restrição.

12,10.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

ME ou EPP.

12,10,3, Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,

empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada seiam
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iguais ou até loo/o (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde

que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.

12.Í0,4, Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificad4 na própria sessão

se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas

se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será

considerada vencedora do certame e adjudicado o obleto em seu favor.

12.10.5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo

de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeitos de negativa.

12.10.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da

proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que

será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail

e publicação na imprensa oficial).

L2.LO,7, Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,

ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou

EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem

nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.

12,LO,8, Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o

obieto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame.

12.10.9, Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos eúgidos, o

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

12.10,10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exÍgidos ou apresenta-los em desacordo com o

estabelecido neste edital.

Lz,lO,lL. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o

licitante será declarado vencedor.

13. DA MANITESTAçÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO

13.1. Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 4 indicando contra qual decisão

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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13.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.3, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Diüsão de

Licitações e Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-

raná, sito à Avenida Brasil, N' 245, Centro, Três Barras do Paraná.

13,4, Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-

presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-

ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes le-

gais) deverão ser enviados juntamente com o recurso.

13.5, Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-

ção, em face do ato de julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,

se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso I da Lei

N" 1,4.133 /2021, devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema

da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões,

13.6, Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação,

verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se

admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito

de recurso e adjudicação do obieto pelo Agente de Contratação à vencedora.

13,8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03

(TRÊS) DIAS PÁRA APRESENTAR ÁS RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sls-

tema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.9, O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-

veitamento.

13.10, Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2'da Lei N" L4.L33 /2021.
13.11, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competênte.

13.12. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13,13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L272 - ÇEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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13.14. Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do

Município de Umuarama.

14. ENCA"ÜIINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14,2, A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2,1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos flimitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12' da LeiN" 14.133 /2021).

14.3.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente, ao obieto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5, A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considereda

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça únculo à proposta

de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponÍveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURÁ DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15,1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

rcalizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15,1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1', da Lei

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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16. DAADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1, Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de ConEatação ou

a Comissão de Contratação fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vence-

dora.

16,2, A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adiudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação

ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não

assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não reürar o instrumento equivalente no prazo e nas

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor,

16.4. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,

a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:

[ - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com üstes à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adiudicatiário;

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, etendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17. DA CONTRÂTAçÃO

17,1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cincoJ dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei No 14.733 /2021.
17.1,1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que

o motivo apresentedo seia aceito pela Administração Municipal.
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Complementar N" 123 /2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatemente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15,2, Todos os licitântes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15,2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chafl, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório,
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17,2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não reürar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

"77.2.", a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adiudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, etendida a ordem classificatória quando ftustrada a negociação de

melhor condição.

17,3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17,4, A recusa iniusüficada do adjudicatiârio em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o suieitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

L7,4.L, A regra estabelecida no ltem *77.4," não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17,5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO lll - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal L4.133 /2O2t.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando enseio ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N" 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBIETO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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18,1, O licitante vencedor deverá executar o objeto da presente licitação, impreterivelmente nos

no Termo de Referência.
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20. oBRTGAçÔES DAS PARTES

20.1. São obrigações do MunicÍpio de Três Barras do Paraná:

20,1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclerecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
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18.2. O ob,eto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da prestação

dos serviços com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adiudicatária garanürá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o aprêsentado na proposta.

18.1.2, O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18,1,3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciül pela

solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18,3, O obieto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quanüdade e qualidade.

19. PÂGAMENTO

19.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos servlços e con-

ferência de quantidade e qualldade pelo Órgão competente da Adminlstração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompa-

nhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista;

19.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores cor-

respondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.3, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do for-

necimento.

19,4, Somente será efetivamente pago os quantitaüvos correspondentes as Ordens de Serviços

emitidas.
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20.1.3. lmpedir que terceiros executem o fornecimento obieto deste Concorrência

Eletrônica;

20.1,4. Efetuar o pagemento devido pelo fornecimento do (sl produto/serviço (sJ, desde

que cumpridas todas as exigências deste Editel e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1,6, Soliciter a entrega do (s) material (is);

20,1,7. Verificação das quantidades e qualidade do [s) produto/serviço (s) entregues;

20.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do obieto.

20,2. São obrigações do Fornecedor.

20,2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositiírio do (s) material (is) adquirido (s) até que

totalmente requisitado (sJ, sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20,2,3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

20,2.4, Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2,4.1, Substituir no prazo de 02 (doisl dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo MunicípÍo de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.6. Entregar o (s) material (isJ no prazo e formas aiustados;

2O.2.7. Entregar o (s) material [is], conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Banas do Paraná.

20.2.8. lndicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (sJ que, na ausência do responsável, poderá (aoJ substituí.lo (s);

20,2,9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;

2O,2.1O, Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Baras do Paraná - PR
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20.2.11, Ser responsável por danos causados diretamente ao MunicÍpio de Três Barras do

Parená ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

20,2.72, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do obieto.

2O.2.L3, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

20.2.74, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20,3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciários e obrigações

sociais preüstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própri4 vez que os seus empregados não manterão nenhum vÍnculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem útimas os seus empregados quando da execução do obieto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3, Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do obieto licitado, originariamente ou vinculada por

prevençãq conexão ou continência; e,

20,3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do obieto deste Concorrência Eletrônica.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer únculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20,5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20,5,1, É expressamente proibida a contratâção de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a ügência do Contrato;

20.5.2, É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-LZl2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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21. PRAZO DE yrGÊNCLA E EXECUçÂO OO COnrnerO

21.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação

do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1' do Artigo 54 da

Lei N" 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei No

L4.t33/202L.

22,1,1. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para

cumprimento das formalidades legais decorrentes.

21,2. A Ordem de serviço será emitida em até 03 (três) dias após a publicação do Extrato do

Contrato.

21,3. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei N'

t4.r33/2021.

2L,4, Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.

21.5. A critério da Administração, os obietos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou

supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal No 14.133/2L.

21.6. A EXECUçÃO DOS SERVrçOS DEVERTí OCORRER IMPRETERÍVELMENTE NOS PRAZOS

PREYISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

22. PREçO M/íXrMO

22.1, O valor totel da presente contratação soma a importância de R$ 29.499,OO (vinte e nove

mll quatrocentos e novêntâ e nove reais).

22.4. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadaq diretas ou

indiretas, relacionadas.

23. DAS rNFRAçÔES r SerçÔrS ADMTNTSTRÂTTVAS

25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23,1,2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23,1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1,4. Deixar de enüegar a documentação exigida para o certame;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.
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23.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

iusüficado;

23.1,6, Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

23.1.7, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.1.8, Fraudar a licitação ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no arL 5c da Lei ns 12.846, de 1c de agosto de 2013

23,1.10.1, ALei 12.846 /2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurÍdicas, que atentem contra o petrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,50lo (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo miáximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo MunicÍpio de Três Barras do Paraná;

c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, Iv, V VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /202t, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais greve que a sanção referida no § 4s

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratâr no âmbito da

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-LZIZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 (seisl anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23,2,1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 74.733 /2021.
23.2,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

23.2,3. A aplicação das sanções previstas no item "23.2." não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometÍda;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5, Na aplicação da sanção de multa, será facultâda a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23,2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inümará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23,2,6,L, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

23,2,6,2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DÂ IMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

24,1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seia
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protocolado no prazo miíximo de 3 (trêsJ dias úteis anteriores à data fixada para aberture da

sessão pública.

24.2, O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24,3, O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, excluslvamente protocolado no Sistema

BLL, dentro dos prazos previstos.

24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solícitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

25,1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admiüda subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de liciação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25,1.1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo enre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direte ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": [i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.12L.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

68



ftru/ pteÍeltuca C//,unírtpal de tCúa Ba*ac do patanó
ESTADO DO PARANÁ

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (iil atos cuia intenção seja impedir

materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fÍsica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25,1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FrSCÁIIZAçÂO r O^l CrnÊXCn

26,1, O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão a Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal No

14.133/2021e, rra sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administreção e Planeiamento,

cPF/MF N. 000.278.879-95;

26.1.2, Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) SANDRA FRÂNCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N' 026JOO(J0(X-80,

fiscal titular.

b) ANDERSON ALAN SKORUPA, Diretor de Departamento Administraüvo de

Cultura, CPF No )O(X.O25.899-)«, fiscal suplente;

26,1,3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização das estruturas instaladas. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular,

26.2, Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do obieto disposto no

presente processo licitetório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possÍveis

desacordos com as especificações do edital.

26,3, Fica reservado à Íiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
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.tntirlÃfro ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do obieto.

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIçÕES FINAIS

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogáJa, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de offcio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demeis sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da liciação,

promover diligências com üstas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
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27.5, O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

27,6, As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

administração, a finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

27,9, Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitâdor, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.10, O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11, Os usuários dos sistemas de que trata o §20 do artigo 5o do Decreto Federal no

10.O24/2OL9, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fi ns habilitatórios.

27,12.0s casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da

legislação pertinente em ügência.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29, ANEXOS DO EDITAL

29.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos;

a) ANEXO I - Declaração de Responsabilidade Técnica;

b) ÁNEXO II - Modelo De Declaração Tratamento DiferenciadoLeiL23/2006;

c) ÁNEXO III - Estudo Técnico Preliminar;

d) ÂNEXO IV - Termo de Referência;

e) ÁNEXOV - Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, )O( de )fi)ü de 2025
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ANEXO r - MODELO DE DECLARAçÃO DE RESPONSABTLTDADE TÉCNTCA

À Comissão de Contratação do Municíplo de Três Barras do Paraná.

coNCoRRÊNCIA ELETRÔNrCA N. XX /2025

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RÂZÃO SOCIAI DA EMPRESA), inscrita no CNPf/MF ns )O(JC'O(.)OO(/)OOO(-XX,

sediada (ENDEREçO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital

em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro

de Responsabilidade Técnica (ARTJ de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimbo e Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em

conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.
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NOME FORTUAÇÃO Ne

REGISTRO

DATADO

REGISTRO
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ANEXO II . MODELO DE DECU\RAçÂO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI I23/2006

A empresa XIC(X, inscrita no CNPJ sob o N')fiXX, por intermédio de seu representante

legal, o (aJ Sr.(a) )oüX, portador(a) da Carteira de ldentidade N')üX, do CPF N" x)o§xxJofi-)o(,

DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.0 da Lei Complementar ne 123, de 14/12/2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.e da Lei Complemenar nc. 123, de

t4/t2/2006.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,

conforme previsto na Lei Complementar L23 /2O06 e que a empresa está excluída das vedações

constantes do § 4e do art.3.0 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa ffsica que seja inscrita como empresário

ou seia sócia de outra empresa que receba tratamento iurídico diferenciado nos termos desta Lei

Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 100/o (dez por cento] do

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do § 2e do art. 4, não tendo celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta miáxima admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da

licitação.

Assinatura do Responsável pela Empresa

[Nome LegÍvel/Cargo/Carimbo do CNP])
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coNcoRRÊNcrA ELErRÔNrCA N" §/2025

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1a do Decreto ne 8.538/2015,

Local e data.
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ANEXO III - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1" INCISO I

A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, no exercício de suas

atribuições de apoio às demais secretarias e de coordenação das demandas logísticas e estruturais

dos eventos oficiais do Município, idenüficou a necessidade de contratação de empresa

especializada para fornecimento, montagem e desmontagem de estrutura de palco, sistema de

som e iluminação na Praça Municipal, para o evento de Abertura Oficial do Natal, a ocorrer no dia

06 de dezembro de 2025. A iniciativa tem por obietivo proporcionar condições adequadas para a

realização das apresentações culturais e musicais programadas, garantindo segurançe e conforto

ao público presente.

A demanda surge em virtude da ausência de equipamentos próprios que atendam aos

padrões técnicos exigidos para eventos de grande porte. O Município de Três Barras do Paraná

não dispõe de pelco modular com cobertura, sistema de sonorização e iluminação de alta

performance capazes de atender às necessidades técnicas de um espetáculo público de grande

concentração de pessoas. A locação de estrutura temporária é, portanto, a solução mais racional e

econômica para atender a essa necessidade específica, considerando o caráter pontual do evento.

Á estrutura conratada deverá atender a rigorosos critérios de segurança, resistência e

qualidade, devendo ser montada e desmontada por equipe técnica especializada com observância

das normas da ABNT aplicáveis e das exigências do Corpo de Bombeiros. A contratâção permiürá

a execução do evento de maneira planejada e segura, assegurando a qualidade estéüca e técnica

das apresentações e contribuindo para o êxito do evento como um todo.

Por fim, a necessidade apresentada se fundamenta no interesse público de promover o

lazer da comunidade e fomentar o turismo e o comércio local durante o período natalino,

integrando-se ao coniunto de políticas públicas municipais voltadas à valorização cultural, à

convivência social e ao fortalecimento da imagem institucional do Município.
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2. ALINHAMENTO AO PU\NEJAMENTO DA ADMINISTRÂÇÃO - ARTIGO 1S, § 1' INCISO II
A presente contratação está plenamente alinhada ao planejamento estratégico da

Administração Municipal, que contempla, entre suas diretrizes, a promoção de eventos culturais

e turísticos de relevância social, capazes de fortalecer a identidade comunitária e impulsionar o

desenvolümento econômico local. A realização da Abertura de Natal, evento já tradicional no

calendário municipal, materializa o compromisso da gestão com o bem-estar coletivo e a

democratização do acesso à cultura.

O Plano Plurianual [PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de Três Barras do

Paraná preveem recursos e programas específicos para a realização de eventos culturais e
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festiúdades oficiais. Assim, a despesa decorrente da presente contratação encontra amparo legal

e orçamentário nas metas de governo, especialmente no eixo estratégico voltado à cultura,

turismo e lazer, em consonância com o princípio da eficiência administrativa previsto no artigo

37 da Constituição Federal.

Além disso, a atuação da Secretaria de Administração e Planeiamento como unidade

demandante reforça o caráter transversal da ação, uma vez que a referida Secretaria é responsável

por coordenar e prover o suporte técnico e logístico às demais secretarias, garantindo que a

execução das polÍúcas públicas ocorra de forma integrad4 ordenada e dentro dos parâmetros

legais. O evento de Abertura de Natal requer planeiamento préüo, cronograma de execução e

controle administrativo, todos elementos típicos da esfera de atuação da referida pasta.

Dessa forma, a contratação não se trata de uma ação isolada, mas sim de uma medida

integrante de um conjunto de iniciativas administrativas que visam consolidar a política

municipal de incentivo ao turismo e à cultura, promovendo resultados mensuráveis em termos de

participação popular, valorização do espaço público e fortalecimento da imagem insütucional do

Município.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ÁRTIGO 18, § 1" INCISO III

A empresa contratada deverá possuir experiência comprovada na montãgem de estru-

turas para eventos públicos de grande porte, dispondo de equipamentos em perfeito estado de

conservação e de equipe técnica capacitada para a montagem, operação e desmontagem do palco,

sistema de som e iluminação. Os serviços deverão ser prestados de forma segura, obedecendo às

normas técnicas e de segurança vigentes, especialmente as normas da ABNT e as orientações do

Corpo de Bombeiros.

Entre os requisitos mínimos, destacam-se: fornecimento de palco modular com medidas

de aproximadamente 10m x 10m, com altura de 1,6m e cobertura tipo boxtruss Q50 em alumÍnio;

sistema de sonorização de alta potência com caixas line array, microfones, retornos e amplifica-

dores; sistema de iluminação cênica com refletores de LED e painéis digitais; e fornecimento de

gerador de energia compatível com a carga elétrica demandada pelos equipamentos, Todo o ma-

terial deverá ser entregue, montado e testado preüamente ao evento.

A contratada deverá, ainda, disponibilizar responsável técnico durante o perÍodo de exe-

cução dos serviços, bem como apresentar atestedos de capacidade técnica emitidos por entes pú-

blicos ou privados que comprovem a realização de serviços semelhantes, garantindo a idoneidade

e a competência técnica da empresa.
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Por fim, a execução deverá ocorrer em prazo compatível com o cronograma de organiza-

ção do evento, assegurando a entrega e montagem antecipada da estrutura, testes de funciona-

mento e desmontagem imediata após a conclusão. A observância desses requisitos é indispensável

para assegurar a eficiência, segurança e qualidade do serviço público prestado.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO ry

Para o evento de Abertura de Natal, estimou-se a necessidade de contratação dos

seguintes serviços e equipamentos:

a) Locação de palco coberto medindo 10 x 10 x 1,6 metros de base e I metros de

altura, com estrutura boxtruss e cobertura em lona anüchama;

b) Sistema de som e iluminação completo com telão de LED e amplificadores pro-

fissionais;

c) Gerador de energia de 260 KVA, com abastecimento e operação inclusos. Cada

item deverá ser locado por 01 (uma) diári4 contemplando montagem, operação

técnica e desmontagem,

A estimativa foi elaborada com base em eventos anteriores de caracteísHcas

semelhantes realizados pelo Município, considerando o público esperado, as exigências técnicas

do show artístico e as normas de segurança aplicáveis. Esse dimensionamento busca garantir a

adequada cobertura do espaço e a potência necessária para que o evento ocorra com eficiência e

qualidade.

A quantificação dos serviços foi definida de forma precisa, evitando tanto a

subcontratação quanto o excesso de recursos, em observância aos princípios da economicidade e

da proporcionalidade. A definição préüa de quantidades contribui para uma contratação mais

transparente e eficiente, assegurando que o valor final reflita fielmente as necessidades do evento,
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S. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

Para a elaboração deste Estudo Técnico Preliminal foi realizado levantamento de

mercado iunto a empresas especializadas no fornecimento e instalação de estruturas para eventos

de médio e grande porte, com foco em locação de palco, sonorização profissional e iluminação

cênica. O levantamento teve por obietivo identificar a disponibilidade de fornecedores, as

tecnologias utilizadas e a média de preços praticada no mercado regional e estadual, a fim de

embasar a estimativa de valor e assegurar a compatibilidade com os preços de mercado. A

pesquisa de preços foi conduzida em conformidade com o Artigo 23 da Lei ne t4.133 /2021,
mediante solicitação de orçamentos a fornecedores com atuação comprovada no ramo.

Verificou-se que há diversas empresas que atuam no ramo de atiüdade em todo o Estado

do Paraná e também na região Oeste, abrangendo municípios como Cascavel, Toledo, Catanduvas,
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Guaraniaçu e Capitão Leônidas Marques. As empresas consultadas apresentaram ampla

capacidade técnica, oferecendo soluções completas que englobam o transporte, montagem,

operação e desmontagem da estrutura contratada.

Durante o levantamento, observou-se que o mercado dispõe de equipamentos modernos

e de alta durabilidade, compatíveis com as exigências técnicas do evento, tais como sistemas de

som line array, refletores de LED e painéis digitais, com possibilidade de customização conforme

o porte do espetáculo. Também se verificou que o custo da estrutura varia conforme as dimensões

do palco, potência dos equipamentos e tempo de locação, sendo a média de preços obtida a partir

de três orçamentos atualizados, que serviram de base para fixação do valor de referência em R$

29.499,00 (vinte e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais).

O levantamento de mercado demonstra, portanto, que há ampla oferta de fornecedores

qualificados e condições técnicas e financeiras adequadas para a contratação pretendida sem

risco de restrição à competitiüdade. Âdemais, a metodologia utilizada atende aos princípios da

razoabilidade, economicidade e eficiência, permitindo a escolha de proposta vantaiosa para a

Administração e assegurando a transparência do processo licitatório, em conformidade com as

boas práticas de governança pública.

6. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1. TNCISO VtI

A solução proposta consiste na contratação de empresa especielizeda para fornecer,

montar, operar e desmontar estrutura completa composta por palco, sistema de sonorização,

iluminação e gerador de energia elétrica, a serem instalados na Praça Municipal de Três Barras do

Paraná, para o evento de Abertura Oficial do Natal, no dia 06 de dezembro de2025.O escopo do

serviço abrange todos os elementos necessários à execução do evento com segurança, qualidade

técnica e estética adequada, garantindo o perfeito funcionamento dos equipamentos durante toda

a programação prevista.

O palco deverá possuir dimensões compatíveis com a realização de apresentações

musicais e teatrais, construído em estrutura metálica do tipo boxtruss, com cobertura em lona

antichamas, fechamento lateral em tecido preto e piso de madeira revestido. A estrutura deverá

ser segura, resistente e nivelada, obedecendo aos padrões técnÍcos de engenharia e às normas de

segurança do Corpo de Bombeiros. A sonorização deve ser profissional, com equipamentos de alta

potênciô caixas acústicas line array, amplificadores, retornos de palco e microfones, de modo a

proporcionar som limpo e equilibrado, adequado tanto para artistas quanto para o público.

O sistema de iluminação deverá contemplar refletores de LED, moving heads e canhões

de luz para cobertura total do palco, proporcionando efeitos visuais dinâmicos e de qualidade

compatível com eventos de grande porte. O projeto de iluminação deve prever controle digital e

pontos de energia seguros e distribuídos estrategicamente, considerando o cenário e as
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necessidades de cada apresentação. O fornecimento de gerador de energia de 260 KVA com

abastecimento e operação inclusos, é indispensável para assegurar o suprimento elétrico

ininterrupto, garantindo autonomia total do evento em caso de falhas na rede pública.

Toda a solução será prestada sob a forma de locação temporáriq contemplando o

transporte dos equipamentos, montagem, testes de funcionamento, operação técnice durante o

evento e desmontagem imediata após o término. Essa modalidade garante à Administração

Pública o atendimento pontual da necessidade, sem a necessidade de aquisição definitiva de

equipamentos de alto custo e baixa frequência de uso, promovendo o uso racional dos recursos

públicos e a observância aos princípios da economicidade e eficiência.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 18,'1'INCISO

VIII

A contratação será realizada de forma não parcelad4 compreendendo a locação e

instalação do palco, som, iluminação e gerador de energia como um único objeto. Essa decisão se

fundamenta no fato de que os serviços possuem natureza técnica e operacionalmente

interdependente, devendo ser executados de maneira integrada e coordenada, sob

responsabilidade de um único fornecedor. O fracionamento do objeto poderia comprometer a

harmonia técnica entre os sistemas e dificultar a compatibilidade dos equipamentos, resultando

em riscos à segurança e à eficiência do evento.

O palco, o sistema de som e o sistema de iluminação funcionam de forma complementar

e simultânea, exigindo aiustes e testes técnicos unificados para garantir o equilíbrio entre acústica,

luminosidade e posicionamento estrutural. Caso cada componente fosse conEatado

separadamente, haveria risco de incompatibilidade técnica, divergência de cronogramas de

montagem e aumento do tempo necessário para preparação do evento. Além disso, a

responsabilidade pela segurança e pela funcionalidade do coniunto ficaria diluÍda entre diferentes

fornecedores, dificultando o controle e a fiscalização contratual pela Adminiskação Pública.

A contratação unificada também se justifica pelo princípio da economicidade, uma vez

que a execução conjunta tende a reduzir custos logísticos e operacionais, como transporte,

deslocamento de pessoal técnico e tempo de montagem. As empresas que atuam no ramo de

eventos geralmente oferecem soluções integradas de palco, som e iluminação, com pacotes

técnicos que otimizam a relação custo-beneficio, Assim, a unificação do objeto possibilita maior

eficiência reduz o risco de falhas de comunicação entre fornecedores e assegura melhor

desempenho técnico durante o evento.

Por fim, o parcelamento não traria beneficios à Administração, pois a contratação

individualizada de cada serviço exigiria licitações distintas, maiortempo de tramitação processual

e aumento da carga administraüva. Dessa forma, a opção pela contratação global é a que melhor
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atende ao interesse público, assegurando coerência técnica, economicidade e maior segurança

lurÍdica.

8. DEMONSTRÂTIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1" INCISO lX

O resultado principal almelado com a presente contratação é a realização bem-sucedida

do evento de Abertura Oficial do Natal de Três Barras do Paraná, com infraestrutura completa,

segura e tecnicamente adequada para acolher as apresentações culturais e musicais programadas.

A disponibilização de palco, sistema de som e iluminação de alta qualidade permitirá à

Administração oferecer um evento com padrão técnico elevado, promovendo lazer, valorizando

artistas locais e atraindo visitantes, o que repercute positivamente na economia e na imagem

institucional do Município.

Além do aspecto cultural, a contratação visa proporcionar segurança e conforto ao

público e aos artistas participantes. A utilização de estruturas profissionais, montadas por equipe

técnica qualificada e com equipamentos certificados, reduz sigaificativamente o risco de

incidentes, assegurando a conformidade com as normas técnicas e as exigências do Corpo de

Bombeiros. Assim, a execução do evento dentro dos padrões técnicos esperados reflete

diretamente a eficiência da gestão pública e o compromisso da Administreção com a boa aplicação

dos recursos públicos.

A contratação também busca resultados econômicos e administrativos. Optar pela

locação temporária, em vez de aquisição permanente, evita custos de manutenção, transporte e

armazenamento de equipamentos, além de permitir a adequação do porte da estrutura às

necessidades específicas de cada evento. Essa estratégia reforça o princípio da economicidade,

previsto no artigo 5e da Lei nc 14.t33 /2027, e demonstra o zelo da Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento em planejar ações sustentáveis e financeiramente equilibradas,

Por fim, o resultado esperado engloba o fortalecimento das políticas públicas de cultura

e turismo, com impactos diretos sobre a comunidade local. O evento contribui para o engajamento

social, estimula o comércio e consolida a imagem de Três Barras do Paraná como cidade

acolhedora ê promotora de eventos de qualidade. O sucesso da contratação refletirá, portanto,

não apenas em um evento tecnicamente eficiente, mas também em ganhos sociais, culturais e

econômicos permanentes para o Município.

09, PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, § 1", INCISO X

A primeira proüdência a ser adotada pela Administração Pública, por meio da Secretaria

Municipal de Administração e Planejamento, consiste na formalização do processo licitatório

correspondente à presente demanda, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência. O procedimento deverá conter todas as etapas documentais
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necessárias, como o Estudo Técnico Preliminar, Documento de Formalização de Demanda, Termo

de Referência, pesquisa de preços, parecer lurídico e autorização da autoridade competente, em

conformidade com os artigos L8,2O e 71 da Lei ns t4.133 /202t O objetivo é assegurar a

transparência e a rastreabilidade de todos os atos administrativos.

Posteriormente, caberá à Secretaria realizar a publicação do edital e conduzir o certame

licitatório, garantindo a ampla concorrência entre os fornecedores habilitados. A fase de

planejamento deverá prever a adoção do tipo de licitação mais adequado, considerando a

natureza do obieto e a vantaiosidade da proposta. A Administração deverá zelar pela integridade

das informações técnicas constantes do Termo de Referência assegurando que as especificações

seiam suficientemente claras para evitar direcionamento e restrição à competitiüdade. ConcluÍda

a fase externa, será promovida a adjudicação e homologação do resultado, seguida da assinatura

do contrato administrativo.

No tocante à execução contratual, a Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento deverá designar um fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, nos termos do

artigo 117 da Lei ne t4.L33 /202L, com a incumbência de acompanhar a execução dos serviços,

verificar a conformidade técnica dos equipamentos e garantir que todas as condições pactuadas

seiam rigorosamente cumpridas. O fiscal deverá registrar em relatórios as etapas de montagem,

operação e desmontagem da estrutura, de modo a documentar a adequada prestação dos serviços

e permitir eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento contratual.

10. CONTRATAçÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1' INCISO XI

A contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar está inserida no conjunto de ações

que compõem a Abertura Oficial do Natel de Três Barras do Paraná, evento tradicional que integra

o calendário municipal e envolve diversas atividades artísticas e culturais. Além da locação e

instalação de palco, som e iluminação, estão previstas outras contratações correlatas, voltadas à

execução do evento em sua totalidade, tais como a aquisição e reforma de enfeites natalinos,

locação de esculturas temáticas e a apresentação de personagens infantis, que complementam a

programação e reforçam o caráter festivo da celebração.

Essas contratações, embora relacionadas sob o ponto de vista temático e funcional,

possuem objetos distintos e natureza técnica independente, razão pela qual não devem ser

inseridas no mesmo processo licitatório. A unificação indevida de obietos de natureza diversa

poderia contrariar o princípio da especialização e dificultar a adequada formulação das

especificações técnicas, além de restringir a competitividade entre os fornecedores. Assim, cada

contratação deve ser conduzida de forma autônoma, por meio de procedimentos específicos,

observando-se o deüdo planejamento.

O processo referente à locação de palco, som e iluminação tem caráter eminentemente

técnico-operacional, envolvendo estrutura fisica e equipamentos de apoio às apresentações,
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enquanto as demais contratações, como enfeites e epresentações artísticas, possuem natureza

estética, decorativa e cultural. A execução simultânea dessas ações, embora convergente no

resultado final do evento, demanda gestões contratuais e cronogramas distintos, exigindo

acompanhamento e fiscalização individualizados para assegurar o cumprimento das obrigações

de cada fornecedor.

Dessa forma, a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento manterá

coordenação centralizada do planeiamento e execução do evento, garantindo a integração

harmônica entre as contratações, mas preservando a independência iurídica e administrativa de

cada processo. Essa medida reforça os princípios da eficiência, economicidade e transparêncie,

permitindo que cada contratação seja conduzida de modo específico, técnico e vantaioso para a

Administração Pública, eütando sobreposições de responsabilidades e assegurando a execução

ordenada de todas as etâpas que compõem e festividade.

13. DESCRTçÃO DE POSSÍVErS TMPACTOS AMBTENTATS - ARTTGO 18, § 1" INCISO XII

A contratação para locação e instalação de palco, som e iluminação na Praça Municipal

para o evento de Abertura Oficial do Natal apresenta baixo potencial de impacto ambiental, uma

vez que se trata de estrutura temporária e desmontável, cuja utilização se limita ao período do

evento. As atividades preüstas não implicam intervenções permanentes no solo, supressão de

vegetação, lançamento de efluentes ou geração significativa de resíduos sólidos. Dessa forma o

impacto ambiental é considerado mínimo e controlável mediante medidas de prevenção e maneio

adequadas.

Durante a montagem e desmontagem da estrutura, poderão ocorrer pequenos impactos

pontuais, como ruído proveniente de equipamentos, movimentação de veículos e geração de

resíduos leves (embalagens, fitas adesivas, cabos e materiais de fixação). Tais efeitos são

transitórios e podem ser mitigados por meio de boas práticas ambientais, como a destinação

correta dos resíduos, a manutenção preventiva de veÍculos e a execução das atiüdades em

horários que minimizem perturbações à vizinhança. A empresa contratada deverá ser instruÍda a

adotar essas medidas, sob orientação e fiscalização da Administração Municipal.

Outro aspecto relevante diz respeito ao uso racional da energia elétrica, especialmente

em razão do emprego de sistemas de iluminação e sonorização de alta potência. Para mitigar o

consumo energético, será utilizado gerador de energia próprio da contratada, o que reduz o

impacto sobre a rede pública e garante autonomia do evento. Além disso, a utilização de refletores

de tecnologia LED contribui para a eficiência energética, proporcionando maior luminosidade

com menor gasto de energia e reduzida emissão de calor.

Por fim, após o término do evento, a área pública deverá ser integralmente restabelecida,

com a retirada de todos os equipamentos, cabos e resíduos, deixando o local limpo e em condições
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idênticas às existentes antes da montagem. A adoção dessas práticas reforça o compromisso da

Administração Municipal com a sustentabilidade e o respeito ao meio ambiente, em consonância

com o artigo 25, inciso IV da Lei ne L4.133 /2021, que determina a observância de critérios de

desenvolümento sustentável nas contratações públicas. Dessa forma, a execução do evento se

dará em harmonia com o meio ambiente e em conformidade com os princÍpios da

responsabilidade socioambiental.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSryO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTTGO 18, § 1" INCISO XIII

Diante das informações apresentadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-

se pela plena necessidade e vantaiosldade da contratação de empresa especializada para a

locação e instalação de palco, som e iluminação na Praça Municipal, no dia 06 de dezembro de

2025, para o evento de Abertura Oficial do Natal. A medida demonstra-se indispensável para a

execução adequada do evento, que integra o calendário oficial de festividades do MunicÍpio e re-

presenta ação de relevante interesse público, com reflexos culturais, sociais e econômicos positi-

vos para a comunidade local.

A contratação se mostra a alternativa mais eficiente e economicamente racional, tendo

em vista que o Município não dispõe de equipamentos próprios que atendam às exigências técni-

cas de segurança e qualidade necessárias para eventos dessa magnitude. A locação temporária

evita gastos com aquisição, transporte, manutenção e armazenamento de estruturas de uso even-

tual, assegurando que os recursos públicos seiam aplicados de forma prudente e direcionados ex-

clusivamente à demanda imediata e específica do evento.

Sob o ponto de vista técnico e operacional, o procedimento atende a todos os critérios

estabelecidos pela legislação vigente, incluindo a realização de pesquisa de preços com fornece-

dores do ramo, análise da viabilidade de mercado, definição de quantidades proporcionais à ne-

cessidade e previsão de requisitos mínimos de qualificação. O processo licitatório a ser instãurado

deverá garantir a seleção da proposta mais vantaiosa, observando os princÍpios da competitivi-

dade, transparência e seleção objetiva.

Por fim, considerando o caráter integrador ê simbólico da Abertura de Natal, a contrata-

ção em pauta representa investimento relevante na valorização das manifestações culturais e na

promoção do bem-estar coletivo. O evento contribuirá para o fortalecimento da imagem instituci-

onal do Município e para o estímulo ao turismo e à economia local. Assim, a Secretârie Municipal

de Administração e Planeiamento manifesta-se favoravelmente à execução da contratação, enten-

dendo que esta atende plenamente aos critérios de necessidade, legalidade, eficiência e interesse

público, devendo o processo prosseguir para a fase de instrução licitatória e posterior execução

contratual.
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ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINTçÃO DO OBJETO - ARTTGO 6o, )O rr, ALÍr,Ire "Ál

1.1, CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PALCO, SOM E

ILUMINAçÃO NA PRAÇA MUNICIPAL, NO DIA 06 DE DEZEMBRO PARA EVENTO DE ABERTURÁ

DE NATAL

2. QUÁNTITATMS E VÁJOR ESTIMÂDO DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", )OüII, ÂI,Ílre "e e r
2.1. A presente contratação foi dimensionada com base nas necessidades estruturais identificadas

pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, responsáveis pela coordenação

logística do evento de Abertura de Natal. O dimensionamento considerou o porte do evento, as

condições fisicas do local, a estimativa de público e as exigências técnicas necessárias à execução

das apresentações artísticas previstas para a data. Foram observados critérios de seguranç4

conforto, estética e funcionalidade, assegurando que a estrutura coltratada atenda integralmente

às demandas operacionais da festividade.

2.2, A estrutura será composta por palco coberto de 10x10m com altura de 1,6m, estrutura

meuilica tipo boxtruss Q50, cobertura antichamas, fechamento lateral com tecido preto, sistema

de som profissional de alta potência com caixas line array, microfones e retornos, além de

iluminação cênica e painel de LED compatível com as necessidades do show artístico.

Complementarmente, será fornecido gerador de energia de 260 KVA, com combustível e operação

inclusos, garantindo autonomia e segurança elétrica durante o evento.

2.3. O dimensionamento proposto atende aos princípios da razoabilidade e da eficiência,

garantindo que o dispêndio de recursos públicos se dê de forma proporcional à relevância do

evento e à sua repercussão social e turística, sem excessos e em conformidade com o planeiamento

anual da Administração Municipal.
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ITEM QNT UN DESCRIçÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALORTOTAL

01 01 DIÁRIA

LOCAçAO DE PALCO COBERTO COM

TABIIIDO - MEDINDO 10 X 10 X 1,6 M DE BASE,

8 METROS DE ALTURA DO CHÂO, COBERTURA

DUAS ÁGUAS EM ESTRUTURA DE ALUMíNÍo

BOXTRUSS QsO, COM LONA ANTI-CHAMAS,

R$ 17.166,00 R$ 17.166,00

\r_._r,.l

LOTE 01 - LOCAçÃO DE ESTRUTURA PARA ABERTURA DE NATAL
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DEVENDO SER FORRADO NAS LATERAIS E

PARTE INFERIOR COM TECIDO NA COR PRETA,

INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTACEM,

LOCACÃO PARA EVENTO pE 01 (UMt prA

02 01 DIÁRIA

LOCAçÃO DE STSTEMÂ DE SONORIZAçÃO E

TLUMTNAçÃO COM TELÃO DE LED PÂRA 01

(UmJ DIA - ABERTURA DO NATALCOM AS

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:

CONFORME OS EQUIPAMENTOS SOLICITADOS

PELO ARTISTA CONTRATADO PARA O SHOW A

REALIZAR.SE NO DIA 6 DE DEZEMBRO DE 2025,

INCLUSO:

O 24 CAD(AS LINE ARRAY LS ÁUDIO, TAI.

GAR OU SIMILAR;

o 20 CAI)GS DE GRAVE DUPLO COM PRO-

CESSADOR E SEUS RESPECTIVOS ÂMPLI.

FICADORES PARA O P.A,;

. 08 LINES PARAOUTFILL;

. 04 LINES PARA FRONTFILL;

o BATERIA COM MTCROFONAÇÁO E

MULTI VIA

o 06 MICROFONES COM PEDESTAIS

. APLIFICADOR DE CONTRABAIXO

HARTKE OU SIMILAR

o APLIFICADORSEGUITARRAMARSHALT

OU SIMILAR

o 04 RETORNOS SM400

O SIDEFILLETÉREOCOMPROCESSADOR

. 04 PRATICÁVEIS

o 01 MESADESOM32CANAIS M32MIDAS

OU SIMILAR

. 02 MICROFONES SEM FIO

. 04SUBSNAKE SVIAS

o 06 PONTOS DEAC

R$ 10.833,00 R$ 10.833,00
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03 01 DIÁRIA

IOCAçÃO DE GERÂDOR DE ENERGI.A - SENDO

01 (UM) GERADORE DE ENERGIA COM

ABASTECIMENTO, 260 KVA, COM CHAVE

REVERSORA AUTOMATICA E CHAVE GERAL DE

8OO AMPERES, CARENAGEM SILENCIOSA 80

dbS, 04 UNIDADES DE CABOS COM NO MíNIMO

20 METROS, FUNCIONAMENTO DE ATÉ 10

(DEZ] HORAS, DESPESAS OPERACIONAIS,

TRANSPORTE E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA

CONTRATADA.

R$ 1.s00,00 R$ 1.500,00

VALOR

TOTAL
R$ 29.499,00

2.4. Com base nas especificações técnicas definidas e nos levantamentos mercadológicos realiza-

dos junto a fornecedores do ramo, chegou-se ao valor global estimado de R$ 29,499,00 (vlnte e

nove mil quatrocentos e noventâ e nove reais) para a presente contratação. O valor estimado

encontra-se compatível com os preços praticados no mercado e está fundamentado em pesquisa

de preços regular, atendendo ao princípio da economicidade e às exigências do artigo 23, inciso

lV da Lei ne 74.L33 /ZOZL.

3. FUNDAMENTAçÃO Ol COrurnArAçÃO - ARTtcO 6", INCISO XXIn, ALÍNEA "B',

3.1, A contratação tem por Ênalidade atender à necessidade da Administração Municipal em pro-

mover o evento de Abertura Oficial do Natal de Três Barras do Paraná, a ser realizado na Praça

Municipal, no dia 06 de dezembro de2025.O evento integra o calendário oficial de festiüdades e

tem como propósito oferecer um momento de celebração à comunidade, valorizando a cultura

local, fomentando o turismo e fortalecendo o sentimento de pertencimento e confraternização en-

tre os munícipes.

3,2. A realÍzação de eventos públicos dessa natureza exige infraestrutura técnica e logÍstica de

alto nível, especialmente no que diz respeito à montagem de palco, iluminação e som, indispensá-

veis para garantir a segurança e a qualidade das apresentações. Como o Município não possui

equipementos próprios com essas características, a locação de estrutura temporária se revela a

medida mais racional e vantaiosa sob o ponto de vista técnico e econômico, permitindo a realiza-

ção do evento sem necessidade de investimentos permanentes em bens de uso eventual.

3,3. Além de seu valor cultural e social, o evento de Abertura do Natal também exerce impacto

positivo na economia local, uma vez que movimenta o comércio, atrai visitantes e estimula a ati-

vidade turística. A contratação da estrutura é, portanto, um instrumento de execução de políticas

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-IZLZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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públicas voltadas ao lazer e ao desenvolvimento econômico, observando os princípios da legali-

dade, da eficiência e do interesse público primário, em consonância com o artigo 11 da Lei nc

t4.733/2027.

3.4, Dessa forma, a fundamentação da contratação encontra respaldo técnico e legal, sendo indis-

pensável à execução de evento de relevante interesse público. O processo licitatório será instruído

com Estudo Técnico Preliminar, Documento de Formalização de Demanda e pesquisa de preços,

de modo a garantir a transparência e a conformidade com o regime jurídico das contratações pú-

blicas.

5, PRÁZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6', XXIII, ALÍNEA'Â"

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 fdozeJ meses.

6. DESCRIÇÃO DA SOrUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6., Xxrrr, ALÍNEA "C"

4. LOCAIS DE ENTREGA/EXECUçÃO - ARTTGO 40, § 1", INCISO Ir

4.1, A execução dos serviços ocorrerá na Praça Municipal de Três Barras do Paraná, local

escolhido pela Administração por sua localização central, capacidade de acomodar grandes públi-

cos e por já ser tradicionalmente utilizada para eventos de natureza festiva e cultural. O espaço

possui infraestrutura básica de energia elétrica, vias de acesso paümentadas e área suficiente

para a montagem do palco e demais equipamentos, proporcionando segurança e acessibilidade

ao público e aos artistas.

4.2, A montagem da estrutura deverá respeitar es normas técnicas de segurança e as orientações

do Corpo de Bombeiros, especialmente quanto à estabilidade da instalação e ao isolamento de

áreas de risco. A contratada deverá realizar visita técnica prévia ao local, a fim de planejar ade-

quadamente o posicionamento dos equipamentos e a distribuição elétric4 prevenindo interferên-

cias e garantindo o funcionamento contínuo do sistema.

4.3. Durante o evento, a empresa contratada será responsável pela operação técnica de som e

iluminação, bem como pela supervisão do gerador de energia, garantindo o pleno funcionamento

do sistema durante toda a programação. Após o encerramento, deverá realizar a desmontagem

imediata, com a retirada de todos os equipamentos e a devolução da área em perfeito estado de

conservação.

4.4, A Praça Municipal, por seu caráter público e simbólico, constitui o espaço ideal para a reali-

zação do evento de Aberhrra de Natal, permitindo a ampla participação da comunidade e refor-

çando o compromisso da Administração com o acesso democrático à cultura e ao lazer, em conso-

nância com as políticas de valorização social promovidas pelo MunicÍpio.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-l2LZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", ]O(III, AI,ÍNEA "D"

7,1, Para a adequada execução do ob,eto, a empresa contratada deverá possuir comprovada

experiência na montagem e operação de estruturas temporárias de palco, sistemas de sonorização

e iluminação profissional em eventos de médio e grande porte. Todos os materiais utilizados

deverão estar em perfeito estado de conservação e atender às normas técnicas de segurança

estrutural, elétrica e de prevenção contra incêndios, em conformidade com as exigências do Corpo

de Bombeiros, CREA e ABNT. É vedada a utilização de equipamentos denificados, com peças

oxidadas, rasgos em lonas, conexões expostas ou cabos sem isolamento apropriado.

7,2. Será obrigatória a apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida por

profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREAI,

abrangendo tanto a montagem ffsica do palco quanto a instalação elétrica e o sistema de

iluminação.

7.3. A contretada deverá assegurar o cumprimento de cronograma rigoroso de montagem e

desmontagem, bem como a presença de equipe técnica qualificada durante todo o período do

evento. É indispensável que os profissionais designados possuam conhecimento comprovado em

c.P,Í^L F Er,^o

6.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em estruturação

de eventos, responsável pelo fornecimento, montagem, opereção e desmontagem de palco, som,

iluminação e gerador de energia. O obietivo é garantir condições técnicas e estruturais adequadas

à realização do espetáculo artísüco que marcará o início oÍicial das festividades natalinas do Mu-

nicípio, assegurando segurança, qualidade e eficiência durante toda a execução.

6.2, A estrutura deverá ser composta por palco modular em alumínio tipo boxtruss, cobertura

antichamas, sistema de iluminação cênica com refletores LED, moving heads e painéis digitais,

além de sonorização profissional de alta potência, com caixas line array e amplificadores compa-

tÍveis com as especificações técnicas do artista contratado. O conjunto deve ser suficiente para

atender apresentações musicais de grande porte em ambiente aberto.

6.3. A empresa contratade será responsável pela disponibilização de equipe técnica qualificad4

capaz de realizar a montagem e desmontagem das estruturas, a instalação elétrica e os ajustes

necessários para garantir o pleno funcionamento dos equipamentos durante o evento. Também

deverá manter profissional responsável durante toda a execução, apto a atuar em situações emer-

genciais ou aiustes técnicos.

6.4. A solução adotada busca Barantir o cumprimento dos princípios da eficiência, da economici-

dade e da segurança, permitindo à Administração oferecer um evento de alto padrão técnico e

estético, sem comprometer recursos públicos com aquisição definitiva de equipamentos de uso

eventual, reforçando o caráter sustentável e racional da despesa.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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S. QUALIFICAçÃO TÉCNICA

8,1. Para fins de habilitação no processo licitatório, as empresas interessadas deverão comprovar

qualificação técnica e operacional compatível com o obieto deste Termo de Referência, conforme

previsto no artigo 67 da Lei nc 74.133 /2021. Será exigido atestado de capacidade técnica

emiüdo por pessoa iurídica de direito públlco ou prlvado, que comprove a execução anterior

de serviços de locação e montagem de palco. som e iluminacão em eventos de características

similares. preferencialmente de natureza pública e com concentração de público equivalente.

8.1.1. O atestado deverá detalhar a compatibilidade dos serviços prestados com o objeto desta

licitação, incluindo informações sobre as dimensões da estrutura, potência de som e iluminação e

responsabilidade técnica pela montagem. Serão aceitos atestados emitidos por órgãos municipais,

estaduais ou federais, bem como por entidades privadas reconhecidas, desde que assinados por

responsáveis técnicos devidamente habilitados. Tal exigência üsa assegurar que a empresa

possua experiência prática na execução de estruturas de eventos com grau de complexidade

compatível ao presente caso.

8.2. Adicionalmente, a llcitante deverá indicar os profissionais responsáveis pela execução,

comprovando sua habilitação técnica e únculo com a empresa. É obrigatória a presença de

um técnico eletricista e um técnico de som. com comorovacão de exoeriência em eventos ao ar

livre e operação de sistemas de sonorização de médio porte. Os currículos e registros profissionais

deverão ser apresentados junto com a proposta, sob pena de inabilitação.

8.3. Essas exigências visam garantir que apenas empresas com efetiva capacidade técnica e

estrutura operacional participem do certame, promovendo segurança, qualidade e eficiência na

execução do evento. O cumprimento rigoroso dos critérios de qualificação técnica é essencial para

prevenir falhas estruturais e assegurar a integridade do evento público.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-LZLZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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operação de som, iluminação e energia elétrica, de forme a garantir o funcionamento ininterrupto

dos equipamentos e a rápida solução de eventuais falhas.

7,4. Além disso, a empresa deverá apresentar estrutura administrativa suficiente para atender à

demanda do evento, com meios de transporte próprios, equipamentos reserva e suporte logÍsüco

adequado. A observância a esses requisitos assegura a conformidade técnica e a segurança do

público e dos artistas, refletindo o compromisso da AdminisEação com a execução eficiente e

responsável do evento público.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBTETO - ARTTGO 6., )o(rll, ALÍNEA "E"

9.1. A execução do obieto deverá obedecer a um cronograma previamente aprovado pela Secre-

teria Municipal de Administração e Planeiamento, garantindo tempo hábil para a montagem, ins-

peção técnica, correções de instalação e ensaios das apresentações artísticas. A montagem da
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estrutura deverá ser iniciada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do

evento,

2025. a frm de possibilitar a vistoria final pela equipe da Administração e pelos órgãos de segu-

rança competentes. Após a aprovação técnica, o sistema de som e iluminação deverá ser testado

em conjunto com os equipamentos do artista contratado, assegurando compatibilidade e pleno

funcionamento.

9.2. A empresa contratada será responsável por todas as etapas operacionais. compreendendo o

transporte. montagem. ligacão elétrica. operação e desmontagem de palco. som. iluminacão e ge-

rador de energia. Durante todo o processo, deverá manter equipe técnica qualificada no lo-

cal, lncluindo ao menos um técnico eletricista e um técnico de som, devidamente habiltta-

dos e com experiência comprovada em eventos de médio porte. Essa equipe deverá acompa-

nhar a montagem, realizar ajustes durante as apresentações e supervisionar a desmontagem, per-

manecendo de sobreaviso durante toda a realização do evento.

9.3. Será obrigatórla a emissão de Anotação de Responsabilldade Técnica (ART) ,unto ao

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), abrangendo todâs as instalaçôes

elétricas, estruturais e de montagem realizadas. A ART deverá ser emitida por profissional

legalmente habilitado e vinculada ao contrato, servindo como comprovação formal da responsa-

bilidade técnica pela execução do serviço.

9,4, ConcluÍdo o evento, a contratada deverá proceder à desmontagem imediata das estruturas,

realizando a limpeza completa e restabelecendo as condições originais da Praça Municipal. O

prazo máximo para retirada de todos os equipamentos e materiais será de 24 (ünte e qua-

tro) horas após o término do evento, sob pena de aplicação de penalidades contratuais. A exe-

cução deverá ser acompanhada por servidores designados como fiscais do contrato, que verifica-

rão a conformidade dos serviços prestados com as especificações técnicas e de segurança estabe-

lecidas neste Termo de Referência, garantindo a eficiência, a legalidade e a responsabilidade téc-

nica do processo de execuçã0.

10. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", § )OüII, ALÍNEA "G"

10,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Ó16o competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposte, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação do regubrtdade fiscal e tabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
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10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4, Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Serviços

emiüdas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6., INCISO }O(III, ALÍNEA

"H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREÇO, empreitada GLOBAL.

12, DOS PREçOS E ESTIM.ATTVAS DE CONTRATAÇÂO - ARTTGO 6", )O([I, AIíNEA "I"

12.1, A esümativa de preços foi elaborada com base em pesquisa de mercado junto a três

empresas especializadas na prestação de serviços de locação de estruturas para eventos,

considerando as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência, Foram solicitedos

orçamentos atualizados, contendo informações sobre as condições de fornecimento, transporte,

montagem, operação e desmontagem, observando-se o disposto no artigo 23, incisos lV e V, da Lei

ns t4.133 /2021. As cotações foram analisadas de forma comparativa, resultando na adoção da

média aritmética dos valores obtidos como parâmetro de referência, garantindo maior aderência

aos preços praticados no mercado regional e transparência no cálculo da estimativa de custos.

12,2, Com base nas informações coletadas, o valor médio obtido para a execução integral do

objeto contratual foi de R$ 29.499,00 [vinte e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais),

incluindo todos os custos diretos e indiretos necessários à realização do evento. O montante

compreende a locação de palco coberto, sistema de som e iluminação de grande porte com telão

de LED, bem como o fornecimento de gerador de energia de 260 KVÀ abastecido e operado pela

contratada. Também esüio inclusos os custos de transporte, montagem, desmontagem,

deslocamento da equipe técnica, instalação elétrica combustível e todos os materiais auxiliares

indispensáveis à execução do serviço.

12,3. Os valores apurados encontram-se compatíveis com a realidade de mercado, evidenciando

conformidade com o princípio da economicidade e da vantalosidade da contratação pública. A

metodologia aplicada assegura que o preço estimado reÍlita de forma fiel o custo real do serviço,

evitando tanto a superavaliação quanto a subprecificação do obieto, garantindo a manutenção do

equilíbrio financeiro e contratual. Além disso, as empresas consultadas apresentâram orçamentos

detalhados e dentro de padrões técnicos semelhantes, conferindo confiabilidade e uniformidade

ao levantamento.

12.4. Os preços contratados deverão permanecer fixos e irreaiustáveis durante o período de

vigência contratual, salvo previsão expressa em edital e amparo legal. Serão desclassificadas as
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propostas que apresentarem valores manifestamente inexequíveis ou incompatíveis com o

mercado. A Administração Municipal poderá exigir comprovação detalhada de custos para fins de

análise de viabilidade econômica. Assim, o valor de referência fixado neste Termo de Referência

será utilizado como base para o procedimento licitatório, assegurando o atendimento ao interesse

público, a eficiência na aplicação dos recursos e o equilíbrio técnico-financeiro da contratação.

13. DOTAçÃO ORçÁrI{ENTÁRrA - ARTTGO 6", )ürrr, ÁIÍNEA "f"

13.1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a)03.ot.04.122.000.2.006.000.3.3.90.39.00

14. PRÂZO DE EXECUÇÃO

14,1. O prazo de execução compreenderá todas as etapas de montagem, operação e desmontagem

da estrutura contratada, abrangendo o palco, sistema de som, iluminação e gerador de energia. A

montagem deverá ser iniciada com antecedência mínima de dois dias do evento, devendo estar

integralmente concluída até às 17 horas do dia 05 de dezembro de 2025, possibilitando a

realizaçáo de üstoria técnica pela equipe da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento, pelo Corpo de Bombeiros e pelos profissionais responsáveis pela operação dos

equipamentos. Essa antecedência é essencial para assegurar o perfeito funcionamento dos

sistemas e prevenir intercorrências que possam comprometer a segurança ou a qualidade do

evento.

14.2. Durante o período de realização do evento, a empresa contratada deverá manter equipe

técnica de plantão em tempo integral, composta por profissionais qualificados e deüdamente

identificados, responsáveis pela operação dos sistemas de som, iluminação e alimentação elétrica.

Esses profissionais deverão permanecer no local desde o início das atiüdades de checagem até o

encerramento do evento, garantindo o suporte técnico necessário e a imediata solução de

eventuais falhas operacionais. É responsabilidade da contrateda assegurar o funcionamento

ininterrupto dos equipamentos durante toda a programação.

14,3. Após o encerramento do evento, a contratada deverá proceder à desmontagem imediata das

estruturas, retirando integralmente todos os equipamentos, materiais e cabos, e devolvendo a

área pública em perfeito estado de conservação e limpeza. O prazo mádmo para conclusão da

desmontagem será de 24 (ünte e quatro) horas contadas a partir do término do evento. O

descumprimento desse prazo ou o abandono de meteriais e resíduos implicará na aplicação das

penalidades previstas contratualmente, incluindo multa e possibilidade de rescisão.
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15. PENALIDADES

15.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15,1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

iustificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moüvo

iustificado;

15.1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15,1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15,1,9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no arL 5s da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei L2.846 /2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurÍdicas, que atentem conEa o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inftações administrativas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o (trinta por cento] do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máfmo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

14.4. A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento realizará fiscalização condnua

durante todas as fases de execução contratual, com servidores desiglados como fiscais do

contrato
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c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas inftações

administrativas previstas nos incisos ll, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contrater no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e Xll

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2OZl, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 [três) anos e mráximo de 6 (seisJ anos.

dl) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

desiglado.

15,2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N'14.133/2021.

15.2.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garanüa prestada ou será cobrada iudicialmente.

15.2,3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15,2,4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2,5, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15,2,6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
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estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze] dias úteis, contado da data de intÍmação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2,6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações Íinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

L5,2,6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamenteda provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitâdor, üsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva'': causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; [ii) atos cuja intenção se,a impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objeüvo de impedir

meterialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (iiJ

atos cu,a intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
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II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipel se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

flsica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fuaudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17,2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3. Fica reservado à Íiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17,4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
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17. DA FTSCALIZAçÂO r Ol CEnÊNCrA - ARTTGO 6., XKrr, ÁrÍNEA "r
17,1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo tl7 c/c A*igo 7" da Leí

Federal No 14.133/2027 e,nasua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1,1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) ST.CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

cPFlMF N. XXX.27 8.87 9 -XX;

17.1,2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

c) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N" 026JOOOOfi-80,

fiscal titular.

d) ANDERSON ALAN SKORUPÀ Diretor de Departamento Administrativo de

Cultura, CPF N' XXX025.899-XX, fiscal suplente;
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dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitâr e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CoNTRATADA, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perente terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuÍzos apurados

e imputados às falhas em suas aüüdades.
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ANEXO V. MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRÂTIVO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N'

ní/2025

PROCESSO ADMINTSTRATTVO N" rr2 /2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' :/JV2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUçÃO

DE OBRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIo DE TRÊs BARRÁS DO PARANÁ E A

EMPRESA)OOO(.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ, pessoa lurÍdica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ICNPf) sob o n' 78.727.936/0007-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr, GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,

casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF N' 409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade

N'902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,

doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa )OOO(, pessoa juídica

de direito privado, estabelecida )OOO(, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas [CNPJ)

sob o No )üJOO(.)OO(pOOO(-)O(, neste ato representada por seu representante legal, ao fim

assinado, XX)O(, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF N'XXX.XXX)üX-)ü e RG N'

X.XXX.X)0(-XX SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada

CONTRATADA;

Estando às partes suieitas as normas da Lei Federal N" 14.133 /2OZl, suas alterações e demais

legislações aplicáveis subsequentes, AIUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATM DE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS, em decorrência da Llcitação Modalidade CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N' XX/2O25, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRÁ - oBIETo Do coNTRATo E FUNDA-MENTo LEGAL. ARTIG) 92,

INCISO I E II

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA rOCAçÃO E TNSTALAçÃO DE PALCO, SOM E TLUMTNAçÃO NA PRAçA MUNTCTPAL, NO

DIA 06 DE DEZEMBBRO PARA E'yENTO DE ABERTURA DE NATAL, de acordo com as condições

estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Edital de Concorrência

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - ÇEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Eletrônica N' )O(/2025.

PARI1GRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, pera todos os

fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condiçôes expressas

no Edital de coNcoRRÊNCIÂ ELETRÔNICA No )O(/2025, iuntemente com seus anexos, projetos,

memoriais, crono8rama, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da

CONTRATADA.

cúusulA SEGUNDA - MoDELos DE ExEcuçÃo E cEsrÃo CoNTRATUAL - /RTIGo 92, tN-

CISOS IV, VII E XVIII

PART1GRÂFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUçÂO INDIRETA, MENOR PREçO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADÂ a

responsabilidade pela execução dos serviços.

PAII/{GRAFO SEGUNDO - O PRAzo DE VIGÊNCIA CONTRATUÁ"L terá início no dia subsequente

ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1'
do Artigo 54 da Lei N" 14.133 /2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo

105 da Lei N" 74.133 /2021.
PARr(GRÂFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-

mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

PARr{GRÂFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,

excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183

da Lei N' L4.133/202t.

PAR(GRAFO QUINTO - A execução se dará impreterivelmente nos prazos previsto§ no

Termo de Referência,

cúusutA TERCETRA - sUBcoNTRATAçÃo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cúusulA QUARTA - Do vALoR - ARTTG? s2, tNCISo v
PARíGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ )OOO{ (X)oOQ,

daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas

constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da contratação.
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CúUSULA QUINTA. coNDIçÕEs DE PAGAMENTo E FIScALIzAçÃo

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de

R$ )OOilOOQO( 0OOO0, sendo que:

a) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-

das das medições e dos seguintes documentos:

7 - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

2 - Comprovante de reguhrtdade fiscal e trabolhísta;

3 - Apresentação de ART emiüda referente aos seNiços prestados.

b) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-

ridade fiscal e trabalhista.

c) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-

cias eletrônicas, disponibilizados pelas lnstituições Financeiras, em que fique identi-

ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-

riamente o fornecedor contratado (lN ne 89/2013 - TCE/PR).

PARr{GRÂFO SEGUNDO - O pagamento será reelizado em até 3O [trinta) dias após a apresentação

da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), deüdamente

recolhida e quitada.

PÂRr[GnÂFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços

que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRÁTADA.

cúusulÁ sExrA - REcuRso oRçAMENTÁRro - rRTtco 92, rNcrso wil
PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à

conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.0t.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

cúusurÁ sÉTrMA - REAlusrE - ARTrco 92, rNcrso v DA LEr N" 14.13s/2021

PAÚGRÂFO PRIMEIRO - Não será concedido reajuste dos valores pré-estabelecidos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-|ZLZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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cúusulA orrAvA - DA ExrrNçÃo CoNTRATUA"L - ARTTG} gz, rNctso xx
PARI(GRAFO PRIMEIRO - o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PAfu(GRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência

ficará prorrogada eté a conclusão do obieto, caso em que deverá a Administração proüdenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.
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PARÁGRAFo TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectÍvas sanções

administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

PÂRI{GRÂFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipulades, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei

No 14.133 /2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta

hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PAR(GRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da esitrutura da em-

presa não enseiará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato,

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-

sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório, conforme Artigo 131, capuq da LeiN" 14.1,33 /2021.
PÂRI{GRÂFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômic4 financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou enüdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na lici-

tação ou atue na fiscelização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,

inciso IV, da Lei N" 14.133/202t.

CúUSULA NoNA . oBRIGAçÕES Do CoNTRATÁNTE - ARTIG1 92, INcIsoS Ií xI E xIV

P.ÂRÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas seiam as mais ade-

quadas.

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que sela por ele substituído, reparado ou corrigido, no total

ou em parte, às suas expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
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0 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-

troversa de execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-

ver controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, conforme o Ârtigo 143 da Lei N' 14.133/2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do obieto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-

cia;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-

pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução

do ajuste.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administraüvo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-

tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2" da Lei N" 14.733 /2021.
Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato.

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,

ou em local por ela designado.

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-

ros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-

sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

h)

i)

i)

k)

r)

m)

n)

o)

p)

CúUSULA DÉCIMA . oBRIGAçÕES Do CoNTRATAD o . ARTIG) 92, INcISo XN, xVI E YVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-

trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do obieto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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a)

b)

c)

d)

e)

h)

D

i)

k)

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (Artigo 137. inciso ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-

trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuia quantidade, quelidade e tecnolo-

gia deverão atender à recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vÊ

cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei N" 8.078/1990), bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-

bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-

tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos softidos;

Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.

Não contratar, durante a vigência do contrato, côniuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei N'

t4.r33/2O2t.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executade de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do obieto, durante a vigência do contrato.

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Submeter preüamente, por escrito, eo Contratante, para análise e aprovação, quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fu,am às especificações do memorial des-

criüvo ou instrumento congênere.
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D

m)

n)

o)

p)

r)

s)

t)
u)

v)

w)

x)

q)

Não permitir a uülização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-

vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no

Artigo 116 da Lei N" L4.133 /202L.

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-

gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei N" 14.733 /2027
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-

tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso ll, alínea "d" da Lei

No 14.733/2021;

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-

pal, as normas de segurança do Contratante;

Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratente.

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

Observar os preceitos da legislação sobre a iornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito

nas especificações do objeto.

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-

tratante.
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y) Instruir seus empregados a respeito das aüvidades a serem desempenhadas, aler-

tando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-

tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi-

tar desvio de função.

z) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-

tante.

aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros-

sanitárias, elétricas e de comunicação.

bb) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas

de atuação preüstas no Termo de Referência, em plena validade.

cc) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-

mais documentos e autorizações exigíveig na forma da legislação aplicável.

dd) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão

do Termo de Recebimento Definitivo;

ee) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PAR{GRÂFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sisteme de

Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-

lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão coniunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARríGRÂFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, preüdenciárias, tributárias e as demais

preüstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-

tante;

PARríGRÂFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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Prêstar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-

rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-

tivos à execução do empreendimento.

PARr(GRÂFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resÍduos originá-

rios da contratação em aterrbs de resÍduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos

d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PAúGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-

dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-

sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos e serem aplicados nos tra-

balhos, conforme procedimento preüsto nas especifi cações.

cLiusulA DÉCIMA PRTMETRA - INFRAçôES E sANçÕEs ADMTNISTRA:ÍII/AS - ARTtGo 92,

INCISO Xru

PARÁGRÁFO PRIMEIRO - Comete infração adminisrrativa nos termos da Lei No 14.133/2021o

contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obleto da contratação sem

motivo lustificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

$ Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5" da Lei N'!2.846/2Ot3 - ALei 12.846/2013

é a Lei Anticorrupção. 0 seu art. 5e enumera os atos lesivos à administração pública

nacional ou estrengeira, praticados por pessoas jurÍdicas, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRÁFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justi6car imposição de penalidade

mais grave;
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b) Mula, no valor de 0,50/o (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seusÁnexos,

limitados a 300/o (trinta por cento) do valor contretual, sendo que a multa tem de ser

recolhida pelo Contratado no prazo mádmo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo MunicÍpio de Três Barras do Paraná;

c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, lll, IV, V, 1/l e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

dirêta e indireta do ente federativo que üver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas inftações administrativas preüstas nos incisos VIII, X, X, XI e Xll do caput do

Artigo 155 da Lei N" 74.133 /2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, M e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federaüvos, pelo prazo mínimo de 3 (trêsJ anos e

miíximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARr(GRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N' t4.133 /?O21.

PAR(GRAFO QUARTO - A aplicação das sanções preüstas neste Contrato não exclui, em hipótese

algum4 a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispôe o

Artigo 156, parágrafo 9o da Lei N' 74.133 /2027.
PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contreto poderão ser aplicadas cumu-

lativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7'da Lei N" t4.133/2021.

PAR(GRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei No

t4.L33/2021.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo

156, parágrafo 8' da Lei N't4.133/2027.
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PARicRAFo OfTAvO - Â aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" 14.133 /2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e conEatar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRÂFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,

parágrafo 1' da Lei N' 14.133/2021, sendo:

a) A natureza e a gravidade da infoação comeüda;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratantei

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

PAR(GRAFO DÉCIMO - Os atos preüstos como infraçôes administrativas na Lei No 14.133/2021.

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei N' 12.846/2013, serão apurados e lulgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu

Artigo 159.

PARr(GRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica serão estendidos aos seus administrado-

res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica préüa,

nos termos do Artigo 160 da LeiN" 74.133 /202L.

PAR(GRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da

LeiN' t4.133/2O2r.

cúusulA DÉctMA SEGUNDA. DA FrscAlrzAçÃo E DA cERÊNcrA

PARr(GRAF0 PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão as Secretarias de Administração e Planeiamento, que determinarão o

que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal N'

14.733 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDo - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,
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PART{GRAFO TERCETRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, cPF No )OO OO(.XXX-XX,

fiscal titular.

b) ANDERSON ALAN SKORUPA, Diretor de Departamento Administrativo de

Cultura, CPF N' )OfiJOfi.XXX-XX, fiscal suplente;

PARÁGRAFo QUARTO - O fiscal ütular será responsável pela fiscalização das estruturas do

êvento. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal ütular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PAR(GRÁFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

obieto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARr(GRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administraüva

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PAR(GRÁÍ'O OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela Íiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto.

PARIIGRÂFO NONO - A edstência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

preluÍzos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CúUSUIA DÉCIMA TERCEIRÂ - DAS AI,TERAçÕES

PARr(GRAFO PRIMEIRO - Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-

gos 124 e seguintes da Lei N'14.733/2021.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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PARÁGRAro SEGUNDo - o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediantê celebra-

ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria iurídica do contratante, salvo

nos casos de iustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-

ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (umJ mês, nos termos do Artigo 132 da Lei

N" 74.L33/2027.

PARÁGRAFO QUART0 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-

zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da

LeiN" L4.t33/202t.

cúusulÂ DÉCIMA eUARTA - Dos cAsos oMlssos - ARTIG) gz, tNctso ill
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dis-

posições contidas na Lei No 14.133 /2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-

mente, segundo as disposições contidas na Lei N' 8.078/7990 - Cídigo de Defesa do Consumi

dor e, normas e princípios gerais dos contratos.

CI.ÁUSUIA DÉCIMA QUINTA. FoPio - ARTIG) 92, PARÁGRAF) 1"

PARI1GRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para

dirimir dúüdas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

Artigo 92, parágrafo 1' da Lei N" 1,4.133 /2021.
E, por estarem iustas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por

si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença

das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, XX de fiXX de 2025.

MUNICÍPIO DE TNÊS SARRAS OO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-L272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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NOME REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Nome:

CPF

Nome:

CPF

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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GAPTTAL DO FEUÃO

DECRETO n" 6091/2024
DAT A: '1111212024

sÚmuta: Estende a competência da Gomissão de
Conkatação, Agentê de Contratação e Equipe de
Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133 de 10 de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná,
nomeada pelo Decreto 5306/2023 de 2710312023,
combinado com o Decreto no 573212Q24, de
14t0312024, para a modalidade de ConcoÍÍência e
dispensa e dá oukas providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS
ATR|BUTÇÓES QUE LHE SÃO CONFERTDAS pOR LEr.

DECRETA:

Art. 10, Fica estendida a competência da
Comissão de Contratação, Agente de Contrataçáo e Equipe de Apoio, previste
na Lei Federal no. '14.133 de 10 de abril de 2021 , no município de Três Banas
do Paraná, nomeada pelo Decreto no 530612023 de 2710312023, combinado
com o Decreto no 573212O24, de 1410312024, para a modalidade de
Conconência e Dispensa.

ArL 20. A Comissão de ContrataÉo, Agente de
Contrataçâo e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133 de 10 de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, na modalidade de
Concorrência e Dispensa seÉ composta dos seguintes agentes públicos:
l-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
ll- Luana Cistina Reffatti CPF 826.xxx.xxx-30
lll - Carlos Sniezko CPF no 925.xxx.xxx-68;
lV - Karine Femanda Skorupa CPF no 089.xxx.xxx-76 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF no 060.xxx.xxx-60 (suplente)

Art 30. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicaçáo, revogadas as disposiçôes em contrário, surtindo seus eÍeitos a
partir de 01 de janeiro de 2025.

Municipal de Três Barras do
Paraná, em 11 de dezembro de2024.

GERSO FRAN G
Prefeito Municipal

SO

-PR

Gabinete do

A,\r. Hrasil, 2.11 - Fonc:(45) 3235 I
( Nt'J 7S. I 2 1,93(;()O0l-óÊ
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TERMo DE rNDrceçÂo n cÉncn DE FIScAL DE coNTRÂTo/ATA DE REGISTRo DE

PREçOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuiçôes que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo relacionados, para

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no

Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o objetivo da

coNTRÂTAÇÃo DE EMnR-EsA pAm, r,oceçÃo e rNsreleçÃo nE pArco, sou E It utrrtrulçÃo Nl
PRAçA MUNICIPAL, NO DIA 06 DE DEZEMBRO PARÂ EYENTO DE ABERTURA DE NATAL,

resultantes do Processo Administrativo No I72 /2025.

FISCÁI TITULAR: SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, ASSiStENtE SOCiAI, CPF N' O26J)O(J)O(.80, fiSCAI

titular.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do obleto pactuado,

exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei N'14733/2021,

devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do obieto e demais obrigações pachradas, especialmente o

atendimento as especificações atinentes ao objeto e sua garanüa, bem como os prazos

fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteia sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratade substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

Av. Brasil .245'Fone/56;; (45) 1235-1212- CEP 8-5485-OO3 - Três Barras do Paraná - PR

cN PJ 78.121.936/oooilãã - ?ã"ir' ãrefeltura@tresbarras'pr'gov'br

FISCAL SUPLENTE: ANDERSON ALAN SKORUPA, Diretor de Departamento Administrativo de Cultura

CPF N" nO(.025.899-)O(, fiscal titular;
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e) Comunicar imediatamente à contratad4 quando o fornecimento seja de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

fl Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

g) Receber, provisória ou definitivamente, o obieto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notes fiscais;

j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

aüvidades descritas neste termo.

GERSO o

SANDRA FRAN PIZZATO ANDERSON

Fiscal Titular Fis suplente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 -.CEP 85485'0O3 - Três Bãrras do Paraná - PR

cN PJ 78.12I.;Je)oõor -ea - Email: pÍef eituÍa@tresbarras'pr'gov'br

Prefeito Municipal

SKORUPA
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Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

Ie
CAPITAL DO TEIJÃO

Três Barras do Paraná" 06 de novembro de 2025.

De:
Para:

Considerando as informações e os pzrÍecercs contidos no presente processo,

AUTORZO o PROCESSO UCtfefÓruO, na modalidade CONCOnnÊNCfa

etptRÔNtCa, nos termos da Lei N' l4.1.33n)2l.

Solicito aind4 após autuação, que promova as formalidades necessrírias à contratação,

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação ügente.

GERSO GUSSO
Prefeito Municipal

245 - Fone/Faxi (45) 3 - Três Barras do Paraná - PR
Av. Brasil,

cNPJ 78.121.936/0 ool-68 Ía@tresbaÍÍas.PÍ.9ov'br
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

r

CONTRATA

ILUM

MP INSTALAÇÃO D E

006 DEZE BR A

VALORT

nove reaisJ

DATA DA SESSÃO P

CRITÉRIO DEJULGAME NTO: MENOR PREÇO GL BAL

a to oventa e

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSMDADE ME/EPPI SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEr N. 14.t33/20218 DEMATS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS

UtiT"I.ry..gffi4ílz/zozs§,§)

DE ABERTURA DE NATAL
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 12/2025
pRocEsso ADMTNISTRATM N' 112 / 2O2S

TIPO DE AVALIAçÃO: MENOR PREçO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PR"EÂMBULO

1,1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI/MF) sob o no 78.L21.93610001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003 /2023 de 21 de agosto de 2O23, Lei ne 14.133 de 01 de abril de2021e Lei Complementar no

\23, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizarâ licitação na modalidade

CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREçO GLOBAL, objetivando a

proposta mais vantajosa para a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARÂ LOCAçÃO EE INSTALTçÃO

DE PALCO, SOM E ILUMINAçÃO NA PRÂçÂ MUNICIPAL, NO DIA 06 DE DEZEMBRO PARA

EVENTO DE ABERTURA DE NATAL.

1.2, O recebimento das propostas será até às 08h00m DO DIA 25 DE NOVEMBRO DE 2025.

1,3. A abertura e iulgamento das propostas terá início às 08h01m até as 09h00m DO DLA 25 DE

NOVEMBRO DE 2025.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às O9h00m DO DIA 25 DE NOVEMBRO DE 2025,

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso identificado no link - licitações".

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1, O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites preüstos nos itens

1.2 L.3 e 1.4 deste Edital.

1.7, Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e deüdamente informado aos interessados.

1.8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Concorrência Eletrônica (licitaçôes) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada

no § 2e do Artigo 170 da Lei n0 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85+85-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA PARÁ LOCAÇÂO E

INSTAIJTçÃO DE PALCO, SOM E ILUMINAÇÃO NA PRAçA MUNICIPAL, NO DIA 06 DE

DEZEMBRO PARA EVENTO DE ABERTURA DE NATAL, conforme especificações e condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. A execução do objeto deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas

constántes no Termo de Referência

3. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (sJ;

a)03.OL.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferÍvel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos,

5,2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

da Concorrência ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do MunicÍpio de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.12L.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

4. FUNDAJUENTAçÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal N' 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar N' 123, de 14 de dezembro de 2006 e zuas alterações;

c) Decretos Municipais No 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N'5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27

de março de 2023.
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5.4. Da aplicação da Lei Complementar ne 123 /2006
5.4.1. O LOTE 01, objeto desta licitação será de participação EXCLUSM DE'MIaROEM'-

PRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADÁS NAS REGIÕES OE3trE.Ést'.

DOESTE DO ESTADO DO PARÂNÁ, conforme inciso I do artigo 48 da Lei Complementar N"

723 /2006 e Lei Complementar Municipal 05/2023, pois os itens de contratação não ultra-

passam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reaisJ.

5.4.1,1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Munlcipal nc

O3/2O25 de 06 de maio de 2025 podem participar da disputa dos itens

destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de

abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): AJto

Piquiri, Anahy, Âssis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,

Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão

Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do

Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do lguaçu,

Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,

Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do

Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa

Terezinha do ltaipu, São losé Das Palmeiras, São Miguel do lguaçu, São Pedro do

Iguaçu, Serranópolis do lguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,

Tupãssi, Ubiratã e Vera Cruz do Oeste, além dos Municípios do Sudoeste do

Estado do Paraná, pertencentes ao PROCAXIAS, sendo: Boa Esperança do

Iguaçu, Cruzeiro do lguaçu, Dois Vizinhos, Nova Prata do Iguaçu, São Jorge

d'Oeste, Salto do Lontra e Verê.

5,4,1,2, Para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de

penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem

prejuízo das multas previstas neste EdÍtal e das demais cominações legais.

5.5, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei N" 11.488/2007, para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar N'123/2006 e

no ârtigo 40 da Lei N" 74.L33/2027.

5.6. É vedada a participação de:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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5,6.1. Autor do anteprojeto, do proieto básico ou do proieto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5,6,1.1. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empres4 isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do projeto

básico ou do proieto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seia dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 57o (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa fisica ou iurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibiliada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6.4. Aquele que mantenha ünculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seia côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidadg até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6.5, Empresas controladorat controladas ou coligadas, nos termos da Lei na 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5,6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5,6,8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10, Empresas das quais participe, seia a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5,6,11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6,12, Que se enquadrem nas vedaçôes abaixo, previstas nos artigos 9o e 14 da Lei ne

14.t33/2027:

5.7. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, aEavés de

declarações, que cumprê os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa [ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPPJ.

5.8. Resselte-sê que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.
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6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARAUÁ/IR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital etravés do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

7.3. CR"EDENCTAMENTO NO STSTEMA DE LICITAçÕES DA BOLSA DE LTC|TAçÕES E LEILÕES

7,3.1. A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de

participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil,

a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação

previstas no Edital.

7.3,2. 0 acesso do operador ao Concorrência Eletrônica para efeito de encaminhamento de

proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará

mediante préüa definição de sena prÍvativa.

7.3.3, A chave de idenüficação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

Concorrência Eletrônica salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por

iniciaüva da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.72L,936 /0001-68 - E-maÍl: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

7. DO CREDENCIAMENTO

7,1, O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas,

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefÍcios preüstos na Lei Complementar ne

tZ3 /2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7,2.1, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela funta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastremento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos beneffcios estatuídos pela Lei

Complementar ne t23 /2006.
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7.3,4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.

7.3.6, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

8. FOR"ÜÍA DE APRESENTAçÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÁO

8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura dasessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação,

8,2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

Artigo 43, parágrafo 10 da LC N" 123 /?,006.

8,4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5. Até a aberhrra da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público

após o encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1, 0 licitante deverá enüar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:
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a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponênte não seja

desclassificada.

9.2. Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9,4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabílidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9,6. 0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do arL 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (iiJ condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos preiuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURÂ DA SESSÃO, CrÁSSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORIi{ULIçÃO DE LANCES

10,1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10,2, O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.
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10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4, Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10,4,1. Qualquer forma de idenüficação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistem4 com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5,1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10,6. O sistema ordenará automaticamente as proposüls classificadas, sendo que somente estes

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa compeütiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10,11, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

L0,12, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.13. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa "aberto", em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.14. Fica preüsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 50,00 (cinquenta reals)

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo agente de contratação ou comissão de

contratação,

10,15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 (dois) minutos.

10,16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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10,18. O critério de iulgamento adotado será o de MENOR PREçO GLOBAI conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de enüo de lances da sessão pública o agente de contratação deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor

preço, para que seia obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10,25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e lulgamento da

proposta.

10,27. Entende-se por empate, nos termos daLC 723/06, aquelas situeções em que as propostas

ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até Llo/o (dez por centoJ superiores à

proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances.

10.2S. NA OCORRÊNCIA DE EMPATE, PROCEDER.SE.Á OE STCUINTT FORMA:

LO,?A,1, A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% [dez por

cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema

eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada

com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 [cinco) minutos após o encerramento

dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o

sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercÍcio do direito sob comento.

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação

de habilitação;

1O,2A,2, Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem"1O,27." , na ordem classificatórie, com vistas ao exer-

cício do mesmo direito;

10,28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-

trem no intervalo estabelecido no subitem "10.27.", será realizado sorteio eletrônico entre

as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora

para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.
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LO,2A,4, Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

o obieto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,

após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor.

10.28.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encami-

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitânte que tenha apresen-

tado o lance mais vantaioso, para que seia obtida melhor proposta observado o critério de

lulgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-

tal;

10.28.6. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.28,7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10,28.8. É vedada a desistência dos lances iá ofertados sujeitando-se o proponente às san-

ções previstas nas leis pertinentes.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11,1, Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos

11.2, Na verlficação da conformidade da melhor proposta âpresentada com os requisitos

do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:

11,3. Contenha vícios insanáveis;

11,4, Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;

11.5, Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado

para a contratação;

11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;

11,7, Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento

convocatório, desde que insanável.

11.8, O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para

aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja

demonstradâ.

11.9. A Administração conferirá eo Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da

sua proposta, considerados o preço global, os quanütativos e os preços unitários relevantes.
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11.10, Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível

com a execução do obieto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de

produtividade adotados nas composições do valor global.

11,11, A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração, desde que a renúncia esteia expressa na proposta.

11,12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

11.13, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

11,14. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para

enviar documento digiul complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no

prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.15, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de

contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e

formelmente aceita.

11,16, Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão

de contratação examinará a propostâ ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem

de classificação.

11,17. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a

sessão, informando no "chaú a nova data e horário para a sua conünuidade.

11,18. Após o iulgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar

e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba

"documentos complementares", a PROPOSTA DE PREçOS adequada ao seu último lance, no

prazo máxlmo de 02 (duas) horas,

12. DA HABILITAçÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participaçã0, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa lurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
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do Tribunal de Contas do Estado do Paraná FCE/PR)
(hüp://senticos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultaimpedidosWeb.aspx).

12.1,1, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tâmbém de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei ne 8.429 /7992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio maioritário.

Lz.l.L,l, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve ftaude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12,1,1,2. Atentetiva de burla será verificada por meio dos ünculos societírios, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

L2,L.t,3. O licitante será convocado para manifestaÉo preüamente à sua

desclassificação.

12.1.2, Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condições de participação.

12.1.3, No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12,2, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duasJ horas, sob pena

de inabilitação.

12.3, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permiüdos.

12.4. Se o licitante for a matrt4 todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de liciante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dess:rs contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, §10, da Lei Complementar nc

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.
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12,6. A Habilitação lurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

12,6.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercanüs, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

L2.6,2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12,6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em úgor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12,6,6, No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, deüdamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que tratâ o

artigo 107 da Leinc 5.764/1971.

12.6.7, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs: decreto

de autorização,

12.7. Á Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentaçâo dos

documentos abaixo:

12,7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPFI ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

12,7,2, Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

L2.7.3.Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFNJ, referente a todos os créditos tribuuários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nc 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lZL2 - CEP 85485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR
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12,7,4,Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440 /20ll;
12,7,5, Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12,7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicflio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do segulnte documento:

12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa iurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentação relativa à QUALIFICAçÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-

OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artlgo 67

da Lei N' 14.L33/2O2t:

12.9,1, Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração, expe-

dido por pessoa iurídica de direito público ou privado, de EXECUçÃO DE NO MÍNIMO UM

EVENTO DE SEMELHANTE COMPLEXIDADE TECNOLÓGICA E OPERACIONAL, COM LO-

cAçÃo DE PALco, soM E ILUMTNAçÃo.

12.9.2.lndicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada

pela licitante, sendo:

a) PARA O LOTE 01, apresentação de equipe técnica composta por ao menos um

técnico de som e um técnlco eleHclsta/montagemi

12.10, DA COMPROVAçÃO DA REGULARIDADE FISCAI, E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

12,10,1, As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão âpresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que apresente alguma restrição.

12.10.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

ME ou EPP.

12,1O,3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempres4

empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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12.10. DEVERT( ATNDA" APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAçÔES:

12.10.1. ANEXO I - Declaração de Responsabilidade Técnica.

12.10.3. ANEXO II - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Leí 723/2006.
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iguais ou atê l0o/o (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde

que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.

L2.1O,4, Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão

se presente o representante com poder para ofertar nova proposte ou no prazo de 24 horas

se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será

considerada vencedora do certame e adjudicado o obieto em seu favor.

LZ,LO,S, No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo

de 05 [cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou posiüvas com

efeitos de negativa.

12.10.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da

proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que

será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail

e publicação na imprensa oficial).

12,10,7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,

ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou

EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem

nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.

12.10.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o

objeto será adiudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame,

12,10,9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

12.10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habiliteção, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresentalos em desacordo com o

estabelecido neste edital.

lz,lO,LL, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o

licitante será declarado vencedor.

13. DA MANTFESTAçÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO

13.1, Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada isto é, indicando contra qual decisão

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
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13.2. O ecolhimento do recurso invalida üio somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Divisão de

Licitações e Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-

raná, sito à Avenida Brasil, N' 245, Centro, Três Barras do Paraná.

13,4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-

presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-

ponente. 0s documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes le-

gaisJ deverão ser enviados iuntamente com o recurso.

13.5. Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-

ção, em face do ato de iulgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,

se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso I da Lei

N'14.133/2027, devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema

da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões.

13.6. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação,

verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se

admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito

de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.

13.8, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRÁZO DE 03

(TRES) DIAS PARA APRESENTAR AS RAZÕE§ pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazôês tâmbém pelo sis-

tema eletrônlco, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do

recorrentg sendo-lhes assegurada vista imediatâ dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13,9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-

veitamento.

13,10, Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua moüvação à autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo miáximo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parâgraÍo 2 daLeíN' t4.133 /2021.
13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13,L2. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de

aproveitamento.

13.13, Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.
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13.14. Os prazos preüstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do

Município de Umuarama.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORÂ

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, daülografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitente ou seu

representante legal.

14.2, A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12' da LeiN" 14.L33 /202t).
14.3,1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14,4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação,

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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15, DA REÁBERTURA DA SESSÂO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15,1,1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15,1,2, Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1', da Lei
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Complementar N" 123 /2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chaf, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DAADJUDTCÂçÃO r UOUOTOCIçÂO

16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de Contratação ou

a Comissão de Contratação fará a adjudicação do obieto do presente certame à Licitante vence-

dora.

16,2, A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do obieto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação

ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente,

16,3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não

assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não reürar o instrumento equivalente no prazo e nas

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16,4. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,

a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário;

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condiçâo.

17. DA CONTRATAÇÂO

17.1, Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou reürar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei N" 14.133 /2021.
l1,L.l, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, pot igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, deüdamente iustificada, e desde que

o motivo apresentado sela aceito pela Administração Municipal.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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17,2, Serâ facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contrateção nos termos do ltem

"77.2,", a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, ne ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17,3, Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa iniustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.4.1, A regra estabelecida no ltem "77.4," não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17,5, A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal L4.133 /202L.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando enseio ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato,

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N' 14.133/2021 e reconhece os direitos da AdminisEeção preüstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBfETO
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18.2. O obieto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da prestação

dos serviços com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adiudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

18.1.2. O obieto do contrato poderá ser reieitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1.3, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade éüco-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O obieto do contrato estará suieito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 ftrinta) dias após a prestação dos servlços e con-

ferêncla de quantldade e qualidade pelo Óryâo competente da Adminlstração, à base dos

preços unitários epresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompa-

nhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

ll - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista;

19.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores cor-

respondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do for-

necimento.

19.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Serviços

emitidas.

20. oBRIGAçÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do obieto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos aünentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
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20,1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorrência

Eletrônica;

20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (sJ, desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridag consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);

20.1,7, Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;

20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.

20,2,1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (isJ adquirido (s) até que

totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumÍdas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20,2.4,1, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.6. Entregar o (s) material (isJ no prazo e formas aiustados;

2O,2.7, Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2,8, Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (sJ

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá [ao) substituilo (s);

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de concorrência Eletrônica e em seus Anexos;

2O,2,1O, Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

138



É
pcefeituca C/luntctpal de 'Ctêe lBa*os do Posontt

ESTADo oo PARANÁ
.rr-.,'.,.,

20.2,1L, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Peraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

20,2,13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MunicÍpio de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

?.0.2,14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própri4 vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregadcio

com o Município de Três Barras do Paraná.

20,3,2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do obieto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20,3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda rabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do obieto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do obieto deste Concorrência Eletrônica.

20,4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a MunicÍpio de Três

Barras do Paraná.

20,5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5,1, É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a ügência do Contrato;

20.5,2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná,
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20,5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do obieto deste Edital.

21, PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUçÃO DO CONTRATO

21.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAI terá início no dia subsequente ao da publicação

do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1' do Artigo 54 da

Lei N" L4.L33/2OZL, e terá duração de L2 (iloze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei N'

74.133/2021.

22.1.1, O prazo de vigência da contratação é destinado ao perÍodo necessário para

cumprimento das formalidades legais decorrentes.

21.2. A Ordem de serviço será emitida em até 03 (três) dias após a publicação do Extrato do

Contrato.

21,3. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei N'

t4.t33/202L.

2L,4, 56 se iniciam e vencem os prazos preüstos neste instrumento em dia de expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.

21,5. A critério da Administração, os obietos da presente licitação poderão softer acréscimos ou

supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal N'14.133/21.

21.6. A EXECUçÃO DOS SERVIçOS DEVERI( OCORRER IMPRETERÍVELMENTE NOS PRAZOS

PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA,

22. PREçO rUríXrMO

22.1, 0 valor total da presente contratação soma a importância de R$ 29,499,00 (vinte e nove

mil quatrocentos e noventa e nove reais).

22,4. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

23. DAS rNFR.âçÕES E SÂNçÕES ADMINTSTRATTVAS

25.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23,1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23,L.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1,4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

iustificado;

23.1,6. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

23,1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23,1,8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1,9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10, Praücar ato lesivo preüsto no art. 5a da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013

23,1.LO.L, ALei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. 0 seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeir4 praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo fmeio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 3070 (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (trêsl anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, IX, E XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.733 /2021, bem como pelas infraçôes

administrativas preüstas nos incisos II, lll, IV, V, VÍ e VII do caput do referido artigo

que iusüfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 [três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N' 14.133/202t.

23,2,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

23.2.3, A aplicação das sanções previstas no item"?3.Z." não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normes e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstáncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contretado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6,L, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data

da intimação.

23,2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

24,1. É faculteda a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
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protocolado no prazo m:áximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

sessão pública.

24,2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24,3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema

BLL, dentro dos prazos previstos.

24,4, Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.

24,5, As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRÂUDE E DA CORRUPÇÃO

25,1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observat por seus

fornecedores e subcontratados, se admiüda subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25,1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquemaüzar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
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multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seia impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

25.1.2, Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constater o envolvimento da

empresa ou pessoa ffsica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.1,3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar côniuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FTSCALTZAçÂO r Oa CrnrNClA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal N'

t4.133 /2O2t e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Fica desigrado como gestor deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeiamento,

cPF/MF N. 000.278.879-95;

26,1,2, Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N. 026JOO(.XXX-80,

fiscal titular.

b) ANDERSON ALAN SKORUPA, Diretor de Departamento Administrativo de

Cultura, CPF N' XXX.025.899-XX, fiscal suplente;

26,1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização das estruturas instaladas. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26,2. Compeürá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26.3. Fica reseryado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
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singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade adminisBativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluçôes e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários eo cumprimento do obieto.

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade únic4

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuÍzos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.

27. DISPOSIÇÔES FTNATS

27.1, A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de o6cio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27,3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27.4, Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
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27,5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

27.6, As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

administração, a finalidade e a segurança da conEatação.

27,7, As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

27.9. Não cabe à Licitenet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27,LO.O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27,L1. Os usuários dos sistemas de que trata o §20 do artigo 5c do Decreto Federal np

L0.024 /2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da

legislação pertinente em ügência.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/P& excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEI(OS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ÁNEXO I - Declaração de Responsabilidade Técnica;

b) ÁNEXO II - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei L23 /2006;
c) ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar;

d) ANEXO IV - Termo de Referência;

e) ANEXO V - Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, 06 de novembro de 2025
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GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO I - MODELO DE DECLARAçÃO OT NESTOruSABILIDADE TÉCNICA

À Comtssão de Contrataçâo do Muntcípio de Três Barras do Paraná.

coNcoRRÊNcn ELETRÔNrCA N. 72l2OZ5

DECTARAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIÂL DA EMPRESA), inscrita no CNPI/MF no XX.)OO OO(âOOO(-)O(,

sediada (ENDEREçO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital

em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anoteção ou Registro

de Responsabilidade Técnica (ARTJ de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firrnamos a presente declaração.

Local e data.

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimbo e Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em

coniunto com o Representante Legal da empresa licitante.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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NOME FORMAçÃO Ne

REGISTRO

DATADO

REGISTRO

RAZÃO SOCI,AL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECU\RAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI123/2006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 12 / 2O2S

A empresa X(XX, inscrita no CNPf sob o N'XXXX, por intermédio de seu representante

legal, o [a) Sr.[a) )üXX, portador(a) da Carteira de ldentidade N" )üX, do CPF N'XXX.)OO(.XXX-XX,

DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.s da Lei Complementar no 123, d,e 14/12/2006.

( J MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUÁI, conforme art. 1e do Decreto nq 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,

conforme previsto na Lei ComplemerftaÍ 723 /2006 e que a empresa está excluída das vedações

constantes do § 4s do art.3.s da Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa flsica que se,a inscrita como empresário

ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei

Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do

capitâl de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do § 2e do art. 4, não tendo celebrado contratos

com a Administração Pública cuios valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da

licitação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJJ
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( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do art. 3.e da Lei Complementar ne. 123, de

74/72/2006.
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ANEXO III . ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

2. ALINHAMENTO AO PIIINEIAMENTO DA ADMINISTRÂÇÂO - ARTIGO 1S, § 1' INCISO II

A presente contratação está plenamente alinhada ao planejamento estratégico da

Administração Municipal, que contempla, entre suas diretrizes, a promoção de eventos culturais

e turísücos de relevância social, capazes de fortalecer a identidade comunitária e impulsionar o

desenvolümento econômico local. A realização da Abertura de Natal, evento já tradicional no

calendário municipal, materializa o compromisso da gestão com o bem-estar coletivo e a

democratização do acesso à cultura.

O Plano Plurianual [PPA] e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDOJ de Três Barras do

Paraná preveem recursos e programas específicos para a realização de eventos culturais e

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L272 - ÇEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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1. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1', INCISO I

A Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento, no exercício de suas

atribuições de apoio às demais secretarias e de coordenação das demandas logísticas e estruturais

dos eventos oficiais do Município, identificou a necessidade de contratação de empresa

especializada para fornecimento, montagem e desmontagem de estrutura de palcq sistema de

som e iluminação na Praça Municipal, para o evento de Abertura Oficial do Natal, a ocorrer no dia

06 de dezembro de 2025. A iniciativa tem por obietivo proporcionar condições adequadas para a

realização das apresentações culturais e musicais programadas, garantindo segurança e conforto

ao público presente.

A demanda surge em virtude da ausência de equipamentos próprios que atendam aos

padrões técnicos exigidos para eventos de grande porte. O Município de Três Barras do Paraná

não dispõe de palco modular com cobertura, sistema de sonorização e iluminação de alta

performance capazes de atender às necessidades técnicas de um espetáculo público de grande

concentração de pessoas. A locação de estrutura temporária é, portanto, a solução mais racional e

econômica para atender a essa necessidade específica, considerando o caráter pontual do evento.

A estrutura contratada deverá atender a rigorosos critérios de seguranç4 resistência e

qualidade, devendo ser montada e desmontada por equipe técnica especializada, com observância

das normas da ABNT aplicáveis e das exigências do Corpo de Bombeiros. A contratação permitirá

a execução do evento de maneira planejada e segura, assegurando a qualidade estéüca e técnica

das apresentações e contribuindo para o êxito do evento como um todo.

Por fim, a necessidade apresentada se fundamenta no interesse público de promover o

lazer da comunidade e fomentar o turismo e o comércio local durante o período natalino,

integrando-se ao coniunto de políticas públicas municipais voltadas à valorização cultural, à

convivência social e ao fortalecimento da imagem institucional do Município.
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festividades oficiais. Assim, a despesa decorrente da presente contratação encontra amparo legal

e orçamentário nas metas de governo, especialmente no eixo estratégico voltado à cultura,

turismo e lazer, em consonância com o princípio da eficiência administrativa previsto no artigo

37 da Constituição Federal.

Além disso, a atuação da Secretaria de Administração e Planeiamento como unidade

demandante reforça o caráter transversal da ação, uma vez que a referida Secretaria é responsável

por coordenar e prover o suporte técnico e logístico às demais secretarias, garantindo que a

execução das políticas públicas ocorra de forma integrada, ordenada e dentro dos parâmetros

legais. O evento de Aberhrra de Natal requer planejamento préüo, cronograma de execução e

controle administrativo, todos elementos típicos da esfera de atuação da referida pasta.

Dessa forma, a contratação não se trata de uma ação isolada, mas sim de uma medida

integrante de um coniunto de iniciativas administrativas que visam consolidar a política

municipal de incentivo ao turismo e à cultur4 promovendo resultados mensuráveis em termos de

participação popular, valorização do espaço público e fortalecimento da imagem insütucional do

Município.

3. R"EQUTSTTOS DE CONTRÁTAçÃO - ÂRTIGO 18, § 1" TNCTSO rrr

A empresa contratada deverá possuir experiência comprovada na montagem de estru-

turas para eventos públicos de grande porte, dispondo de equipamentos em perfeito estedo de

conservação e de equipe técnica capacitada para a montagem, operação e desmontegem do palco,

sistema de som e iluminação. Os serviços deverão ser prestados de forma segura, obedecendo às

normas técnicas e de segurança ügentes, especialmente as normas da ABNT e as orientações do

Corpo de Bombeiros.

Entre os requisitos mínimos, destacam-se: fornecimento de palco modular com medidas

de aproximadamente 10m x 10m, com altura de 1,6m e cobertura tipo boxtruss Q50 em alumínio;

sistema de sonorização de alta potência com caixas line array, microfones, retornos e amplifica-

dores; sistema de iluminação cênica com refletores de LED e painéis digitais; e fornecimento de

gerador de energia compatível com a carga elétrica demandada pelos equipamentos. Todo o ma-

terial deverá ser entregue, montado e testado preüamente ao evento.

A contratada deverá, ainda, disponibilizar responsável técnico durante o período de exe-

cução dos serviços, bem como apresentar atestados de capacidade técnica emitidos por entes pú-

blicos ou privados que comprovem a realização de serviços semelhantes, garantindo a idoneidade

e a competência técnica da empresa.
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Por fim, a execução deverá ocorrer em prazo compatível com o cronograma de organiza-

ção do evento, assegurando a entrega e montâgem antecipada da estrutura, testes de funciona-

mento e desmontagem imediata após a conclusão. A observância desses requisitos é indispensável

para assegurar a eficiência, segurança e qualidade do serviço público prestado.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1'INCISO ry

Para o evento de Abertura de Natal, estimou-se a necessidade de contratação dos

seguintes serviços e equipamentos:

a) Locação de palco coberto medindo 10 x 10 x 1,6 metros de base e I metros de

altura, com estrutura boxtruss e cobertura em lona antichama;

b) Sistema de som e iluminação completo com telão de LED e amplificadores pro-

fissionais;

c) Gerador de energia de 260 KVA, com abastecimento e operação inclusos, Cada

item deverá ser locado por 01 (uma) diária, contemplando montagem, operação

técnica e desmontagem.

A estimaüva foi elaborada com base em eventos anteriores de caracterísücas

semelhantes realizados pelo MunicÍpio, considerando o público esperado, as exigências técnicas

do show artístico e as normas de segurança aplicáveis. Esse dimensionamento busca garantir a

adequada cobertura do espaço e a potência necessária para que o evento ocorra com eficiência e

qualidade.

A quantificação dos serviços foi definida de forma precisa, eütando tanto a

subcontratação quanto o excesso de recursos, em observância aos princípios da economicidade e

da proporcionalidade. A definição prévia de quantidades contribui para uma contratação mais

transparente e eficiente, assegurando que o valor final reflita fielmente as necessidades do evento.

5, LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

Para a elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, foi realizado levantamento de

mercado junto a empresas especializadas no fornecimento e instalação de estruturas para eventos

de médio e grande porte, com foco em locação de palco, sonorização profissional e iluminação

cênica, O levantemento teve por objetivo identificar a disponibilidade de fornecedores, as

tecnologias utilizadas e a média de preços praticada no mercado regional e estadual, a fim de

embasar a estimativa de valor e assegurar a compatibilidade com os preços de mercado. A

pesquisa de preços foi conduzida em conformidade com o Artigo 23 da Lei nq t4.133 /202L,

mediante solicitação de orçementos a fornecedores com atuação comprovada no ramo.

Verificou-se que há diversas empresas que atuam no ramo de atiüdade em todo o Estado

do Paraná e também na região Oeste, abrangendo municípios como Cascavel, Toledo, Catanduvas,
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Guaraniaçu e Capitão Leônidas Marques. As empresas consultadas apresentaram ampla

capacidade técnica, oferecendo soluções completas que englobam o transporte, montagem,

operação e desmontagem da estmtura contratada.

Durante o levantamento, observou-se que o mercado dispõe de equipamentos modernos

e de alta durabilidade, compatíveis com as exigências técnicas do evento, tais como sistemas de

som line array, refletores de LED e painéis digitais, com possibilidade de customização conforme

o porte do espetáculo. Também se verificou que o custo da estrutura varia conforme as dimensões

do pelco, potência dos equipamentos e tempo de locação, sendo a média de preços obtida a partir

de três orçamentos atualizados, que serviram de base para fixação do valor de referência em R$

29,499,00 (vinte e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais).

O levantamento de mercado demonstra, portanto, que há ampla oferta de fornecedores

qualificados e condições técnicas e financeiras adequadas para a contratação pretendid4 sem

risco de restrição à competitividade. Ademais, a metodologia utilizada atende aos princÍpios da

razoabilidade, economicidade e eficiência permitindo a escolha de proposta vantajosa para a

Administração e assegurando a transparência do processo licitatório, em conformidade com as

boas práticas de governança pública.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO - ARTTGO 18, 1. INCTSO vlt
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para fornecer,

montar, operar e desmontar estrutura completa composta por palco, sistema de sonorização,

iluminação e gerador de energia elétrica, a serem instalados na Praça Municipal de Três Barras do

Paraná, para o evento de Abertura Oficial do Natal, no dia 06 de dezembro de 2025. O escopo do

serviço abrange todos os elementos necessários à execução do evento com segurança, qualidade

técnica e estética adequada, garantindo o perfeito funcionamento dos equipamentos durante toda

a programação prevista.

O palco deverá possuir dimensões compatíveis com a realização de apresentações

musicais e teatrais, construído em estrutura meÉlica do tipo boxtruss, com cobertura em lona

antichamas, fechamento lateral em tecido preto e piso de madeira revestido. A estrutura deverá

ser segura, resistente e nivelada, obedecendo aos padrões técnicos de engenharia e às normas de

segurança do Corpo de Bombeiros. A sonorização deve ser profissional, com equipamentos de alta

potênciA caixas acústicas line array, amplificadores, retornos de palco e microfones, de modo a

proporcionar som limpo e equilibrado, adequado tanto para artistas quanto para o público.

O sistema de iluminação deverá contemplar refletores de LED, moving heads e canhões

de luz para cobertura total do palco, proporcionando efeitos visuais dinâmicos e de qualidade

compatível com eventos de grande porte. O projeto de iluminação deve prever controle digital e

pontos de energia seguros e distribuídos estrategicamente, considerando o cenário e as
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necessidades de cada apresentação. O fornecimento de gerador de energia de 260 KVÁ, com

abastecimento e operação inclusos, é indispensável para assegurar o suprimento elétrico

ininterrupto, garantindo autonomia total do evento em caso de falhas na rede pública.

Toda a solução será prestada sob a forma de locação temporária, contemplando o

transporte dos equipamentos, montagem, testes de funcionamento, operação técnica durante o

evento e desmontagem imediata após o término. Essa modalidade garante à Administração

Pública o atendimento pontual da necessidade, sem a necessidade de aquisição definitiva de

equipamentos de alto custo e baixa frequência de uso, promovendo o uso racional dos recursos

públicos e a observância aos princípios da economicidade e eficiência.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELIIMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,'1'INCISO

VIII

A contratação será realizada de forma não parcelada, compreendendo a locação e

instalação do palco, som, iluminação e gerador de energia como um único obieto. Essa decisão se

fundamenta no fato de que os serviços possuem natureza técnica e operacionalmente

interdependente, devendo ser executados de maneira integrada e coordenada, sob

responsabilidade de um único fornecedor. O fracionamento do objeto poderia comprometer a

harmonia técnica entre os sistemas e dificultar a compaübilidade dos equipamentos, resultando

em riscos à segurança e à eficiência do evento.

0 palco, o sistema de som e o sistema de iluminação funcionam de forma complementar

e simultânea, exigindo ajustes e testes técnicos unificados para garantir o equilíbrio entre acústica,

luminosidade e posicionamento estrutural. Caso cada componente fosse contratado

separadamente, haveria risco de incompatibilidade técnica, divergência de cronogramas de

montagem e aumento do tempo necessário para preparação do evento, Além disso, a

responsabilidade pela segurança e pela funcionalidade do conjunto ficaria diluída entre diferentes

fornecedores, dificultando o controle e a fiscalização contratual pela Administração Pública.

A contratação unificada ambém se iustifica pelo princípio da economicidade, uma vez

que a execução coniunta tende a reduzir custos logísticos e operacionais, como transporte,

deslocamento de pessoal técnico e tempo de montagem. As empresas que atuam no ramo de

eventos geralmente oferecem soluções integradas de palco, som e iluminação, com pacotes

técnicos que otimizam a relação custo-beneficio. Assim, a unificação do objeto possibilita maior

eficiência, reduz o risco de falhas de comunicação entre fornecedores e assegura melhor

desempenho técnico durante o evento.

Por Íim, o parcelamento não traria benefícios à Administração, pois a contratação

individualizada de cada serviço exigiria licitações distintas, maior tempo de tramitação processual

e aumento da carga administrativa. Dessa forma, a opção pela contratação global é a que melhor
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atende ao interesse público, assegurando coerência técnica, economicidade e maior segurança

jurídica.

8. DEMONSTRÁTM DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1" INCISO Ix
O resultado principal almejado com a presente contratação é a realização bem-sucedida

do evento de Abertura Oficial do Natal de Três Barras do Paraná com infraestrutura completa,

segura e tecnicamente adequada para acolher as apresentações culturais e musicais programadas.

A disponibilização de palco, sistema de som e iluminação de alta qualidade permitirá à

Administração oferecer um evento com padrão técnico elevado, promovendo lazer, valorizando

artistas loceis e atraindo üsitantes, o que repercute positivamente na economia e na imagem

institucional do Município.

Além do aspecto cultural, a contratação visa proporcionar segurança e conforto ao

público e aos artistas perticipantes. A utilização de estruturas profissionais, montadas por equipe

técnica qualificada e com equipamentos certificados, reduz significativamente o risco de

incidentes, assegurando a conformidade com as normÍrs técnicas e as exigências do Corpo de

Bombeiros. Assim, a execução do evento dentro dos padrões técnicos esperados reflete

diretamente a eficiência da gestão pública e o compromisso da Administração com a boa aplicação

dos recursos públicos.

A contratação também busca resultados econômicos e administrativos, Optar pela

locação temporária, em vez de aquisição permanente, evita custos de manutenção, transporte e

armazenamento de equipamentos, além de permitir a adequação do porte da estrutura às

necessidades específicas de cada evento. Essa estratégia reforça o princípio da economicidadg

previsto no artigo 5e da Lei ne 74.133 /2027, e demonstra o zelo da Secretaria Municipal de

Administração e Planeiamento em planejar ações sustentáveis e financeiramente equilibradas,

Por fim, o resultado esperado engloba o fortalecimento das políticas públicas de cultura

e turismo, com impactos diretos sobre a comunidade local. O evento contribui para o engajamento

social, esümula o comércio e consolida a imagem de Três Barras do Paraná como cidade

acolhedora e promotora de eventos de qualidade. O sucesso da contratação refletirá, portanto,

não apenas em um evento tecnicamente eficiente, mas também em ganhos sociais, culturais e

econômicos permanentes para o Município.

09, PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO X

A primeira providência a ser adotada pela Administração Pública, por meio da Secretaria

Municipal de Administração e Planejamento, consiste na formalização do processo licitatório

correspondente à presente demanda, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência. O procedimento deverá conter todas as etapas documentais
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necessárias, como o Estudo Técnico Preliminar, Documento de Formalização de Demanda Termo

de Referência, pesquisa de preços, parecer jurídico e autorização da autoridade competente, em

conformidade com os artigos t8,20 e 71 da Lei ne 74.133 /202L O objetivo é assegurar a

transparência e a rastreabilidade de todos os atos administrativos.

Posteriormente, caberá à Secretaria realizar a publicação do edital e conduzir o certame

licitatório, garantindo a ampla concorrência entre os fornecedores habilitados. A fase de

planejamento deverá prever a adoção do tipo de licitação mais adequado, considerando a

natureza do objeto e a vantajosidade da proposta. A Administração deverá zelar pela integridade

das informações técnicas constantes do Termo de Referência assegurando que as especificações

seiam suficientemente claras para evitar direcionamento e restrição à competitividade. Concluída

a fase externa, será promovida a adjudicação e homologação do resultado, seguida da assinatura

do contrato administrativo.

No tocante à execução contratual, a Secretaria Municipal de Administração e

Planeiamento deverá designar um fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, nos termos do

artigo 117 da Lei nc t4.133 /202t, com a incumbência de acompanhar a execução dos serviços,

verificar a conformidade técnica dos equipamentos e garantir que todas as condições pactuadas

seiam rigorosamente cumpridas. O fiscal deverá registrar em relatórios as etapas de montagem,

operação e desmontagem da estrutura, de modo a documentar a adequada prestação dos serviços

e permitir eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento contratual.

10. CONTRATAçÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 1S, § 1'INCISO XI

A contratação obieto deste Estudo Técnico Preliminar está inserida no coniunto de ações

que compõem aAbertura Oficial do Natal de Três Barras do Paraná, evento tradicional que integra

o calendário municipal e envolve diversas atividades artísticas e culturais. Além da locação e

instalação de palco, som e iluminação, estão preüstas outras contratações correlatas, voltadas à

execução do evento em sua totalidade, tais como a aquisição e reforma de enfeites natalinos,

locação de esculturas temáticas e a apresentação de personagens infantis, que complementam a

programação e reforçam o caráter festivo da celebração.

Essas contratações, embora relacionadas sob o ponto de vista temático e funcional,

possuem obietos distintos e natureza técnica independente, razão pela qual não devem ser

inseridas no mesmo processo licitatório. A unificação indevida de objetos de natureza diversa

poderia contrariar o princípio da especialização e dificultar a adequada formulação das

especificações técnicas, além de restringir a competitividade entre os fornecedores. Assim, cada

contretação deve ser conduzida de forma autônoma, por meio de procedimentos específicos,

observando-se o deüdo planejamento.

O processo referente à locação de palco, som e iluminação tem caráter eminentemente

técnico-operacional, envolvendo estrutura física e equipamentos de apoio às apresentações,
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enquanto as demais contratações, como enfeites e apresentações artÍsticas, possuem natureza

estética decorativa e cultural. A execução simultânea dessas ações, embora convergente no

resultado final do evento, demanda gestões contratuais e cronogramas distintos, exigindo

acompanhamento e fiscalização individualizados para assegurar o cumprimento das obrigações

de cada fornecedor.

Dessa forma, a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento manterá

coordenação centralizada do planejamento e execução do evento, garantindo a integração

harmônica entre as contratações, mas preservando a independência jurÍdica e administrativa de

cada processo. Essa medida reforça os princÍpios da eficiência, economicidade e transparência,

permitindo que cada contratação seja conduzida de modo específico, técnico e vantajoso para a

Administração Pública, evitando sobreposições de responsabilidades e assegurando a execução

ordenada de todas as etapas que compõem a festividade.

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBTENTATS - ARTTGO 18, § 1. TNCTSO XII

A contratação para locação e instelação de palco, som e iluminação na Praça Municipal

para o evento de Abertura OÍicial do Natal apresenta baixo potencial de impacto ambiental, uma

vez que se trata de estrutura temporária e desmontável, cuia utilização se limita ao período do

evento. As aüvidades previstas não implicam intervenções permanentes no solo, supressão de

vegetação, lançamento de efluentes ou geração sigrificativa de resíduos sólidos. Dessa forma, o

impacto ambiental é considerado mínimo e controlável mediante medidas de prevenção e manejo

adequadas.

Durante a montagem e desmontagem da estrutura, poderão ocorrer pequenos impactos

pontuais, como ruído proveniente de equipamentos, movimentação de veÍculos e geração de

resíduos leves (embalagens, fitas adesivas, cabos e materiais de fixaçãoJ. Tais efeitos são

transitórios e podem ser mitigados por meio de boas práticas ambientais, como a destinação

correta dos resíduos, a manutenção preventiva de veículos e a execução das atiüdades em

horários que minimizem perturbações à üzinhança. A empresa contratada deverá ser instruÍda a

adotar essas medidas, sob orientação e fiscalização da Administração Municipal.

Outro aspecto relevante diz respeito ao uso racional da energia elétrica, especialmente

em razão do emprego de sistemas de iluminação e sonorização de alta potência. Para mitigar o

consumo energéüco, será utilizado gerador de energia próprio da contratada, o que reduz o

impacto sobre a rede pública e garante autonomia do evento. Além disso, a uülização de refletores

de tecnologia LED contribui para a eficiência energética, proporcionando maior luminosidade

com menor gasto de energia e reduzida emissão de calor.

Por fim, após o término do evento, a área pública deverá ser integralmente restabelecida,

com a retirada de todos os equipamentos, cabos e resíduos, deixando o local limpo e em condições
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idênticas às existentes antes da montagem. A adoção dessas práticas reforça o compromisso da

Administração Municipal com e sustentabilidade e o respeito ao meio ambiente, em consonância

com o artigo 25, inciso IV da Lei ns 14.t33 /202t, que determina a observância de critérios de

desenvolvimento sustenÉvel nas contratações públicas. Dessa forma, a execução do evento se

dará em harmonia com o meio ambiente e em conformidade com os princípios da

responsabilidade socioambiental.

14. POSICTONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAçÃO - ARTTGO 1S, § 1. TNCISO xIrI

Diante das informações apresentadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-

se pela plena necessidade e vantaiosidade da contratação de empresa especializada para a

locação e instalação de palco, som e iluminação na Praça Municipal, no dia 06 de dezembro de

2025, para o evento de Abertura Oficial do Natal. A medida demonstra-se indispensável para a

execução adequada do evento, quê integra o calendário oficial de festividades do MunicÍpio e re-

presenta ação de relevante interesse público, com reflexos culturais, sociais e econômicos positi-

vos para a comunidade local.

A contratação se mostra a alternativa mais eficiente e economicamente racional, tendo

em vista que o Município não dispõe de equipamentos próprios que atendam às exigências técn!

cas de segurança e qualidade necessárias para eventos dessa magnitude. A locação temporária

evita gastos com aquisição, transporte, manutenção e armazenamento de estruturas de uso even-

tual, assegurando que os recursos públicos sejam aplicados de forma prudente e direcionados ex-

clusivamente à demanda imediata e específica do evento.

Sob o ponto de üsta técnico e operacional, o procedimento atende a todos os critérios

estabelecidos pela legislação vigente, incluindo a realização de pesquisa de preços com fornece-

dores do ramo, análise da üabilidade de mercado, definição de quantidades proporcionais à ne-

cessidade e previsão de requisitos mínimos de qualificação. O processo licitatório a ser instaurado

deverá garantir a seleção da proposta mais vantal'osa, observando os princípios da competitiü-

dade, transparência e seleção obietiva.

Por fim, considerando o caráter integrador e simbólico da Abertura de Natal, a contrata-

ção em pauta representa investimento relevante na valorização das manifestações culturais e na

promoção do bem-estar coletivo. O evento contribuirá para o fortalecimento da imagem instituci-

onal do Município e para o estímulo ao turismo e à economia local. Assim, a Secretaria Municipal

de Administração e Planejamento manifesta-se favoravelmente à execução da contratação, enten-

dendo que esta atende plenamente aos critérios de necessidade, legalidade, eficiência e interesse

público, devendo o processo prosseguir para a fase de instrução licitatória e posterior execução

contratual.
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1. DEFTNTçÃO DO OBIETO - ARTTGO 6., )Oilrr, ALÍtrS^A "A',

1.1, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PALCO, SOM E

ILUMINAÇÃO NA PRAÇA MUNICIPAL, NO DIA 06 DE DEZEMBRO PARA EVENTO DE ABERTURA

DE NATAL

LOTE 01 . LOCAçÃO DE ESTRUTURA PARA ABERTURÂ DE NATAL
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ITEM QNT UN DESCRIçÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALORTOTAL

01 01 DIARIA

IOCAÇÃO DE PALCO COBERTO COM

TABUTDO - MEDINDO 10 X 10 X 1,6 M DE BASE,

8 METROS DE ALTURA DO CHÂO, COBERTURA

DUAS ÁGUAS EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIo

BOXTRUSS QsO, COM LONA ANTI-CHAMAS,

R$ 17.166,00

ANEXO IV. TERMO DE REFERÊNCIA

2, QUANTITATIVOS E VATOR ESTIMADO DE CONTRATAçÂO - ARTIGO 6", ,o(NI, ÁJ.INEA "A E T
2.1, A presente contratação foi dimensionada com base nas necessidades estruturais identificadas

pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, responsáveis pela coordenação

logística do evento de Abertura de Natal. O dimensionamento considerou o porte do evento, as

condições fisicas do local, a estimativa de público e as exigências técnicas necessárias à execução

das apresentações artísticas previstas para a data. Foram observados critérios de segurança,

conforto, estética e funcionalidade, assegurando que a estrutura contratada atenda integralmente

às demandas operacionais da festiüdade.

2.2. A estrutura será composta por palco coberto de 10x10m com altura de 1,6m, estrutura

metálica tipo boxtruss Q50, cobertura antichamas, fechamento lateral com tecido preto, sistema

de som profissional de alta potência com caixas line aray, microfones e retornos, além de

iluminação cênica e painel de LED compatível com as necessidades do show artístico.

Complementarmente, será fornecido gerador de energia de 260 KVA, com combustível e operação

inclusos, garantindo autonomia e segurança elétrica durante o evento.

2.3, O dimensionamento proposto atende aos princípios da razoabilidade e da eficiência,

garantindo que o dispêndio de recursos públicos se dê de forma proporcional à relevância do

evento e à sua repercussão social e turística, sem excessos e em conformidade com o planeiamento

anual da Administração Municipal.

R$ 17.166,00
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DEVENDO SER FORRADO NAS LATERAIS E

PARTE INFERIOR COM TECIDO NA COR PRETA,

INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM,

LOCAÇÃO PARA EVENTO pE 01 (UMJ DIA

02 01 DIÁRIA

LOCAçÃO DE SISTEMA DE SONORIZAçÃO E

TLUMINAçÃO COM TELÂO DE LED PARA 01

[Um) DIA - ABERTURA DO NATALCOM AS

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:

coNFoRME OS EQUIPAMENTOS SOLICITADOS

PELO ARTISTA CONTRATADO PARA O SHOW A

REALIZAR.SE NO DIA 6 DE DEZEMBRO DE 2025.

INCLUSO:

O 24 CAIXAS LINE ARRAY LS ÁUDIO, TAI-

GAR OU SIMILAR;

. 20 CAIXAS DE GRAVE DUPLO COM PRO-

CESSADOR E SEUS RESPECTIVOS AMPLI-

FICADORES PARA O P.A.;

o 08 LINES PARA OUTFILL;

. 04 LINES PARÂ FRONTFILL;

O BATERIA COM MICROFONAÇÁO E

MULTI VIA

. 06 MICROFONES COM PEDESTAIS

. APLIFICADOR DE CONTRABAIXO

HARTKE OU SIMILAR

. APLIFICADOR SE GUITARRA MARSHALL

OU SIMILAR

o 04 RETORNOS SM400

. SIDE FILL ETÉNEO COIA PROCESSÂDOR

. 04 PRATICÁVEIS

o 01 MESADESOM32CANAISM32 MIDAS

OU SIMILAR

o 02 MICROFONESSEM FIO

o 04SUBSNAKESVIAS

o 06 PONTOS DEAC

R$ 10.833,00R$ 10.833,00
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03 01 DIÁRIA

LOCAÇÂO DE GERADOR DE ENERGIA. SENDO

01 (uM) GERADORE DE ENERCIA COM

ABASTECIMENTO, 260 KVA, COM CHAVE

REVERSORA AUTOMATICA E CHAVE GERAL DE

8OO AMPERES, CARENAGEM SILENCIOSA 80

dbS, 04 UNIDADES DE CABOS COM NO MÍNIMO

20 METROS, FUNCIONAMENTO DE ATÉ 10

(DEZ] HORAS, DESPESAS OPERACIONAIS,

TRANSPORTE E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA

CONTRATADA.

R$ 1.500,00 R$ 1.s00,00

VALOR

TOTAL

2.4, Com base nas especificações técnicas definidas e nos levantamentos mercadológicos realiza-

dos iunto a fornecedores do ramo, chegou-se ao valor global estimado de R$ 29,499,00 (vinte e

nove mil quatrocentos e noventa e nove reais) para a presente contratação. O valor estimado

encontra-se compatível com os preços praticados no mercado e está fundamentado em pesquisa

de preços regular, atendendo ao princípio da economicidade e às exigências do artigo 23, inciso

lV da Lei nq 14.733/202t.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRÂTAÇÃO - ARTTGO 6., TNCTSO )Oiltl, ÁIÍNUe "S"

3,1. A contratação tem por finalidade atender à necessidade da Administração Municipal em pro-

mover o evento de Abertura Oficial do Natal de Três Barras do Paraná, a ser realizado na Praça

Municipal, no dia 06 de dezembro de2025.O evento integra o calendário oficial de festividades e

tem como propósito oferecer um momento de celebração à comunidade, valorizando a cultura

local, fomentando o turismo e fortalecendo o sentimento de pertencimento e confraternização en-

tre os munícipes.

3,2, A realizaçáo de eventos públicos dessa natureza exige infraestrutura técnica e logística de

alto níve[, especialmente no que diz respeito à montagem de palco, iluminação e som, indispensá-

veis para garantir a segurança e a qualidade das apresentações. Como o Município não possui

equipamentos próprios com essas caracterÍsticas, a locação de estrutura temporária se revela a

medida mais racional e vantajosa sob o ponto de vista técnico e econômico, permitindo a realiza-

ção do evento sem necessidade de investimentos permanentes em bens de uso eventual,

3.3, Além de seu valor cultural e social, o evento de Abertura do Natal também exerce impacto

posidvo na economia local, uma vez que movimenta o comércio, atrai visitantes e estimula a ati-

vidade turística. A contratação da estrutura é, portanto, um instrumento de execução de políticas
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R$ 29.499,00
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4. LOCAIS DE ENTREGA/EXECUÇÃO - ARTIGO 40, § 1" TNCISO lI
4.1. A execução dos serviços ocorrerá na Praça Municipal de Três Barras do Paraná, local

escolhido pela Administração por sua localização central, capacidade de acomodar grandes públi-

cos e por iá ser tradicionalmente utilizada para eventos de natureza festiva e cultural. O espaço

possui inftaestrutura básica de energia elétrica vias de acesso pavimentadas e área suficiente

para a montagem do palco e demais equipamentos, proporcionando segurança e acessibilidade

ao público e aos artistas.

4,2, A montagem da estrutura deverá respeitar as normas técnicas de segurança e as orientações

do Corpo de Bombeiros, especialmente quanto à estabilidade da instalação e ao isolamento de

áreas de risco. A contratada deverá realizar visita técnica prévia ao local, a fim de planejar ade-

quadamente o posicionamento dos equipamentos e a distribuição elétrica, prevenindo interferên-

cias e garantindo o funcionamento contínuo do sistema.

4.3. Durante o evento, a empresa contratada será responsável pela operação técnica de som e

iluminação, bem como pela supervisão do gerador de energia, garantindo o pleno funcionamento

do sistema durante toda a programação. Após o encerramento, deverá realizar a desmontagem

imediata, com a retirada de todos os equipamentos e a devolução da área em perfeito estado de

conservação.

4,4. A Praça Municipal, por seu caráter público e simbólico, constitui o espaço ideal para a reali-

zação do evento de Abertura de Natal, permitindo a ampla participação da comunidade e refor-

çando o compromisso da Administração com o acesso democrático à cultura e ao lazer, em conso-

nância com as políticas de valorização social promovidas pelo Município.

5. PRÁZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "A"

5.1, O prazo de vigência do Contrato será de 12 (dozeJ meses.

6. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTTGO 60, )O(rrr, ALÍNEA "C"

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

c rÍrÁL E rErúo

públicas voltadas ao lazer e ao desenvolvimento econômico, observando os princípios da legali-

dade, da eficiência e do interesse público primário, em consonância com o artigo 11 da Lei nq

t4.133/2021.

3.4. Dessa forma a fundamentação da contratação encontra respaldo técnico e legal, sendo indis-

pensável à execução de evento de relevante interesse público. O processo licitatório será instruÍdo

com Estudo Técnico Preliminar, Documento de Formalização de Demanda e pesquisa de preços,

de modo a garantir a transparência e a conformidade com o regime jurídico das contratações pú-

blicas.
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6.1, A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em estruturação

de eventos, responsável pelo fornecimento, montagem, operação e desmontagem de palco, som,

iluminação e gerador de energia. O obietivo é garanür condições técnicas e estruturais adequadas

à realização do espetáculo artísüco que marcará o início oÍicial das festiüdades natalinas do Mu-

nicípio, assegurando segurança, qualidade e eficiência durante toda a execução.

6,2. A estrutura deverá ser composta por palco modular em alumÍnio tipo boxtruss, cobertura

antichamas, sistema de iluminação cênica com refletores LED, moving heads e painéis digitais,

além de sonorização profissional de alta potência, com caixas line array e amplificadores compa-

tíveis com as especificações técnicas do artista contratado. O coniunto deve ser suficiente para

atender apresentações musicais de grande porte em ambiente aberto.

6.3. A empresa contrateda será responsável pela disponibilizaçáo de equipe técnica qualificada,

capaz de realizar a montagem e desmontagem das estruturas, a instalação elétrica e os ajustes

necessários para garantir o pleno funcionamento dos equipamentos durante o evento. Também

deverá manter profissional responsável durante toda a execução, apto a atuar em situações emer-

genciais ou ajustes técnicos.

6.4. A solução adotada busca garantir o cumprimento dos princípios da eficiência, da economici-

dade e da segurança, permitindo à Administração oferecer um evento de alto padrão técnico e

estético, sem comprometer recursos públicos com aquisição definitiva de equipamentos de uso

eventual, reforçando o caráter sustentável e racional da despesa.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ÂRTIGO 6" NIII, ALÍNEA'D"

7,1. Para a adequada execução do obieto, a empresa contratada deverá possuir comprovada

experiência na montagem e operação de estruturas temporárias de palco, sistemas de sonorização

e iluminação profissional em eventos de médio e grande porte. Todos os materiais utilizados

deverão estar em perfeito estado de conservação e atender às normas técnicas de segurança

estrutural, elétrica e de prevenção contra incêndios, em conformidade com as exigências do Corpo

de Bombeiros, CREA e ABNT. É vedada a utilização de equipamentos danificados, com peç.rs

oxidadas, rasgos em lonas, conexões expostas ou cabos sem isolamento apropriado.

7.2. Será obrigatória a apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida por

profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),

abrangendo tanto a montâgem flsica do palco quanto a instalação elétrica e o sistema de

iluminação.

7.3. A contratada deverá assegurar o cumprimento de cronograma rigoroso de montagem e

desmontagem, bem como a presença de equipe técnica qualificada durante todo o período do

evento. É indispensável que os profissionais designados possuam conhecimento comprovado em
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operação de som, iluminação e energia elétrica, de forma a garantir o funcionamento ininterrupto

dos equipamentos e a rápida solução de evêntuais falhas.

7.4, Além disso, a empresa deverá apresentar estrutura administrativa suficiente para atender à

demanda do evento, com meios de transporte próprios, equipamentos reserva e suporte logísüco

adequado. A observância a esses requisitos assegura a conformidade técnica e a segurança do

público e dos artistas, refletindo o compromisso da Administração com a execução eficiente e

responsável do evento público.

9. MODELO DE E(ECUçÃO DO OB|ETO - ARTTGO 6., Xxrrr, ALÍNEA'E"

9.1. A execução do objeto deverá obedecer a um cronograma previamente aprovado pela Secre-

taria Municipal de Administração e Planejamento, garantindo tempo hábil para a montagem, ins-

peção técnica, correçôes de instalação e ensaios das apresentações artísticas. A montagem da

8. QUAIIFICAçÃO TÉCNICA

8.1, Para fins de habilitação no processo licitatório, as empresas interessadas deverão comprovar

qualificação técnica e operacional compatível com o objeto deste Termo de Referência, conforme

previsto no artigo 67 da Lei ne !4.133 /202L Será exigido atestâdo de capacidade técnica

emitido porpessoa iurídica de direito público ou privado, oue comprove a execucão anterior

de serviços de locação e montagem de oalco. som e iluminação em eventos de características

similares. preferencialmente de natureze pública e com concentração de público equivalente.

8.1.1. O atestado deverá detalhar a compatibilidade dos serviços prestados com o obieto desta

licitação, incluindo informações sobre as dimensões da estrutura, potência de som e iluminação e

responsabilidade técnica pela montagem. Serão aceitos atestados emitidos por órgãos municipais,

estaduais ou federais, bem como por entidades privadas reconhecidas, desde que assinados por

responsáveis técnicos devidamente habilitados, Tal exigência visa assegurar que a empresa

possua experiência prática na execução de estruturas de eventos com grau de complexidade

compatível ao presente caso.

8.2. Adicionalmente, a licitante deverá indicar os profissionais responsávels pela êxecução,

comprovando sua habtlitação técnica e vínculo com a empresa. É obrigatória a presença de

um técnico eletricista e um técnico de som. com comprovação de experiência em eventos ao ar

liwe e operação de sistemas de sonorizacão de médio porte. Os currículos e registros profissionais

deverão ser apresentados junto com a proposta, sob pena de inabilitação.

8.3, Essas exigências visam garanür que apenas empresas com efetiva capacidade técnica e

estrutura operacional participem do certame, promovendo segurança, qualidade e eficiência na

execução do evento. O cumprimento rigoroso dos critérios de qualificação técnica é essencial para

prevenir falhas estruturais e assegurar a integridade do evento público.
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6" § »(III, ALÍNEA "G"

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos seruiços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da regularidade fiscal e Úabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações deüdas pelo fornecedor.
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estrutura deverá ser iniciada com antecedência mínima de 48 (quarenta e olto) horas do

evento,

2025. a fim de possibilitar a vistoria final pela equipe da Administração e pelos órgãos de segu-

rança competentes. Após a aprovação técnica, o sistema de som e iluminação deverá ser testado

em conjunto com os equipamentos do artista contratado, assegurando compatibilidade e pleno

funcionamento.

9.2. A empresa contratada será responsável por todas as etapas operacionais. comoreendendo o

transoorte. montagem. ligacão elétrica. ooeracão e desmontagem de oalco. som. iluminação e ge-

rador de energia. Durante todo o processo, deverá manter equipe técnica qualiffcada no lo-

cal, incluindo ao menos um técnico eletricista e um técnico de som, devidamente habilita-

dos e com experiência comprovada em eventos de médio porte. Essa equipe deverá acompa-

nhar a montagem, realizar ajustes durante as apresentações e supervisionar a desmontagem, per-

manecendo de sobreaviso durante toda a realização do evento.

9.3. Será obrigatória a emissão de Anotação de Responsabllidade Técnica (ART) iunto ao

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia (CREA), abrangendo todas as lnstalações

elétricas, estruturais e de montagem realizadas. A ART deverá ser emiüda por profissional

legalmente habilitado e vinculada ao contrato, servindo como comprovação formal da responsa-

bilidade técnica pela execução do serviço.

9.4. Concluído o evento, a contratada deverá proceder à desmontagem imediata das estruturas,

realizando a limpeza completa e restabelecendo as condições originais da Praça Municipal. O

prazo máximo para retirada de todos os equipamentos e matêriais será de 24 (vlnte e qua-

tro) horas após o término do evento, sob pena de aplicação de penalidades contratuais. A exe-

cução deverá ser acompanhada por servidores designados como fiscais do contrato, que verifica-

rão a conformidade dos serviços prestados com as especificações técnicas e de segurança estabe-

lecidas neste Termo de Referência, garantindo a eficiência, a legalidade e a responsabilidade téc-

nica do processo de execução.
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11. CRITÉRIO DE IULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6', INCISO }OüII, ALÍNEA

"H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade cONcoRRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PR"EçO, empreitada GLOBAL.

12. DOS PREçOS E ESTIMATIVAS DE CONTR.ATAçÃO - ARTIGO 6', )O(III, ALÍNEA "I-

12.1. A estimativa de preços foi elaborada com base em pesquisa de mercado iunto a três

empresns especializadas na prestação de serviços de locação de estruturas para eventos,

considerando as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. Foram solicitados

orçamentos atualizados, contendo informações sobre as condições de fornecimento, transporte,

montagem, operação e desmontagem, observando-se o disposto no artigo 23, incisos IV e V da Lei

ne 14.133 /2021. As cotações foram analisadas de forma comparaüva, resultando na adoção da

média aritmética dos valores obtidos como parâmetro de referência, garantindo maior aderência

aos preços praticados no mercado regional e transparência no cálculo da estimativa de custos.

12.2. Com base nas informações coletadas, o valor médio obtido para a execução integral do

objeto contratual foi de R$ 29.499,00 [vinte e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais),

incluindo todos os custos diretos e indiretos necessários à realização do evento. 0 montante

compreende a locação de palco coberto, sistema de som e iluminação de grande porte com telão

de LED, bem como o fornecimento de gerador de energia de 260l§lA, abastecido e operado pela

contratada. Também estão inclusos os custos de transporte, montagem, desmontagem,

deslocamento da equipe técnica, instalação elétrica combustível e todos os materiais auxiliares

indispensáveis à execução do serviço.

12,3, Os valores apurados encontram-se compatíveis com a realidade de mercado, eüdenciando

conformidade com o princípio da economicidade e da vantajosidade da contratação pública. A

metodologia aplicada assegura que o preço estimado reflita de forma fiel o custo reel do serviço,

evitando tanto a superavaliação quanto a subprecificação do objeto, garantindo a manutenção do

equilÍbrio financeiro e contratual. Além disso, as empresas consultadas apresentaram orçamentos

detalhados e dentro de padrões técnicos semelhantes, conferindo confiabilidade e uniformidade

ao levantamento.

12.4, Os preços contratados deverão permanecer fixos e irreaiustáveis durante o período de

vigência contratual, salvo preüsão expressa em edital e amparo legal, Serão desclassificadas as
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10.3, 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Serviços

emiüdas.
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propostas que apresentarem valores manifestamente inexequíveis ou incompadveis com o

mercado. A Administração Municipal poderá exigir comprovação detalhada de custos para fins de

análise de viabilidade econômica. Assim, o valor de referência fixado neste Termo de Referência

será utilizado como base para o procedimento licitatório, assegurando o atendimento ao interesse

público, a eficiência na apliceção dos recursos e o equilíbrio técnico-financeiro da contrateção.

13. DOTAçÂO ORÇAMENTÁRIÁ - ARTIGO 6", 
'O(]II, 

ALÍNEA "J"

13,1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.0 L.0 4.12?,.0 0 0. 2.0 06. 0 0 0. 3. 3.9 0. 3 9. 0 0

14. PRAZO DE EXECUçÃO

14,1, O prazo de execução compreenderá todas as etapas de montagem, operação e desmontagem

da estrutura contratada, abrangendo o palco, sistema de som, iluminação e gerador de energia. A

montagem deverá ser iniciada com antecedência mínima de dois dias do evento, devendo estar

integralmente concluída até às 17 horas do dia 05 de dezembro de 2025, possibilitando a

realização de üstoria técnica pela equipe da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento, pelo Corpo de Bombeiros e pelos profissionais responsáveis pela operação dos

equipamentos. Essa antecedência é essencial para assegurar o perfeito funcionamento dos

sistemas e prevenir intercorrências que possam comprometer a segurança ou a qualidade do

evento.

14.2. Durante o perÍodo de realização do evento, a empresa contratada deverá manter equipe

técnica de plantão em tempo integral, composta por profissionais qualificados e devidamente

identificados, responsáveis pela operação dos sistemas de som, iluminação e alimentação elétrica.

Esses profissionais deverão permanecer no local desde o início das atividades de checagem até o

encerramento do evento, garantindo o suporte técnico necessário e a imediata solução de

eventuais falhas operacionais. É responsabilidade da contratada assegurar o funcionamento

ininterrupto dos equipamentos durante toda a programação.

14.3. Após o encerramento do evento, a contratada deverá proceder à desmontagem imediata das

estruturas, retirando integralmente todos os equipamentos, materiais e cabos, e devolvendo a

área pública em perfeito estado de conservação e limpeza. O prazo máximo para conclusão da

desmontagem será de 24 (vinte e quatro] horas contadas a partir do término do evento, O

descumprimento desse prazo ou o abandono de materiais e resíduos implicará na aplicação das

penalidades previstas contratualmente, incluindo multa e possibilidade de rescisão.
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14.4, A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento realizará fiscalização contÍnua

durante todas as fases de execução contratual, com servidores designados como fiscais do

contrato

15, PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15,1,4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

justificado;

15,1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1S.1.9, Comporter-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no art. 50 da Lei nq 12.846, de 1s de agosto de 2013

15,1,10,1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. 0 seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeirq conBa

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nestâ Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justiâcar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5oÁ (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o (trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo MunicÍpio de Três Barras do Paraná;
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c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, III, tV, V Vl e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, X, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.133 /2021, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, Ill, lV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no Ítem "d" será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

15,2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N'14.133/2021.

15,2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

15.2,3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15,2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsebilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
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estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitente ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2,6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data

da intimação.

15,2,6,2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilÍcitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16,1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de liciação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obieüvo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultâr provas em inspeções ou fa-

zer declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo Ênanceiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes falsas

aos represententes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii]

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercÍcio do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
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II - lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa ffsica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FTSCALTZAçÃO r Oa CrnÊNCrA - ARTTGO 6" )O(rr, ALÍNEA "F"

17.1. O gerenciamento das conkatações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo L!7 c/c Arago 7' da Lei

Federal No 14.133 /202t e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeiamento,

cPF/M F No XXX.27 8.87 9 -XX;

17,1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

c) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N" 026.XIC(JOü-80,

fiscal titular,

d) ANDERSoN ALAN SKORUPA, Diretor de Departamento Administrativo de

Cultura, CPF N' )Ofi.025.899-)fi, fiscal suplente;
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17.1.3, O ftscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possÍveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
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dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do obleto deste Contrato.

17,6, A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade únic4

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N"

){x/2o25

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 7L2 /2025
coNcoRRÊNCrA ELETRÔNrCA N' 72 /2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO

DE OBRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARANÁ E A

EMPRESA )OOO(

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa iurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNP.I) sob o n" 78.\21.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,

casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF N' 409.886.600-59 e portador da Carteira de ldentidade

N" 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,

doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa )OOO(, pessoa iurídica

de direito privado, estabelecida )OOO( inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPfJ

sob o No )O§O«JOO(/)OOO(-)O( neste ato representada por seu representante legal, ao fim

assinado, XX)O(, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF N" XIC(X)O(JXX-)ü e RG N'

X)O«.XXX-XX SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada

CONTRATADA;

Estando às partes suieitas as normas da Lei Federal N" t4.133 /2OZl, suas alterações e demais

legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATM DE

PRESTAÇÁO DE SERVIç0S, em decorrência da Licitaçáo Modatidade CONCORRÊNCfA

ETETRÔNICA N' 12/2O25, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMETRA. OBJETO Do CoNTRATo E FUNDAMENT0 LEGAL- ARTIGO 92,

INCISO I E II
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O obieto do presente contrato é a CONTRATAçÃO Of EMPRESA

PARA LOCAçÃO E TNSTAUTçÃO DE PALCO, SOM E TLUMTNAEÂO r,rl PRAçA MUNTCTPAL, NO

DIA 06 DE DEZEMBBRO PARA EVENTO DE ABERTURA DE NATAL, de acordo com as condições

estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Edital de Concorrência
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Eletrônica N' 12 /2025,
PARÁGRÁFO ÚruCO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os

fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 12/2025, iuntamente com seus anexos, proietos,

memoriais, cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da

CONTRATADA.

CúUSULA SEGUNDA - MoDELos DE ExEcUçÃo E GEsTÃo CoNTRATUAI -.AR?/Go 92, IN.

CBOS IV,VIT EXVIII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUÇÃO INDIRETÀ MENOR PREÇO GLOBAL, Tecaindo sobTe a CONTRATADA a

responsabilidade pela execução dos servÍços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRÁTUAL terá início no dia subsequente

ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1'

do Artigo 54 da Lei N" L4.133 /2027, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo

105 da Lei N" 14.133/2021.

PAR(GRÂFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-

mente de termo aditivo, quando o obieto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

PARr{GRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,

excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183

da Lei N' 74.133 /202t.
PARÁGRAFO QUINTO - A execução se dará impreterivelmente nos prazos preüstos no

Termo de Referência.

cúusulA TERCETRA - suBcoNTRÂTAÇÃo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusulA eUARTA - Do vALoR - ARTTG? s2, INCIS? v

PAtu(cRÂFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ )OOíX QOOOÇ,

daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão preüstos em planilhas

constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

PARríGRAFo SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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CúUSULA QUINTA. coNDIçÕEs DE PAGAMENTO E TISCALIZAçÂO

PARÁGRÁIO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de

R$ X)O(JOO(JO( 0OOO0, sendo que;

a) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-

das das medições e dos seguintes documentos:

7 - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

2 - Comprovante de regubrtdade fiscal e trabalhista;

3 - Apresentação de ART emíüda referente aos setviços prestados.

b) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-

ridade fiscal e trabalhista.

c) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-

cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-

ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-

riamente o fornecedor contratado (lN no 89/2013 - TCE/PR).

PARÁGRAF0 SEGUNDO - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação

da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), deüdamente

recolhida e quitada.

PARTGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços

que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

cúusulA sExrA - REcuRso oRçAMENTÁRro - áÀTIG1 s2, INCIS? vtil
PAR(GRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à

conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

CúUSUIA SÉTIMA . REAJUSTE . ARTIG7 92, INCIS7 V DA LEI N" 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será concedido rea,uste dos valores pré-estabelecidos.
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cúusulA orrAvA - DA ExrrNÇÁo coNTRAruÁ"I- ARTTG1 92, tNctso xtx
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PART{GRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência

ficará prorrogada até a conclusão do obieto, caso em que deverá a Administração proüdenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.
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PARÁGRÁFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item enterior decorrer

de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplícáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admiüdas em lei para a conünuidade da execução contratual.

PAR(GRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipulades, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei

N" 14,L33/2027, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta

hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-

presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-

sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da LeíN' 74.133/2021.

PAÚGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na lici-

tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,

inciso IV, da Lei N" t4.133/2O21.

CúUSULA NONA . 0BRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE - ARTIG1 92, IN1IS1S x xI E xIv
PAR(GRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas seiam as mais ade-

quadas.

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no obleto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total

ou em parte, às suas expensas;

e) Acompanhare fiscalizara execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
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0 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-

troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-

ver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, conforme o Artigo 143 de Lei No 14.t33 /202L;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-

cia;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-

pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução

do ajuste.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-

tante, no caso do Artigo 93, parágrafo2" da Lei N' 14.133/2021.

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolümento dos serviços

objeto do contrato.

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,

ou em local por ela designado.

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-

ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-

sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

h)

i)

i)

k)

D

m)

n)

o)

p)

cLÁusuLA DÉcrMA - oBRIGAÇôES Do coNTRÂTADo - ARTtGo 92, INCIS? xtv, xvt E xvtt
PAR/íGRAFO PRIMEIR0 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-

trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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a)

b)

c)

e)

h)

i)

k)

d)

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representáJo na

execução do contrato.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (Artigo 137. inciso IIJ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-

trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materieis, equipa-

mentos, ferramentas e utensflios demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnolo-

gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví-

cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei N' 8.078/1990J, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-

bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-

tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da garanü4 caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei N"

14.133/202t.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Submeter preüamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fuiam às especificações do memorial des-

critivo ou instrumento congênere.
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D

m)

n)

o)

p)

r)

s)

t)

u)

v)

w)

x)

q)

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiür a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriSações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-

üsta em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no

Artigo 116 da Lei N' 14.133/2021.

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-

gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei N' 14.133 /2OZl

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanü-

tativos de sua proposta, inclusive quanto eos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do obieto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea "d" da Lei

N" 14.733/2021.;

Cumprit além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-

pal, as normas de segurança do Contratante;

Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá,

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relaüvas à execução do serviço, conforme descrito

nas especificações do obieto.

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Con-

tratante.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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y) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-

tando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-

tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de eü-

tar desvio de função.

z) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-

tante.

aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros-

sanitárias, elétricas e de comunicação.

bb) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas

de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

cc) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-

mais documentos e autorizações exigÍveis, na forma da legislação aplicável.

dd) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão

do Termo de Recebimento Definitivo;

ee) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PARÁGRAFo SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-

lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do conEatado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARI{GRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todes as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-

tante;

PARr(GRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Av. BrasÍI, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 8a-

rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-

tivos à execução do empreendimento.

PAR(GRATO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-

rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "botá fora", encostas, corpos

d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARI1GRÂFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-

dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-

sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-

balhos, conforme procedimento previsto nas especiÍicações.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRNÍIJ,AS. ARTIGO 92,

INCISO XIV

PARIíGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei N't4.133/2021 o

contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conratação sem

motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5' da Lei N' 12.846/2073 - A Lei L2.846/20t3

é a Lei Anticorrupção. O seu arL 5e enumera os atos lesivos à administração pública,

nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRÁFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

a) AdvertênciA sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;
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cá,'râl É '.r,Iob) Multa, no valor de 0,5% (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 300/o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser

recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo MunicÍpio de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N'14.133/2021, quando não se lustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 [três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, DÇ & XI e XII do caput do

Artigo 155 da Lei N' 14.133 /2021, bem como pelas infraçôes administrativas

previstas nos incisos II, Ill, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seisJ anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secreúrio Municipal designado.

PARr(GRAFO TERCETRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N" 14.133 /2OZl.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções preüstas neste Contrato não exclui, em hipótese

algum4 a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o

Artigo 156, parágrafo 9'da Lei N' 74.133/2021.

PÂRi(GRÂFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-

lativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7' da Lei N" 14.133 /2021.
PÁRI(GRÁFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei N'

t4.733/202L.

PAúGR.AFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo

156, parágrafo 8o da Lei N' 14.133/2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARíGRÁFO oITAvo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraüvo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N' 14.133/202t,paraas penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PÁRÁGRÁ.FO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,

parágrafo 1o da Lei N' 14.133 /2027, sendo:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

PARr(GRÁFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei N' 14.133/2021.

ou em outras leis de liciações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei N" 12.846/2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referidA em seu

Artigo 159.

PARÁGRÂFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade iurídica do Contratado poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica serão estendidos aos seus administrado-

res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,

nos termos do Artigo 160 da Lei No t4.133 /zOZt.
PÂRíGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da

LeíN" 14.133/202t.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAçÂo E DÂ GERÊNCIÂ

PAR{GRÁFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão as Secretarias de Administração e Planejamento, que determinarão o

que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal N'

74.133 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legel.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lzl2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PÁRr{GRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N' )OL\.)Ofi.)OO(-)O(,

fiscal titular.

b) ANDERSON ALAN SKORUPA, Diretor de Departamento Administrativo de

Cultura CPF N' )OO(.)Oü.§O(-)O(, fiscal suplente;

PARr{GRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização das estruturas do

evento. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARíGRAFo QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital,

PAR1(GRÁrO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o MunicÍpio ou modificação na

contratação.

PARI(GRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARI(GRÁFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecerlhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto.

PARÁGRÂFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade únicA integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem preiuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ATTERAçÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-

gos 124 e seguintes da Lei N' 14.133/2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARI(GRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por

cento] do valor inicial atualizado do contrato.

PARríGRÂFO TERCEIRO - As alterações conEatuais deverão ser promovidas mediante celebra-

ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo

nos casos de iustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-

ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei

N" 74.L33/202L.

PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-

zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da

LeiN" 14.133/202t.

cúusulA DÉcrMA QUARTA - Dos cAsos oMrssos - ARTtco 92, tNc§o ru
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dis-

posições contidas na Lei No t4.733 /2027, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-

mente, segundo as disposições contidas na Lei N'8.078/1990 - Código de Defesa do Consumi-

dor e, normas e princípios gerais dos contratos.

cúusulA DÉcrMÂ eutNTA - Forro - ARTTGI 92, zARÁGRAF1 1"

PAR(GRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para

dirimir dúüdas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

Artigo 92, parágrafo 1' da Lei N" 14.133 /2027.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por

si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença

das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, XX de X)0(X de 2025.

MUNICíPIo DE TRÊs BARRÂS Do PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.936 /000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Testemunhas:

EMPRESA ruOO(

NOME REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Nome:

CPF

Nome:

CPF

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L27.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

f pceíeituca C.Olunbtpal de .Cús Eatas do porcná
ESTADo Do PAR.ANÁ
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I fi pte{ettuca C}l,unlctpal de Çús Bactae do poronô

ESTADo oo PARANÁ
'{:i.':,

AVrSO DE LTCTTAçÃO

coNCoRRÊNCh N" t2/2O24

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N. rtz 12024

o MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ torna público que às 09h do dia 25 DE

NOVEMBRO DE 2025, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.br] "acesso

identificado no link - licitaçôes", realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCn, forma

ELETRÔNICA, sob o regime de EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, tipo MENOR PREçO

GLOBÁI, regidos pela Lei N'14.133/2021, por meio da utilização de recursos de tecnologia da

informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA LOCAçÂO E INSTAUTÇÃO DE PALCO, SOM E ILUMINAçÃO NA PRAçA

MUNICIPAL, NO DIA 06 DE DEZEMBRO PARÂ O EYENTO DE ABERTURA DE NATAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser

solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45') 3235-1212 - e-mail: licitação@tresbarras.pr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR

(www.tresbarras.or.gov.br), na plataforma da BLL (www.bll.org.br), também poderão ser

solicitados através do e-mail licitacao@tresbarras.pr.gov.br. ou pessoalmente no endereço citado,

das th30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 06 de novembro de 2024.

GERSO SO

Prefeito Municipal

Av. Brâsil, 245 - FonelFax: (45) 3235-12'12 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mâil: licitacao@tresbaÍras.pr.oov.bÍ
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Gabinete do Prefeito Municipal de Tomazina, em 07 de novembro de
2025.

CEZÁR RT]ENO DE MELO
Prefeito

Publicado por:
Femaoda Cristila Sene

Có(ügo Identifi csdorA7 I 6M lD

ESTÀDO DO PARÁNÁ
PREFEI1 URA MU.\ICIPAL DE TRÊS BAXRÁ§ DO PARANÁ

MTJNICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÀNÁ
AVISO DE LICITÀÇÁO

coNcoRRtNCrA N" l2l2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" T 1212024

o MUNTCIPTO DE TRÊS BARRAS DO PÂRANÁ toma público
que à 09h do dia 25 DE NOI'EMBRO DE 2025, na Bolsa de
Licitaçôes do Brzsil - BLL (www.bll.org.br) "acesso identificado no
link licitações", realiz.ará licitagão Da modalidade
CONCORRÊNCIA, forÍnâ ELETRÔNICA, sob o regime de
EMPREITADA POR PREÇO GLOBÀL, tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, regidos pela Lei N" 14.133/2021, por Eeio dâ utilizâção
de recuÍsos de tecnologia da inforÍnação - INTERNET, de acoÍdo

Vcom as especificações do edital, para CONTRÂTAÇÃO DE
EMPRESA PÁRA LOCAÇÃO E INSTÁLAÇÃO DE PÁLCO,
SOM E ILIMINAÇÃO NA PRÂÇA MT]MCIPÁL, NO DIA 06
DE DEZEMBRO PARÀ O EVENTO DE ABERTI]RA DE
NATAL.
InfoÍmaçôes e esclarecimentos Íelativos ao Edilal, modelos, adendos e

anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil,245, cenÍo, TÉs Barras do Partuá,
Paraná - Telefone (45) 3235-1212 e-mail:
licitação@tresbarÍas.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, podeá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do MüÍicípio de T.ês Baras do Paraná-PR
(wvw.tresbarÍas.pr.gov.br), nâ plataforma da BLL (Mrw.bll.org.br),
também poderào ser solicitados atiavés do e-hail
licitacao@tresbarÍas.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das th30 às 17 boras.

GERSO FRÁNCISCO GASSO
Prefeito Municipal

Publicado poÍ:
Viviane Rodrigues

Código Identilicadorr 12844E3F

MUNICiPIO DE TRÊS BARRA§ DO PARÀNÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N" I212024
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO NO I1212024

O MUNICiPIO DE TRÊS BARRA§ DO PARANÁ toma púb|ico
que à 09h do dia 25 DE NOI'EMBRO DE 2025, na Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL (r$rw.bll.org.br) "acôsso identificado no
link - licitações", rcalizará licitação Ía modalidâde
CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, sob o regime de
EMPRIITADÀ POR PRXÇO GLOBAL, tipo MENoR PREÇO
GLOBÀL, regidos pela Lei N' 14.133/2021, por meio da utilização
de recursos de tecnologia da infoÍmÂção INTERNET, de acordo
com as especificaçôes do edital, paÉ CONTRATAÇÃO DE
EMPR-ESA PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÁO DE PAI-CO,
SOM E ILTMINAÇÃO NA PRÂÇA MUNICIPAL, NO DIA 06
DE DtrZEMBRO PÂRA O EVENTO DE ABERTURÁ DE
NATÁL.
Informações e esclarecimentos rclativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderào ser solicitados junto ao DepaÍamento de Licitações,
no eídereço Avenida Brasil,245, ceÀtro, Três Barras do Paraná,

Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:
Iicitação@tresbaras.pr.gov.br. 0 Edital e seus respectivos modelos,
adetrdos e anexos, podená ser examinado no Portal da TÍanspaÍência
localizado no sitio do Municipio de Três Barras do Paraná-PR
(www.tresbâÍas.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.bll.org.br),
também poderão seÍ solicitados âtrâvés do e-mail
licitacao@tresbarrâs.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das th30 àLs 17 horas.

Três Barras do Paianá-PR, 06 de novembro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Muüicipal

Publicado por:
Vaíessa Macagnan

Código IdentiÍicrdor:5D874688

MUNICiPIO DE TRÊS BARRÁS DO PARÂNÁ
DECRETO N' 67ó612025

DÀTA 05/11/2025

Súmula. Abre um crédito suplementar no Orçamento
Geral do município de TÍês Bsras do Paran4 e d,á

ouFâs providências.

O PREFEITO MTJNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÂ
ESTADO DO PÁRÂNÁ SENHORCf,R§O FRÀNCISCO
GUSSO,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS,
CONSIDERANDO O CONTIDO NAS LEIS N" 278412024 DE
t8/12t2024,27 8512024 DE 26n212024, E 2186D024 DE 26/12D024.
DECRETA
ArL l', Fica aberto crédito suplementar no Orçamento Geral do
Municipio de Três Baras do Parâíá no valor de RS 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais), nas seguint€s dotações orçamenárias:

03 SecEL Muic. & ada e Pld+cnro
Ortu adn Rs B@ PIãfj. Lidt e CoÍ{,6
Muu.oçã. do OF! ê Adn R*. Hud ,hEj. Licil e C,,p6
S.ôiço, dc lmk4:, dá iú6máÉ.

I lo.mr.oo

ser.L Muic. d. Astiol@ . Meb Aíô.
I003 Fu.do Mútricipll do M.io Ánbi.hre

Fu.do Muicip3l do Mcio ÁDhidc
ouhs srtos de heircs - pessiuilica

Totrl................R$ 45.000,00
Art. 2'. Pârâ a cohrtura do presente Crédito Suplementar seÍí à

anulação pârcial das seguintes dotâções oÍçâmentárias:

Sc. Mu d. ()61 5, vi.çào c Sfl. Urhoes
05.0r D.parrarEnlo d. S-rtos Rodoviíio
267820@6. r.00r0@ Âquisiçào ê V.illoÀ Miqui6 . Equip.mlos
.Í..r.90.J2 I r03) (50.Í) EqüipâEnlos e @rúül pí'M. e

Se. Mu .,. ObG Vüçio e Sd. Ulhams

lidção & oEa de üf!6fu$E EtaE

S4rt Mwt. d. AsÍillte . M.io AnbÊ'üe
t}cpãíam o d€ ÁsriuhM
Mmúersà. Ílo D.prenb de ÀBriuIm

1.1.90-30 (551) (504)

l0 Sqa Mui.. de Àericuh@ c Meio AÍô.

Fundo Muicipâl {fi, Meô AE}iere

TotaI.....................R$ 45.000,00

Art. 3'. Fica autorizÃdo a atualizar valores no exercicio de 2025, dos
prcjetos e/ou atividades que receberam aportes e/ou reduções trâs

seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA), Lei n" 2165/21; Lei de

r*'ww.diariomunicipal.com-br/amp

Três Barras do Paiaúá-PR, 06 de trovembro de 2024.

[r--------------

Iud"rru.ip,ldn u.[,lrúrn"

Meil&6M ls.om,m3.3-90.10 (596) (5i5)

to03
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MUNICÍPIO DE TRÊs BARRA§ Do PARANÁ
AYrSO DE LICITÀÇÃO

CONCORRÊNCIANO I2l2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO IT2l2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma
público que às 09h do dia 25 DE NOVEMBRO DE 2025, na
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso
idenrificado no link -- licitações", realizará licitação na
modalidade CONCORRENCIÁ, forma ELETRONICA, sob
o regime de EMPREIADA POR PREÇO GLOBAL, tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei No
14.133/2021, por meio da utilização de recursos de tecnologia
da informação - INTERNET, de acordo com as especificações
do edital, paÍa CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA
LOCAÇAO.E INSTALAÇAO DE PALCO, SOM E
ILUMINAÇAO NA PRAÇA MI'IUCIPAL, NO DIA 06 DE
DEZEMBRO PARA O EYENTO DE ABERTURA DE
NATAL.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos,
adendos e anexos poderão ser solicitados junto ao
Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,
cento, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-
l2l2 - e-mail'. ticitação@tresbanas.pr.gov.br O Edital e seus
resp€ctivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado
no PoÍal da Transparência localizado no sitio do Município de
TÉs Barras do Paraná-PR (wvr'w.tresbarras.pr.gov.br), na
plataforma da BLL (www.bll.org.br), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacao@tresbarras.pr.gov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às l7 horas.

Três Barras do Paraná-PR,06 de novembro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identifi cador: I 2844E3F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no üa 1011112025. Edição 3403
A verificação de autenticidade dâ matéria pode ser feita
informando o código identificadoÍ no site:
https ://w*rv. diariomunicipal.com. br/amp/

ESTADO DO PARÀNÁ
PREFEITURÁ MUNTCIPAL DE TRÊ§ BARRÁS DO PARÀNÁ
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Voltar lmprimir

C,,';íA
cÂtxÂ EcoNôMrcA FEoERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

13.501.973l0001-56

LEVALDO SONI MOURINHO

RUA SAO FRANCISCO DE ASSIS 09 / CENTRO / ]ESUTTAS / PR / 85835-
oo0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/11 /2025 a 12/ t2/2O25

CertiÍicação Número: 2025117302497856291686

Informação obtida em 27 /LL/2025 O9iO7 ioz

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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1011112025, 14124 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

GAIXA
cÂ x,1Ê!: irrav:c. rÊl!fÀr

Certiíicado de Regularidade do FCTS -
CRF

Inscrlção:
Rarão socialr
Enderêço:

13.501.973/0001-56
LEVAI.OO SONI IIOURINHO
RUÂ SAO FRAITCISCO DE ASSIS 09 / CE|{TRO / JESUÍrÂS / PR / 85435-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÉo que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificãda encontra-se em situôção
regular perônte o Fundo de Garàntia do TeÍnpo de Servico - FGTS.

O presentê Certificado não servirá de prcva contra cobrdnça de quaisquer débitos referentes a
contribulções e/ou encôagos dêvidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

valldàd.t24/ 10/2025 a 22/LL/2025

Certiícãção Í{úmero: 2025102406161856291622

Informôção obtlda em 10/t1/2025 14t24t2o

A utilazàção destê Certificado parâ os fiíts previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autentlcidade no slte da Caixa: r'lrryw,câlxa.goy.bÍ

httss://consuha-crf.câixa.gov.br/consultacrí/pages/cgnsultaEmpregadorjsf 1t1
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Página 'l de 3
LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953

INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPRESÀRIO IIIDIYIDUAL
PRIMEIRA ALTERAÇÃO

NIRE: 41800490464

CNPJ: 13.501.97310001-56

LEVALDO §ONI MOtlRIllHO, Brasileiro,casado, natural da cidade de Jandaia do Sul
PR, nascido em 28112/1963, portador da CaÍeira de Identidade sob n" 3.956.924-8,
expedida por SSP/PR em 30/06/1983 e CPF n' 549.265.999-53, residente e domiciliado na
Rua São Francisco de Assis no09, Centro , Jesuitas - PR., CEP 85.935-000; Empresário
individual, sob o nome empresarial LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 com
sede na Rua São Francisco de Assis no09, Centro , Jesuitas - PR., CEP 85.935-000,
inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 4f 800490464 e no CNPJ sob o número
13.501.973/0001-56. Resolve assirq Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição.

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL: Fica alterado o nome Empresarial
para Lf,VALDO SONI MOt RINHO.

Cláusula Segunda - Elevam o capital social para R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) em
moeda corrente do pais, tota[nente integralizado no presente âto.

Cláusula Terceira - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS: Ficam inalteradas as demâis
clausulas do lnstrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do presetrte
dispositivo.

Cláusula QuaÉa- DA CONSOLDAÇÃO DO INSTRITMENTO: Tendo em vista as

modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter a

seguinte redação:
coNsolrDAÇÃo oo nsrnuMENTo

NIRE: 41800490464
CNPJ: 13.501.973/0001-56

LEVALDO SONI MOURINHO

LEVALDO SOI\II MOURIIIHO, Brasileiro,casado, natural da cidade de Jandaia do Sul
PR, nascido em 28/12/1963, portador da Carteira de Identidade sob n' 3.956.924-8,
expedida por SSP/PR em 30/06/1983 e CPF n' 549.265.999-53, residente e domiciliado na
Rua São Francisco de Assis no09, Centro , Jesuitas - PR., CEP 85.935-000; Empresiírio
individual, sob o nome empresarial LEVALDO SONI MOURINIIO 54926599953 com
sede na Rua São Francisco de Assis n'09, Centro , Jesuitas - PR., CEP 85.935-000,
inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41E0049O464 e no CNPJ sob o número
13.501.973/0001-56. Resolvem assirq Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição.

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC)- O Empresário
Individual gira como nome empresarial LEVALDO SONI MOURINHO,

Cláusula Segunda - DO CAPITAL (ART. 968, III, CC) - O capital é de R$ 20.000,00
(Vinte Mil Reais) totaknente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País.

Cláusula Terceira - DA SEDE (ART.968, IV, CC) - O EmpresiíLrio Individual tem sua
sede no seguinte endereço: Rua Siio Francisco de Assis no09, Centro , Jesuitas - PR,,
cEP 85.93s-000
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Página 2 de 3
LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953

TNSTRUMENTO DE TNSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO rNOrVrOUar,
PRIMEIRA ALTERÀÇÃO

NIRE: 41800490464

CNPJ: 13.501.973/0001-56

Cláusula Quarta - DO OBJETO (ART. 968, IV, CC) - O Empresário lndividual tem por
objeto o exercicio das seguintes atividades econômicas: Servicos de organizacao de
feiras, congressos, exposicoes e festas - Promotor de eventos.; Servicos de animacao e

recreacao em festas e eventos - Animador de festas.; Servicos de aluguel de palcos,
coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes - Locador de
palcos, cobeÉuras e outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes; Servicos
de pubücidade com utilizacao de alto-falante e sonorizâcâo em veiculos motorizados
ou nao.

CIáUSUIA QUiNtA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART.37, II, LEI
N'8.934, DE 1994) - O empresá.rio declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no aÍigo 299 do
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresrl,ria e não possuir outro
registro como Empresário Individual no Pais.

Cláusula Sexta - DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar filial, ou
qualquer dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei,
devidamente assinado pelo Empresário Individual.

Cláusula Sétima - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se

enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4' do art. 3o da mencionada lei. (art. 3", I, LC 123/2006)

Cláusula Oitava - DO FORO: Fica eleito o foro de Formosa do Oeste - Estado do Paraú,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de
constituição.
E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Jesuítas - PR,0l de agosto de 2023

LEVALDO SONI MOURINHO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Regisko Empresarial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa LEVALDO SONI MOURINHO consta assinado digitalmente por:

Página 3 de 3

CPF/CNPJ Nome

54926599953 LEVALDO SONI MOURINHO

ClRttlICO O REGISTRO Era O2/OA/2O23 13:07 SOB lf" 2O235a19A26.
PBdrocor.o: 235r119E26 DE g2/O9l2g23.
cóDtco DE vaBrrrcrçlo: L2!11a15726. grEJ DrÀ sED!: l35ol973ooot56.
ItÀE: a1ã00a90a6a. ClL EttItOS DO REGISTÀO iÁ: Ol/OelzO23.
tErrttDo soNr laooRtNlo

JUCEPAR
IAàIiDBO TORCOS ÀÀtSEr. ErSciI!À

sEGltÁBro-@À!
Ift.qr.r.!.cll.pr.gov.b!

Y,
À validadê dêstê doc@nto, ae illP&.so, rlcà suJctto a corÉlov.çao d€ srà àutênticldàdc nor r..p€ctiros poltàis,

1n!o@do sêus rê.pêcalvo! côdtgo. d€ veiificação,

TDENTTFToAçÃo Do(s) ASSTNANTE(S)
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LEVALDO SONt MOtJRtNHO 54926599953

CNPJ: í 3.501 .973r'000I §6

Loca| da Sedê: JESUÍTAS/PR.

Orientaçóes:

Esl,a certidão NÃO APONÍA orúinariâmente os prccessos êm que a p€ssoa cujo noÍie pesquisado figuIa como Autoí(a).
Sáo apontados os feitos êm trâmibção câdast.ados no Sistêma lnÍomatizado reÍeÉntê à comarca de FORMOSA DO OESTE
Náo existg quâlquel conexáo com qualquer outra base de dados d6 instituição pública ou com a Rgceitã Fêdoral que vorifqu6 a
identidade do NOMSR zÁO SOCIÀL com o CPF,/CNPJ. A coníeÉnda dos dados possoais Iomêcidos pelo posquisado ó de
í€§ponsabilidado excluEive do desünatiirio da cêrtidão.
A ceddeo êm nome dê pessoa iúÍldicâ considêEt os pro@ssos referentes à matriz I às filiais.
Consrdsra-so NEGATIVA â cenidão qúe apontra somente homônimos não qualifrcados, nos toímos do aat. 80, §2õ da ResoluÉo CNJ
12112010.
A present6 c€Ílidão mênoona somente o registro de distribuiçáo, paÉ dados complemenlaíes do proc€dimento, dovês6 dirigir até a
S€cÍetada para onde foi distÍibuido e solicitar uma CERTIOÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIOUAL e EMPRESÁR|O INDIVIDUAL abíange também a pessoa Íisica.

FoRMoSA Do oESTE, 30 de setembro de 2025

JULIANA FALEIROS DE BRITO
DISTRIBUIDOR . ASSINATURA OIGITAL.
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Dala de emissáo:30/09/2025 15:06 Páginâ 'l dê I

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do OfÍcio Distribuidor e Anexos de FORMOSA DO OESTE

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - FALÊNCIA - NEGATIVA

Certifco que rovsndo os_livros, sistemas ê arquivos d6 distribuiÉo ClVEtS, ospecificámente: FALÊNCIA CONCORDATA, RECUPÊRAçÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃo EXTRAJUDICIAL desla Sêcretede, vorifrquei NÃO coNSÍAR nenhum regislro €m andãmonto @nlrá:

T

I I

SDP-Sistefia do DistÍibuidor do Paraná
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
N.038332080-13

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: í3.50í.973/000í -56
Nome: LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953
Estabêlecimênto sem rêgistro no Cadastro de Contribuintês do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda náo
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1010312026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.pr- gov. br

E úi<,ovia lni!,í,.a Púüca (1urlt2t25 U:"215)

\\r

Gertidão Negativa
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEVALDO SONI MOURINHO
CNPJ:'t 3.501.973/0001 -56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

'1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certiÍicaÉo da regularidade Íscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange inclusive as contribuições sociais previstas
nas atíneas 'a' a 'd' do parágrato único do art.'11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.ba.

ffi

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2!10t2014.
Emitida às 13:49:08 do dia 30/0912025 <ho,a e data de Brasília>.
Válida até 2910312026.
Código de controle da certidão: 3474.4474.3363.3D99
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREF'ETTTIRA MTNIICIPAL DE JESUTTAS
ESTADO DO PÂRANÁ

SECRETJIRIA DE FINÂI§çÂS E FAZEI5I)Â
DEPÁRTAITENTO DE TRTBUTÂÇÃO E rISCALTZJTÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS N" L2OO/2025

NOME CONTRIBUÍNTE:

REQUERENTE

FINALIDADE

LEVALDO SONI MOURINITO

LEVALDO SONI MOURINHO

Licitação

13. s01.97310001-56

RUA SAO FCO DE ASSIS

CENTRO

N". 9

\, cPr/cNPJ

ENDEREçO

BAIRRO

OBSERVÀÇÃO

CERTIEfCAMOS que até a presentê data NÃO CONSTA débito
rel-ativo ao Contribuinte com a (s) caracteristicas e
acima descrita (s) .
Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal
débitos posteriormente constatados, mesmo referentes
nesta certidão compreendido.

tributários
localização

de cobrar
ao período

DATA DE EMISSÀO: OL/LO/2025

DÀTÀ DE vÀLIDÀDE:60 (SESSENTA) DIAS.

Número de
Documento

autenticidade z 265227 093265227
enitido eletronicamente,

ftua Padre Leonel FÍaÍrca, 369 - Cx. P. 131 - CEP 85,8l35-(xx) - FOHVFÂX: (44) 3535-86.00
CNP/MF: 2739a.154/(XX)1-O8 E-maí: pmjesuitx@jesuitõ.pr€ov.bÍ

a--r

I
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Página 1 de 1

Nome: LEVALDO SONI MOURINHO (MATRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: L3.501.97310001-56
Certidão n"z 43356517 /2025
Expedição: 29/O7 /2025, às 15:39:20
Validade: 25/0L/2026 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

TNEOnUÀçÃO I}IPORTA}{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabêfecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabal,histas, inclusive no concernente aos
reco.l-h j-mentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lej-; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbLico do
Traba.l-ho, Comissão de Conci]-i.ação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

Dú\jidâs e suqestÕes: cnd:8tst. ius.br

P'DEF..]JDICIÀRIO
JgSTICÀ L]O TRÀ]ALHí)

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBTTOS TRABATSISTÀS

Certifica-se que LEUALDo SoNMOITRINEo (llÀlRlz E FILIÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 13.501.9?3/0001-56, t{Ào coNsrÀ como inadimpLente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolÍdação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20L7 e
13.467 /2017, e no AEo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de re spon sabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe.l-ecimentos, agências ou filiais,
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta.I do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.
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Págine:1/l

about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

13.51,1 .!r3/000, {t
ÂÍRtz

coMpRovaNTÉ DE tNscR!çÃo E DE STTUAçÃO
CAOASÍRAL

j210412011

LEV ]-OO SON| MOURITHO

íruo m €srÁaE-€€srMo (!ro.E o€ ffi §al
STÂrus SONY

c@tco E DE*açÀo uanEe
t2.30{{1 - s.íllor d. o.!rnL.çâo d. í.ür., co.sle..6, .rpo.hr'ó.. ! lÉla.

coorcoEoEscaçrooÀ§^ Ero€sEcoNorío§*drioÁÂÁ§
lo.oí-a4a -^llvld.ô. d. r.mrt §lo. d.llomln.Éo
flr$a{z -^tu!u.l d. mórr.L. ulln lll-..a.nlh6 d. ue dqDH@. pG.ol: lrtuDnt6 ms.lql.
Glr9-!44 -Otrb.r.ln,ld.d.r .!. tuõ.iao. E r nao Gr.clfied...dt .io|mnl,
239.1}.! - Àugrr.l dô p.lcor, cob.nü[. . oulr.. ..ln tr... d. u.o t nporárlo, u6to .õd.l.G
73.19.1,{0 - Oub.r .tMdád.. d. publlcld..t, nÀo ..p.clfodú .nt .lorm.trt.
a329-í{t - hEnhr& & p.lnaL publlcltatto.

côolco É o€sctuçro 0r ulrriEz^ !^t,q
213€ - EmpE!árlo {lndlvidu.l)

R SAO FRÂNCTSCO OÊÂSSrS

cErtRo JESUTTAS

o[{Ho-sÍÀTUssoNY@fl oÍlialL.cot (44)99r2{O0O

Em F'EMÍTO ESPONS E (EFR)

DAÍ D §ÍnnçroqD srRÀ
12lWZa11

rno e smacro c§-sle

0rÍ^ oÀ sÍucÀo EsFEcA

o9

ü

about:blank 1t1

Aprovado pêle lnslÍúção Normeüve RFB no 2.119, de 06 dê dezembro de 2022.

Eíniüdo no dia 10/lí12025 às í4:10:í4 (data e hoíe dÊ BresÍlia).

85.83t{Oo

200



P}'LCO - §ODí - L UZES - PE'NEL 
"E 

LB"
(44) gsarz-gooo

Levaldo Soni Mourinho
CNPJ:1 3.501.973/OOOl 56
Rua São Francisco de Assis No 09
Jesuitas PR CEP: 85435-OOO
Contato (44) 9 9812-9OOO
email; d!nhostatussony@hotmail.com

DECLARAÇÃO DE EQUIPE TECIYICA

À Comissão de Contrataçâo do Município de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNIC AN" I2I2O25

DECLARAÇÃO DE EQUIPE TECNICA

A empresa Levaldo Soni Mowinho, estabelecida na Rua São Francisco de Assis, n'09,
centro, Jesuítas, Paraná, telefone: (44) 9981-29000, e endereço eletrônico:
dinho_statussony@hotmail.com), inscrita no CNPJ sob n' 13.501.997310001-56, neste
ato representada por Levando Soni Mourinho, empresário, RG: 3.956.924-8 e CPF:
549.265.999-53, residente e domiciliado na Rua São Francisco de Assis no09, CenEo,
Jesútas - PR., declara, possui equipe técnica composta por dois engenheiros responsáveis
tecnicos, um cível e um elétrico, e o socio administrador da empresa senhor Levaldo Soni
Mourinho possü ceÍificado de Segurança do Trabalho em Altura conforme NR 35, e

Certificado de Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade conforme NR 10, conforme
certificados em anexo.

NOME FORMAÇÃO DATA DO REGISTRO

LUIZFELIPE
NAVÂRRO \rESCO

ENGENHEIRO CIVIL 28103/2017

RENATA
BORTOLATO

FERREIRÂ

ENGENHEIRA
ELETRICISTA

17í 6901960 04/10/20t7

LEVALDO SONI
MOIJRIN}IO

CURSO NR IO E NR 35

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração

Jesuítas, Paranâ,25 de novembro de 2025.
LEVALDO SON| 

^siÊrr. 
& h.m de.,.r F.

MOURTNHOÍ 35Or 9 ffifl!',o,",,o,,,u
73000'156 o.dG2o25.r r.251'ú.' {]bd

Levaldo Soni Mourinho
CPF: 549.265.999-53
RG: 39569248 SSP-PR
Socio Proprietririo

Endereço: Rua São Francisco de Assit noo9, centro, Jesuitas, Paraná
emeif: dinho statussony@hotmail.com - Fone: l44l lrqAl-z9OOO

!ç;i!!:i:p!:r!ffiNy

N'REGISTRO

17 t6302234

201



Levaldo Soni Mourinho
CNPJ:1 3.50í.973/OOO1 56
Rua São Francisco de Assis No 09
Jesuitas PR CEP: 85435-OOO
Contato (44) 9 9812-9OOO
email ; dinhostatussony@hotmail-comPALCO -,SOL' - LUZES - PAINEL T'E LEI'

(44) gg8rz-sooo

DECLARAÇÃO DE EQTIIPE TECITICA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNIC A N" I2I2O25

DECLARAÇÃO DE EQUIPE TECNICA

A empresa Levaldo Soni Mourinho, estabelecidâ na Rua São Francisco de Assis, n'09,
centro, Jesuítas, Paraná, telefone: (44) 9981-29000, e endereço eletrônico:
dinho_statussony@hotmail.com), inscrita no CNPJ sob n" 1 3.501.9973/000 1 -56, neste
ato repÍesentada por Levando Soni Mowinho, empresário, RG: 3.956.924-8 e CPF:
549.265.999-53, residente e domiciliado na Rua São Francisco de Assis n'09, Cenúo,
Jesútas - PR., declara, possui eqúpe técnica composta por dois engenheiros responsáveis
tecnicos, um civel e um elétrico, e o socio administrador da empresa seúor Levaldo Soni
Mouriúo possú certificado de Segurança do Trabalho em Alttra conforme ttR 35, e
Certificado de Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade conforme NR 10, conforme
certiÍicados em anexo.

FORMAÇÃO N'RXGISTRO

LUIZ FELIPE
NAVARRO VESCO

ENGENHEIRO CI\IL t7 t6302234 28/O3t201'l

RENATA
BORTOLATO

FERREIRA

ENGENHEIRA
ELETRICISTA

171690í960 04t10/2017

LEVALDO SONI
MOTJRINHO

CURSO NR IO E NR 35

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração

Jesuítas, Paranâ, 25 de novembro de 2025.
LEVALDO SONI 

^dn 
dod.í.*d.r.rB

MoURINHo:'l 3501 e flffi,fl;,,,,""",*
7300o.t56 L'.dG m:5.r,5 r !íno7 {3m'

Lcvaldo §o Mourinho
CPF| 549.265.999-53
RG: 39569248 SSP-PR
Socio Proprietiirio

Endereço: Rua Sáo Francisco de ,Assit noo9, centro, Jesuitas, PaÍaná
email: dinho statussony@hotmail.com - Fone: l44l 99Al-2çrOOO

!ç;!!!:i:;3;!r:!ffiruy

NOME DATA DO REGI§TRO

202



PALCO - SOL] - L UZ ES. P}" NEL DE LB"
(44) ssarz-gooo

AÀrnxo r - MoDELo DE DEcLARAÇÃo nn nBspoNsABrLrDADE
rÉcNrca

À Comissão de Contratação do Municipio de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' I2l2025

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A empresa Levaldo Soni Mourinho, estabelecida na Rua São Francisco de Assis, n'09,
centro, Jesuítas, Paraná, telefone: (44) 9981-29000, e endereço eletrônico:
dinho_statussony@hotmail.com), inscrita no CNPJ sob n" 13.501.997310001-56, neste
ato Íepresentada por Levando Soni Mourinho, empresário, RG: 3.956.924-8 e CPF:
549.265.999-53, residente e domiciliado na Rua São Francisco de Assis n'09, Centro ,
Jesuitas - PR., declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital em epigrafe,
caso venhamos a vencer a li o vel técnico

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de
Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, Íirrnamos a presente declaração

Jesuítas, Parun{ 25 de novembro de 2025.

LEVALDOSONI &h.óc.ío-dreiErro.
MoURINHo:l 35ol e ffitr]",,,,*,"
73000156 D.ó',or'.r I 15 ic.r'r' {!ú

Levaldo Soni Mourinho
CPFI 549.265.999-53
RG: 3956924E SSP-PR
Socio Proprietário

Assinado de foíma digitàl
por LUIZ FELIPE NAVARRO
VÊSCO:0731083594O

Dadost 2025.1 1 .25
11:22:17 {3'00'

Endêreço: Rua Sáo Francasco dc Assis, noog, centro, Jesuítes, Paraná

LUIZ FELIPE

NAVARRO
LUZ FELIPE NAVARRO VESGGSCO:07310835980
Engenheúo Ulvll
PR-160557/D

FORMÁÇÃO N" REGISTRO

LI]ÍZ FELIPE
NAVARRO VESCO

ENGENHEIRO CIVIL t7 t6302234 28/03/2017

:EE - : I -slolus
i::i::::i:i::!i:i S O N Ya3::-

Levaldo Soni Mourinho
CNPJ:13.5O1.973/OOO1 56
Rua São Francisco de Assis N" 09
Jêsuitas PR CEP: 85835-ooo
Contato (44) 9 9812-9000
email; dinhostatussony@hotma!l-com

NOME DATA DO REGISTRO
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ANEXO II - DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEII23I2OO6

CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA NO 1212025

A empresa Levaldo Soni Mourinho, estabelecida na Rua São Francisco de Assis, n'09,
centÍo, Jesuítas, Paraná, telefone: (44) 9981-29000, e endereço eleüônico:
dinho_statussony@hotmail.com), inscrita no CNPJ sob n' 13.501.997310001 -56, neste
ato representada por Levando Soni Mouriúo, empresário, RG: 3.956.924-8 e CPF:
549.265.999-53, residente e domiciliado na Rua São Francisco de Assis n"09, CenEo,
Jesútas - PR., DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada;

(X) ItrCROEMPRE§A, conforme inciso I do art. 3.'da Lei Complementar no 123, de
t4lt2/2006.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso U do art. 3.' da Lei
Complementar no . 123 , de
l4/1212006.
( ) MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL, conforme art. 1' do Decreto no

8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tÍatamento diferenciado,
conforme previsto na Lei ComplemenÍaÍ 12312006 e que a empresa está exclúda das
vedações constantes do § 4' do art. 3.' da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa fisica que seja inscrita como empresário
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento juridico diferenciado nos termos
desta Lei Complementar;
Que o titular ou sócio da Empresa não paÍicipa com mais de 10o/o (dez por canto) do
capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do § 2'do art. 4, não tendo celebrado contratos com
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta mrixima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no anorcalendrário
de realização da licitação.

Jesútâs, Paraná, 25 de novembro de 2025.

LWALDO SON| &rinàdod.íúD digirr r.r
MouRrNHor 3s01973ooor $ffi'.#r*, "rr*, 

*
5ó o.d6 zo25.r r "25 rolgta {lto.
Levaldo Soni Mourinho
CPF: 549.265.999-53
RG: 39569248 SSP-PR
Socio Proprietario

Endêreço: Rua São Frencasco dê As3is, n"O9, cêntro, Jesuítas, PaÍená

riE - I I -sldr]s
!ç;:3fu!:4!i:!$oNY
:a::-
PN LCO - SObl - LUZ BS. PN' NEL DE LBD

(44) ggArz-sOOO

Levâldo Soni Mourinho
CNPJ:'13.501.973/OOO156
Rua São Francisco de Assis No 09
Jesuitas PR CEP: 85835-000
Contato (44) I 9Aí2-9000
email: dinhostatussony@hotmail.com
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PALCO-SOL' - LUZES-PA'NEL I'E LEI'
(44) ggarz-gooo

CONCORRÊNCIA ELETRÔNIC A N" OI2I2O25

PROPOSTA AJUSTADA

A empresa Levaldo Soni Mourinho, estabelecida na Rua São Francisco de Assis, n'09,
centro, Jesuítas, Paraná, telefone: (44) 9981-29000, e endereço eletrônico:
dinho_statussony@hotmail.com), inscrita no CNPJ sob n' 13.501.9973/0001-56, neste
ato representada por Levando Soni Mourinho, empresário, RG: 3.956.924-8 e CPF:
549.265.999-53, residente e domiciliado na Rua São Francisco de Assis no09, Centro ,

Jesuitas - PR., CEP 85.935-000, vem por meio desta, apresentar Proposta de PÍeços ao
Edital da Concorrência Eletrônica n" 01212O25 em epigrafe que tem por objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PALCO,
soM E ILIJMINAÇÃO NA PRAÇA MUNICTPAL, NO DIA 06 DE DEZEMBRO
PARA EVENTO DE ABERTURA DE NATAL, conforme especificações descritas no
Terrno de Referência, parte integrante do presente edital., em atendimento as Secretarias
e Departamentos do Municipio, conforme segue:

Endereço: Rua Sáo FÍenclsco de Assis, noo9, cent?o, Jesuitâs, Pâraná
emaal: dinho statussony@hotmail,com - Fone: l44l qqel-2lrooí,

0l Diária 0l

LOCAÇÃO DE PALCO
COBERTO COM TABLADO -
MEDINDO IO X IO X I,6 M DE
BASE, E METROS DE ALTURA
DO CHÀO, COBERTURA DUAS
Ácu,ls gtr ESTRUTURA DE
AIUMÍNIO BOXTRUSS Q5O,
COM LONA ANTI.CHAMAS,
DEVENDO SER FORRADO NAS
LATERAIS E PARTE INFERIOR
COM TECIDO NA COR PRETA,
INCLUINDO MONTAGEM E
DESMONTAGEM, LOCAÇÃO
PARA EVENTO DE OI (UM)
DIA.

R§ 15.961,98
Não se

aplica

02 0l

LOCAÇÃO DE SISTEMÁ DE
soNoRrzÀÇÃo E
ILUMINAÇÀO COM TELÃO
DE LED PARA 0l (Um) DIA -
ABERTURA DO NATALCOM
AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS :

CONFORME OS
EQl,'IPAMENTOS
sOLICITADOS
PELO ARTISTA CONTRATADO
PARAOSHOWAREAIIZÀR-
SE NO DIA 6 DE DEZEMBRO DE
2025, INCLUSO:

R$ r0.073,17 R$ 10.073,t 7
Não se

apüca

::::ii!::::t,i::!ffiNY
Levaldo Soni Mourinho
CNPJ: í 3.5O1.973/OOO'l 56
Rua São Francisco de Assis N" Og
JesuítasPR CEP:85835-000
contato (44) 9 9412-9000
email: dinhostatussony@hotmail.com

tTEM IJNID QUANT ESPECIFICAÇÀO
VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL
MARCA

RS r 5.961,98

Diária
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24 CAIXAS LINE ARRAY LS
Áu»to, ratcan ou SIMTLAR;

20 CAIXAS DE GRAI'E
DUPLO COM PROCESSADOR
E SEUS RÊSPECTIVOS
AMPLIFICADORES PARA O
P,A.;
. 08 LINES PARA OUTFILL;_ 

04 LINES PARA FRONTFILL;
. BATERIA COM
MICROFONAÇÁO E MULTI
VIA
- 06 MICROFONES COM
PEDESTAIS

- APLIFICADOR DE
CONTRABAIXO HARTKE OU
SIMILAR

APLIFICADOR SE
GI.]ITARRA MARSHALL OU
SIMILAR

04 RETORNOS SM4OO
SIDE FILL ETÉREO COM

PROCESSADOR
. 04 PRATICÁVEIS

OI MESADE SOM 32 CANAIS
M32 MIDAS OU SIMILAR
. 02 MICROFONES SEM FIO
.- 04 SUBSNAKE 8 VIAS

- 06 PONTOS DE AC

03 Diária 0l

LOCAçÃO DE GERADOR DE
ENERGIA _ SENDO OI (UM)
GERADORE DE ENERGIA COM
ABASTECIMENTO, 260 KVA,
COM CHAVE REVERSORA
ATITOMATICA E CHAVE
GERAL DE 8OO AMPERES,
CARENAGEM SILENCIOSA 80
dbs, 04 UNIDADES DE CABO§
COM NO MÍNIMO 20 METROS,
FUNCIONAMENTO DE ATÉ I O

(DEZ) HORAS, DESPESAS
OPERACIONAIS, RANSPORTE
E COMBUSTiVEL POR CONTA
DA CONTRATADA

R$ 1.464,85 R_S 1.4ó4,85
Não ss

aplica

PALCO. SO»J- LUZES. PATNEL I'E LEI'
(44) gsarz-sooo

lnformar Valor total R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais).

l) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta dias), a contar da data de abertura do
certame.

2) Garantimos que os produtos seÍão substituídos, sem ônus para a entidade de licitação,
caso não estejam de acordo às especificações e padrões exigidos.

3) Garantia mínima dos produtos acima descritos é de 12 meses.

EndeÍeço3 Rua São Francasco dê Assis, n"Og, centro, Jesuitas, Paraná
email; dinho statussony@hotmail.corl - Fone: l44l 99A I-29OOO

:!! - : E -slotus
ft:;::!;!:;s!i::SONY
::::-

Levaldo Soni MouÍinho
CNPJ: 1 3-50'1.973/0OO1 56
Rua São Francisco de Assis No Og
Jesuítas PR CEP: 85835-000
Contato (44) 9 9812-900O
email; dinhostatussony@hotmail.com
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4) Declaramos que nos prcços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio
de lances, estão incluidos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial,
tributos incidentes, seguÍo, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
deste edital e seus anexos.

5) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possiveis pagamentos:

Banco: Sicoob
Agencia: 4396
Conta Conente: 43281

Raáo Social da Empresa Licitante: LEVALDO SONI MOURINHO
CNPJ: 13.501.97310001-s6
Endereço: Rua São Francisco de Assis n' 09 CentÍo Jesuitas - PR
Telefone/fax: 44 9 9812-9000

Caso seja a empresa vencedora os pagamentos, vão ser depositados, na conta informada.

Jesuítas, Paranâ,25 de novembro de 2025.

LEVALDO SONI À$hàdo d. fomà disir.r por

MOURINHO:13501 MouRrNHor35oreTsooor56

973ooo156 Dâdosr 2025 1 1:5 1058:47

Levaldo Soni Mourinho
CPF: 549.265.999-53
RG:39569248 SSP-PR
Socio Proprietário

Ende?eço: Rue Sáo Franclsco .lê Assis, noog, centÍo, Jêsuítes, Pa7aná
êmail! dinho stetussony@hotmaal,com - Fone: l44lÍrçre'.29ooo

E:::!E!:i::::!::!ffiNY
PALCO- SOD] - LI'ZES - P}'TNEL I'E LEI'

(44) ggare-sooo

Levaldo Soni Mourinho
CNPJ:1 3.50 1 .973iOOO156
Rua São Francisco de Assis N" 09
Jesuítas PR CEP: 45435-OOO
contato (44) 9 9812-90OO
email: dinhostatussony@hotmail.com
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Prefeitura Municipal de Francisco Alves

cNPJ.77.356.665/000í -67

O uuNtCÍpIo DE FRANCISCo ALVES, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público intemo, com sede a Rua Jorge Ferreira, n' 627, Centro, devidamente inscrita no
Cnpj n" 77.365.665/0001-ó7, ATESTA a quem interessar que a empresa LEVALDO
SONI MOURINHO, inscrita no Cnpj n"13.501.973l0001-56, com sede na Rua São

Francisco de Assis, n'09, centro, Jesuítas, Parana, foi é nossa fornecedora de produtos e

serviços* de acordo com as nossas necessidades, sempre fomecendo os produtos e
realizando os serviços em condições técnicas e comerciais satisfatórias. Cumprindo todos
os prazos e condições estipuladas e, até a presente data, nada consta em nossos arquivos
que desabone sua capacidade de fornecedora dos produtos e dos serviços prestados

relacionados abaixo: referente ao Contrato n"05012025, oriundo do Pregão Eletrônico
n'01512025 e cesso administrativo n' 02512025.

FRANCISCO ALVES/PR, 30 de julho de 2025.

ALIRIO JOSE Assinâdo de foÍma digitalpor ALlRlo
JOSE iillSTURA:71 022708953

MISTURA:71 02 2708953 Dados: 202s.07.30 r4:20:r6.03,00,

AIIRIO JOSE MISTI.]RA
Prefeito Municipal

Rua Jotge FeÍrei.a, 627 - fonê. (44) 3643€000 - CEP. 8757O.OOO - Frâncl.co Alvê. - Pa.raná

e-mãil: pmtranciscoalve@hotmail.com

ESPECITICAÇÃO

Som: contendo: 24 lines LS Áudio ou Taigar, 2 falantes de l0 potegadas e dois drives Titaneo de t
polegada por caix4 22 caixas de grave duplo LS Áudio, 2 mesas PM5D ou Digico, 24 amplifiçadoÍes
Labgrounp. 2 processadores xta, multicabo 56 canais, 4 monitoras sm400, site de palco duplo mesmo do
PA, corpo de bateria Tama, pearl,S microfones sm 57 shure,6 microfones 604,4 Mic c1000 akg, E

microfones sm 58 shure,2 microfones sem 52,2 microfone sm 81, dois kits de bateria seúeiser,4 mic
sem Íio shuÍe originais, 16 pedestais, 100 cabos XLR, cubo de quitaÍra frontier, cubo de baixo bugera, ac

de palco 20 amperes 30 pontos, man Power para o palco sepaÍado, 12 praticáveis pés de 30 a 60 cm.
Luzes: 40 Beans, 12 Strobos Atomic LED DÀ,íX, 20 Par LED, 8 COB 200 wans,20 Mac Aura,4 Mini
Brut, mesa Comad MA 2 telas com 2 SplinteÍ DI!D( com multicabo de l2 vias 50 m€tÍos, Man Power com
Steck e tÍês Dinos DadÍão.

House Mix 5x3 com dois pisos

Palco 12 por 8 om troliças de alumínio q 30 e 50 tablados de 1,80 MT com compensado naval
a iderrdpante, escada, e rampa de acessibilidade, cobertura antichamas, pés direito com 7 MTS, guarda
corpo de acordo çom as normas do corpo de bombeiros, ART e engenheiro responsável.

Gradil fechamento 20 MTS

20 Metros de gradil

Paúêis de led: 16 metros de painel de led p5 outdoor com duas processadoras, 30 metros de treüças q 30
liúas pesad4 4 talhas.
Paisel de Led extemo, painéis de led: um painet medindo 3 MTS por 2 MTS, dois painéis de 3 MTS por
3 MTS, com tratrsmissão ao vivo, com 3 processadoras e filmadora pra transmissão ao vivo na
coafiguração de p 2.9 outdoors

Portal de entrada com lona inclusa em treliças de 1.50 por 6 MTS pé direito com 5 MTS

Portat de 4 MTS por 7 metÍos com treliças em aluminio q 30, com lona impressa inclusa

í.l
Y

EST4pq DllABAxÁ

ATESTADO CAPACIDADE TECNICA
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, dê 7 de dezembro dê 1977 CREA-PR

Página 1/1

ART de Cargo ou Função
L720255683832

'171630223Á

CaÍteiré: PR.í80557/D

cNPJ:13.501.973/000í

Conselho Regional de Engenharia e Agronomla do Parôná

1. Rêsponúv€l Técnlco

LUIZ FELIPE NAVARRO

Tllulo pÍofissiorEl:

ENGENHEIRO CIVIT

R SAO

85835-102

lnrclo: 09/09/2025 Previsão de !érmino:

Íipo de vÍnarilo: Prqstrador de sgrviço

tdênüficeÉo do ceÍgo/tunÉo: RESPONSÁVEL TÉCNICO

- 4. Âtiúdâd. Íé(ni.â

Dêsompenho de cargo,

ê

01r00

ART

^ó^a.lníormações

. do contEt.nt. com o objetivo d. do.uh.ntaro vínculo

2. contíâtant.

LEVALOO
R SAO

Tipo

3. Vínculo .onúàtual

v.lor dâ aRT: RS 103,03

02

(Direito Privado) brasileira

unldada MATRIZ

ASSIS, 09

Unid.de
H/D

mudançá de cergo ou funÉo exiSe o

informaçôes registradas nesta Anota

eletroni.amente por [UlZ FEtIPE NAVÂÂRO VESCO,

ne áíea reírita do profisrionâlaom uso de lo8in e

TEVALDO 
'O 

I

wru.cr!+pr.o.t.bÍ oo www.con ...o.t.b.
- A !u..d. d. vL .srinad. d. ÂrT s.ra d. .t poü.ttld.dê do

GREA.PRAcesso norso site w].w

§

^ô) N ^ô) ,N
À âúenticldâde desta ART pode s€r veíficada em https://s€dicos.dea-pr.org.húubllco/âÍt

Áô

âcs".-, 30/1112025 13:27:45{t) rà;r"
-.,K" ^ ^ÇN.*,.,.".,"

ffiE

e horâ 13h25.

N
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cErtidão de Acervo Tecnlco - CIT
Resolução no 1.137, de 03 de ab.il de 2023 CREA.PR

Conselho Reglonal de Engenharia e Agrenomla do PaÉná

CAT COM REGISTRO
OE ATESTADO

t7202500077L5
Atividade concluÍda

Proíissional: LUtz FELIPE NAVARRO VESCO

Regisuo: PR-í60557/D
Título prof ssional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 171630223,1

Núme.o da ART:1720256665145 Situaçáo da ART: BAIXA PoR coNcLUSÂo DE oBRIJSERVIçoT 
po de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 1111112025 Eaixada ed 1111112025 Forma dê registÍol

SubstituiÉo PartjcipaÉotécnica: lndividual

Empresa cont.âtada: LEVALDO SONI MOURINHO

contrstanre: *luNlcÍPlo DE FRANCISCO ALVES CNPJ: 77.356.66í000í6?

Rua: RUA JORGE FERREIRÂ N':627

Complêm€nto: BalÍÍo: CENTRO

Cldade: FRANCISCO ALVES UF: PR cEP:87570-000

Coôhaio: celebrado em 17104/2025 Vlnqrlâdo a ARÍt 1720252213711

Valor do cont"ato: R$ í.518,00 Tipo dê conhatantg: Pessoa Jurídica (Dirêito Privado) brasilêird

Ação lnsütucional:

Endereço da ob.a/86Mço: PRAçA IBR.AHIM ABUD NETO N': 9N
Baino: CENTRO

Cidade: FRANCISCO ALVES UF: PR CEP: 87570{00

Cooídenadas GeogÉfc8s: -24,067191 \ é3,844257

Data ds lnício: 19/04/2025 Conclusáo eÍetivat 211M12025

Finalidade:

PrcpÍistáíio: MLJNlcÍPto DE FRANCTSCO ALVES CNPJ: 7.356.665/000167

Atividadê TécÍica: í- Exec{rÉo de montagem de ostÍutura m6lálica parâ palcos, 96 M2; 2- ExêqJção de sêNiço téçoico d9
dêsmonlagom de gstÍutura mstálica para palcos, 96 À,12

Obsorv!ç6a§:
SUPORTE PARÂ SOM; PÔRTICO PARÂ ILUMINAÇÃO DE LED; 20 M DE GRÁDIL E FECHAMENTO; 2 PORTAIS;40 M
PAINEL LED.

Observaçóes da certldão:
O Crêa-PR certiÍica os dados da ART

O atestado anexado Íoi assinado eletronicamente

CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acêrvo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 Íolha(s), expedido pelo contratante da obra/servigo, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exaüdáo das informaçóes nele constantes.

C€íldão ds Acorvo Técnlco n" 172025/}OOTf1g2O25

11111nU25 14112

A CAT à qual o at€stâdo está vincrrlado é o doqrmento qu€ A CAT perdeÉ a validads no caso de modmcaÉo dos
comprova o regisfo do atestado no Crsa. dados técnicos qualltativos ou quantltiativos nola contldoE

em razão de substituiÇáo ou anulaçáo de ART.
A CAT é válida em todo terÍitóÍio nacional

A autencidade e a vatidade desta cêrlirão deve sgr
confimada no site do Crea-PR, no endeÍeço
httss/w! .$/.ÇÍea-pr.or9.br, informando o núme.o do
protocolo: 309269/2025.

A ÍalsmcâÉo doste documento constilui cÍimê prâvislo no
Código Pênal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
aÉo penal.

CREA.PRCon3alho Roglonalde En0anhaÍla e Agaonomla do Pamú
oaoo oat 0067

www.craaír.ore.br I .*É..1-.r-rá

? ô>iae
{ rã
! 

=É
ã>39-* o

óh I

§§Êàc à'
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?!t

CERTIFICAMOS, em cumprimento âo disposto na Resoluçáo n" 1 .137, de 03 de abril de 2023, do
ConÍea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engênharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional LUIZ FELIPE NAVARRO VESCO reÍerente à
(s) Anotaçao(Ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):
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Prefeitura Municipal de Francisco AIves

cNPJ.77.356.665/0OOí -67

ATESTADo DE cAPACTDAoo rÉcxtcl

Francisco Alves - P& 11 de novembro de 2025.

JAIR Assinado de forma digital
por JAIR

OSO R I O:7 1 023 1 osoRro:71 023 1 e4e53

94953
Dados:2025.1 L'l 1

-- 

09:54:01 -03'00'
Jair Osório

Prefeito Interino

Rua Jotgê Fêrêltâ,627 - toner 1441 1643{000 - CEP.8757O.OOO - Francilco Alves - Par-ná

e-mall3 pmft enciscoalves@hotmail.com

! a)>
ãBÊar5
o=i+
P tt o-'

xso
9Í<
6b I
€$â
389§s á
3b6

àq
;F

88
,-j
dq
oq
o6:

ôtE
?!I

i
I

tt

íT-5t

ESTADO DO PARANÁ

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa LEVALDO SONI MOIIRINHO

- ME, inscrita no CNPJ sob n' 13.501.973/000l-56, executou paÍa esta Prefeitura
Municipal de Francisco Alves - PR, os serviços descritos a seguir, sob responsabilidade

técnica do Engenheiro Civil Luiz Felipe Navarro Vesco - CREA,/PR n' 160557/D,

conforme ART registrada junto ao CREA-PR.

Período de execuçáo: 1910412025 a 2l/0412025
Número da ART: 1720256665145
Serviços executados; montagem, operação e desmontagem de 96,00 m2 de estruturas
metalicas temporárias para evento municipal, incluindo montagem de palco metrílico
modular, pórtico em treliç4 painéis de LED, gradis e suportes de som e iluminação,
com acomparúamento técnico integral e liberação estrutural.
Endereço do Sewiço: Praça Ibrúim Abud Neto, SÂ.,1, Centro - Francisco Alves - PR,

CEP 87570-000. Coordenadas Geognificas: (-24,06719l x -53,844257);

Os serviços foram executados de forma satisfatória, atendendo às normas técnicas
vigentes e às exigências contratuais desta Administração Municipal.

o

É-
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GREÂ.PR Certidão de Registro Profissional e Positiva de Débitos
a íraild-a.. tà..l.

.l.,xr.&tãa

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal no 5.194/66 possibilitando.o(a) a exercer sua
proÍissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuiçáo(óes) constantes de seu registro.

Certidáo no: 1 27 226 12025 Validade: 1511212025

Nomo civili
LUIZ FELIPE NAVARRO VESCO

CPF:
073.108.359{0

Cart.ira - CREAPR No:
PR-160557/D

Documônto de ld.ntidado:
05631 9939

R.glstÍo Naclonal:
171630223/,

Rlglstrado(a) dcsdc:
24t03t2017

Flllaçãql
PAI: SERGIO VESCO
MÃE: cRtsTtNA NAVARRo D|AS

{aturalldade:
S CHATEAUBRIAND/PR

Possui débitos de anuidade parcelados.
Náo possui debito(s) referente a processo(s) de Íiscalização e/ou dívida ativa até a presente dala.

TtruLos

TÍtulo: ENGENHEIRO CIVIL

Oata da anotaÉo do tÍlulo profisslonal: 28/032017

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA

Curso: ENGENHARIA CIVIL

Data dâ ColaÉo dê Grau: 1d03/2017 - DiplomaÉo

Situâçáo: Rêgular

AtÍibuiÇôes profi ssionais:

16t03t2017

Para fins de: Licitaçóes

Ceftificamos que câso ocona(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.0 311053/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer servigos ou obras sem a
participagão efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s),
Emitida via lntemet em 1111112025 11:.57:52

Dispensâ-se a assinatura neste docuhento, cohformo lnstruÉo de Serviço No 03/2021.
A ÍalsificaÉo dêste documento cúnstitui-se em crime prêvisto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva aÉo penal.

órgão emlsaor:
DETRAN/PFYPR

Docreio Federal N.o 23.569193it - AÍt. 28o de 1111211933

Resolução do Confeâ N.o 218/1973 - Art. 70 de 29/0ô/1973

Lsi Fsdoral N.o 5.í94/1966 - An. 7' de 2/U121966

Obs.: PGsri competência pÍofisslonal psra as atiüdades do aí. 7" da L€i Federal N.o 5.194/1966 nos campos de atuaÉo do art.28 do Decíeto
Foderal N.o 23.569,/1933 e do art. f da ResoluÉo do ConÍea N.o 218/'1973.

RESpoNSABtL|DADE TÉcNrcA/euADRo rÉcNtco:

LEVALDO SONI MOURINHO

CNPJ:1350í973000156

Desde: 03/10/2025 Carga Horária: t h

Páginâ 1 de 'l
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CREA.PR Certidão de Registro Profissional e Positiva de Débitos
adrdrb a-L.J .a an-à..r.

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiÍlca que o(a) proÍissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
protissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu Íegistro.

Certidão no: 1 30 1 38 12025 Validade: 2311?,2025

Nome clvll:
RENATA BORTOLATO FERREIRA

CPF:
073.982.49969

Ca.têiÍa - CREAPR N'
PR-18r967/D

Documento ds ldentidâdo:
9.938.2EE-0

Rêgistro Nâolonál:
1716901960

Ôrgão emlssor:
SSP/PFYPR

Registrado(B) dssdo
u110t2017

FiliaÉo:
PAI: NELSON RANUCCI FERREIRA
MÃE: CLARISSE APARECIDA BORToLATO FERREIRA

laturalldads:
JESUITAS/PR

Possui débitos de anuidade parcelados.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dÍvida ativa até a presente data

Tfn Los

Título: ENGENHEIR.A ELETRICISTA

Oata da snotação do titulo Eofissional: 05/í 0/2018

UNIVERSIDADE ESTAOUAL DO OESTE DO PARANA

CuTso: ENGENHARIA ELÉTRICA

Oata da Cohção de Grau: 30/0y2017 - Diploínaçãlo: O4lMf2O17

SituaÉo: Regular

Atribuiçóes profi ssionais:

I Lei Federal N.o 5.1 94/1 966 - An. 7. de 2411 2y1 966

ResoluÉo do ConÍea N.o 218/1973 - Art. 9' de 2910011973

Resolução do Confea N.o 2í811973 - AÍt. 8o do 2910611973

Para fins de: Licitações

Página I de 2

REspot{s BtuDArrE ÍÉcNEAreuADRo rÉcNtco:

GIOVANNE VICENTIN

CNPJ: 4O434t1300013'l

Oesd,e, 27 I 1 1 12023 Ca.ga Horária: 4h

LEVALDO SONI MOURINHO

CNPJ: 13$1973000156

Desde: 0í1 í12025 Caea HoráÍia: th
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CREA.PR Certidão de Registro Profissional e Positiva de Débitos
cd.llr. t#.r.- bra.$..L

. r3Éa. a. r-ra

Certificamos que caso ocorra(m) alteraçáo(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os eÍeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.o 317821/2025, ressattando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participaÉo efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lntemet em 1911112025 16:29:40

Dlspensa-se a assinatura neste documento, conforms Instrução de S€rviço N'03/2021.
A íalsificaÉo deslê documento clnslituise em cÍime previsto no Código Penal Brasileíro, sujeitando o autor à respoc{iva aÉo ponal.

Páginâ 2 de 2
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CREA.PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos
ad.à. La,.-a .b a{úà.rr.

. aarmr. a. tEa

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, ceÍtifica que a empresa en@ntra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5 .194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas aüvidades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuiÉo(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão no: 127 ??7 I 2025

Razáo roclal:
LEVALDO SONI MOURINHO

CNPJ:
1 3.501 ,973/000,| -56

Num. Registro:
E2673

Data do Reglstro;
1510912023

CapitãlSocial:
R$ 20.000,00

Endersço:
RUA sÃo FRANCISco DE ASSIS, 09, cENTRo

CEP:
85835{00

Cldado:
JESUITAS-PR

Nô da Altsração Cont-atuali
99

Oata da últlma atteraçâo:
ozl08t2023

Obisüvo Soclal:
Sorviços do oíganizaçáo de ísiras, congressos, exposiçóes e fêstas; Promotor de ev6otos; SêÍviços d€ animaÉo e í€crcaÉo €m festas e evontos;
Animador de í€stias; Servlços dg alugusldE palcos, cob€rturas e outras êstruturas de uso temporário, êxcêto andaim6s: Locador dê palcos,
coberturas e outras esbuturas de uso lêmpoÉrio, exceto andaimes; e Serviços de publicidade com uülizaÉo dê aho-íalantg e sonorizaÉo em
veic los molorizedos ou não-

R€trlÉo de .tlvldad.:
Às aüvidades técÍlicás da empresa est lo circunsc,itas as atribuiçôes de seu responsável técnico

Possui débitos de anuidade
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalizaÉo e/ou dívida ativa até a presente data.

Responsáyek tácnicos pêla ilat lz - CNPJ: í3.50í.973/000í{6

NOME CML: LUIZ FELIPE NAVARRO VESCO

Cartêira: PRí60557/D - Oata de expediçáo: 2€V0í2017

Desde 0410/2025 - Carga horária: th
Desdê 'l í10/2024 até 10/09/2025 - Carga honária: t h

Situação: Ativo

TÍÍULO: EiIGENHEIRO CML - SituaÉo: Regutar

Docreto Fedsral N.o 23.569/1933 - Art. 28'

ÍÍÍuLo: ENGENHEIRO CML - SituaÉo: Regutar

Lei Fed€ral N.' 5.194/1966 -Art.70

Obs.: Possui competênclâ profissional pârâ as alividêdes do art. 70 da L€i Federal N.o 5.194/'1966 nos campos do atuação do art. 28 do DecÍ€to
Fêdêrâl N.'23.569/1933 6 do art. 7" da ResoluÉo do Confea N.o 218/'1973.

TtTULO: E GENHETRO CML - Situação: Regutar

Resolução do Confea N ,o 21811973 - M.7o

tlOÍúE CMIL: RENATA BORTOLATO FERREIRA

Cartêilã: PR-164967/O - Data de expediÉo: 04/10/2017

Desde 0í1'l/2025 - Carga hoÉÍia: Eh

SiluaÉo: Aúvo

TÍTULO: ENGENHEIRA ELETRICISTA - Situação: Regutar

Lei Federal N.o 5.í9411966 - Art. 7"

TÍÍULO: ENGENHETRA ELETRTCTSTA - SituaÇáo: Resutar

ResoluÉo do Confea N.o 218/1973 - Art. 8.

ThULO: ENGENHETRA ELETRtctsTA - SiruaÉo: Regutar

Página I de 2

Validade: 1511212025
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CREA.PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos
Cdr.rà. qa..r r- a{-rrd.

RssoluÉo do Confeâ N.o 2'1El1973 - Art. 9p

Para flns de: Licitações

CertiÍicamos que caso ocona(m) alleração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perdêrá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão podeÉ ser c,onfirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pÍ.org.br), através do
protocolo n." 31105412025, ressalüando a impossibilidade de execugão de quaisquer serviços ou obrâs sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lntemet em 1111112025 11:.58:14

Disp€nsass a assinatura neste documento, coníorme lnstÍuÉo de Serviço N' 03/2021.
AÍalsifcâÉo deste documênto constitui-se êm crime p.evisto no Código P€nal Brasilei.o, sujeilando o autor à rêspecüva aÉo penâl

Página 2 de 2

216



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL goubÍMrNrsÍÊRro Dos rnÁNsPom5
IE'REÍÁRIA NÀ'IONAT DI TNÂTSÍO . SENATNÂi

H

?
úl
o\
(o
o\
d,o
@

N

n
ot
t0
qr
@o
@

N

a

t
I

!ã1
(I
i=

lotê/,oz qqrc, rlD

toa,o.r.,{o ilo,.n*-h il- |

Documento assinado com cenificâdo digitâl em conformidade
com a Medida PÍovisóíia no 22cp-212007. Sua validadê poderá
ser confÍmada poí meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para irstala, o Assrnador S€rpro e realizar a
vaÍdação do documento digitâl estão dispoiÍveis em:
https://rvww.seípÍo. gov.br/assinadordililal.

PARÂNÁ gETPXO/SENATRAN

r<8R^05ó31 ó499<593<<<<<<<<<<<<

9405099i320801 48RÂ<<<<<<<<<<<2

LUI Z<< FE LI PE<t{ÂVÂRR0<VES C 0<<<<

I

E
'gNEÕ
| :rr
]!:
),, !=

IIIIIIIIIIII

I

mlrt$ll/[l0Ât DÊH^fiu çr0/ DRIIIH uctltst/ PtRI{so Dtc0ilDl]cclÓti

v

QR-CODE

fl

n

Êã*- ----------------l

REPúaLtc^ tEDEt^ltv^ oo I R^st I
rrirsrarro oôs rr^rsrorrr ssr(irÍrrr^ i^.roML o. t.Àisrro

-----r----ft
t"@tt

217



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE
ENGENHARIA CTVIL.

Por meio deste instrumento 'CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS
TECNICOS", de um lado a empÍesa LEVALDO SONI MOURINHO com sede à Rua São
Francisco de Assis, 09, Centro, no Município de Jesuítas - PR inscrita no C,N.P.J. n.o

13.501.97310001-56 representada nesta ocasião por seu sócio: Levaldo Soni Mouriúo R.G.
n" 3.956.924-8 C.P.F. n." 549.265.999-53 doravante denominado de simplesmente
Cotrtratante, na melhor forma de direito, ajustam e contratam a prestação de serviços
profissionais, segundo as cláusulas e condições adiante.

CONTRATADO: LUIZ FELIPE NAVARRO VESCO, brasileiro, solteiro, engeúeiro civil,
inscrito no CREA-PR 160557/D, inscrito no CPF 073.108.359-80, RG n' 10.408.867-8 SSP-PR,
residente e domiciliado na Rua Ivoni BittencouÍt de CastÍo, I15, Bairro Aroeira II Município de
Formosa do Oeste do Estado do Paraná.

Cláusula CabeÉ ao Contratado desenvolver atividades como

(x) Responsável Técnico conforme suas atribúções profissionais e compatíveis com os
objetivos sociais da empresa, conforme discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou
Função.

Cláusula 2' - A vigência do presente contrato seú por: 1 (um) ano, a partir da sua
assinahra;

Cláusula 3' - O Contratado teÉ carga horária de: I hora por dia;

Cláusula 4" - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica;

Cláusula 5u - Os honorár'ios profissionais do contratado será de I salário mínimo mensal,
correspondentes a R§ 1.412,00 nesta data, conforme Lei Federal n." 4.950-A de 22 de abril
de 1966 e Resolução 397 /95 do CONFEA, sendo reajustado conforme atualização do
salário mínimo.

Cláusula 6" - Este Contrato podera ser rescindido por qualquer dâs partes mediante aüso
pÉvio de 20 dias.

Cláusula 7 - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em ki ficaÉ o
contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante.

Cláusula 8u - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as paÍtes
elegem o foro da Comarca de Formosa dô Oeste - PR; por estarem as partes de pleno acordo
com o disposto neste instrumento particular de prestação de serviços, assinam-no em duas
vias de igual teor.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As paÍes elegem o foro de assinatura do presente contrato para dirimir eventuais ütígios
decorrentes deste.

E assim, por estarem de justo acordo, as partes assinam este imtrumento em 02 (duas) vias
de idêntico teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, ao Íim arroladas.

Jesuitas - PÍ., 09 de setsmbro de 2025.

CONTRATA]TITE:

LEVALDO SON| Àrnãdo d. Íortu d'srrlpor

MouRlNHo:1 350r e730ool ffiff#l|,r,ro*,ro
56 o.doÍ 2025.0930 o9o2í. {r!o'

LEVALDO SONI MOURINHO

CONTRATADO:

LUIZ FELIPE

NAVARRO
VESCO:0731083
80

fusinado de forma digital
por LUIZ FELIPE NÀVARRO

vEscooT3l 0835980
59 D"dos, zozs.og.:o

09S5:45 {3'00'

LUIZ FELIPE NAVARRO VESCO
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coNTRATo DE rRESTAÇÃo »r sERVIÇos rÉcNrcos pRoFrssIoNAIS
DE ENcENHanra rr,ÉrRIca

Por meio deste instrumento "CONTRAIO PARTICULAR DE SERVIÇOS TECNICOS", de um lado a

empresa LEVALDO SONI MOURINHO com sede à Rua São Francisco de Assis, 09, Centro, no
Município de Jesuítas - PR inscrita no C.N.P.J. n.' 13.501.97310001-56 representada nesta ocasião por
seu sócio: Levaldo Soni Mourinho R.G. n.'3.95ó.924-8 C.P.F. n." 549.265.999-53 doravante
denominado de simplesmente Contratante, na melhor forma de direito, ajustam e contratam a pÍestagão

de serviços profissionais, segundo as cláusulas e condições adiante.

CONTRATADO: RENATA BORTOLATO FERREIRA, brasileira, solteira, engeúeira eletricista,
inscrito no CREA-PR-164967|D, inscrito no CPF 073.982.499-69, RG n" 9.938.288-0 SSP-P&
residente e domiciliado na Esüada Itacolimi, 305, rural, Jesuítas - PR.

Cláusula l" - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como:

(x) Responsável Técnico conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos
sociais da empresa, conforme discriminado na ARI de Desempenho de Cargo ou Função.

Cláusula 2'-A vigência do presente contrato será por: I (um) ano, a partir da sua assinatura;

Cláusula 3' - O Contratado tená carga horiíLria de: 8 horas por mês;

Cláusula 4" - O Contratante asseguÍa ao contÍatado absoluta independência técnica;

Cláusula 5' - Os honorários profissionais do contratado será de I salário mínimo mensal,
correspondentes a R$ 1.518,00 nesta data, conforme Lei Federal n.'4.950-Ade22 de abril de 1966 e

Resolução 397195 do CONFEA, sendo reajustado conforme ahralização do salário mínimo.

Cláusula 6" - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso préüo de 20
dias.

Cláusula 7' - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado
responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante.

Cláusula 8" - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o
foro da Comarca de Formosa do Oeste - PR; por estarem as paÍes de pleno acordo com o disposto
neste insüumento paÍticular de prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do FoRo

As partes elegem o foro de assinatura do presente contrato para dirimir eventuais litigios decorrentes
deste.

E assim, por estarem de justo acordo, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) üas de idêntico
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, ao frm arroladas.

Jesuítas - Pr., 20 de outubro de 2025.

gon*
o@d.ro êi^do diaiÉxBt
nEüÍaxrrxrl totBtat
D.rr: 2olro/2o25 r.:..oá-o3.o
veiÍqu. ó h@3://Éri,Í.lri.td.àíLEV LOOSONT 

^'th.do 
ú. í'É d{úr po.

MouRtNHcr3sor gT3ooo lffi,or,,!**.
15ó o.dc* zore roro r527!!.rú

LEVAIDO SONIMOURINHO RENATA BORTOLATO FERREIRA
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CREA.PR Certidão de Registro de Pessoa JurÍdica e Positlva de Débitos
ài.- all-l r- a.a-àrr.

.ra5r. - rura

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiÍica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Eslado do Paraná, circunscrita à(s) atribuiÉo(ões) de seu(s) responsável(eis) tócnico(s).

Certidáo no:'1281321?025 Validade: 16112120?5

Razão soclal:
LEVALDO SONI MOURINHO

Num. RogialÍo:
82673

Data do Registro:
15t09t2023

Capit lSociál:
R$ 20.000,00

Cldáde:
JESUITAS.PR

N' da Altsrsçâo Contratual:
99

ObretlYo Soclall
:êryiços d6 organizaÉo de feiras, congr€ssos, exposiçõ€s ê íêstas; Promotor de eventos; SeÍviços de animaÉo e íscreaçáo em í€atas € eventos;

imador dê fêstas; Sê içls de alugu€l de palcos, cobêrtuías ô ouhas êstrutuEs de uso temporáÍio, exc€to andaimes; Locâdor de palcos,
coberturas e outEs estrutuEs do uso têmporário, exceto andaimes; e Serviços de publicidade com utilizaÉo de alto-falante e sonorização em
veiqJlos motorizados ou ôão.

RêstdÉo d. aüYldad§:
As atiüdades téciicas da smp.esa estiio circunscritas as atribuições de s€u Íesponsável tácnico.

Possui débitos de anuidade
Não possui débito(s) referente a processo(s) de Íiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Responsáv.ls técnlcos pola líetÍlz - CNPJ: í3,ílí.973/000í66

NOÍ{E CIVIL: LUIZ FELIPE NAVARRO VESCO

Carteira: PRí60557,/D - Oata de expediÉo:28/0?2017

Dêsde 0:V10/2025 - Carga horária: th
Desde 15/í 0/2024 até 10/09/2025 - Carga ho.ária: t h

SituaÉo: Alivo

I fffulo, elcelxetRo cML - SituaÉo: R€gutar

I Decreto Federal N.o 23.569/í933 - AÍr. 28o

.rÍruLo: ENGENHETRO CtVtL - Situaçâo: Rogutar

Lei Fedorâl N.o 5.19U196ô - Ad. 70

Obs.: Po§sul competênciâ píofissional p€ra as ativirades do a.t. 7" da Lei F€derâl N.'5.194/1966 nos campos de atu€ção do art. 28 do D€cÍEto
Federal N.o 23.569/1933 e do aít. P da R€solução do Coníea N.o 218/1973.

ThULOT ENGENHETRO CML - SituaÉo: Rêgutar

i RESolução do Coniea N.o 218/19Ê - An. 70

NOME CIVIL: RENAYA BORTOLATO FERREIRA

Carteira: PR-164967/O - Datâ de expediÉo: 04/10/2017

Desde 0í'1 1 /2025 - Carga horá.ia: th

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHETRA ELETRTCTSTA- Situação: Regular

Lei Federal N.o 5.194/1966 - AIt. 7.

TÍruLo: ENGENHETRA ELETRTCTSTÂ- Situação: Regutar

Resolução do Contua N.o 21811973 -AIt. 8o

TÍrulo; ENGENHEIRA ELETRTCTSTÂ- SituaÉo: Regutar

Página 1 de 2

CNPJ:
í 3.501 .9730001 ó6

Enderêço:
RUA SÃo FRA'.ICISco DE ASSIS, 09, cENTRo

CEP:
8583S00

Datâ da últlma alteração:
o2loEt2023
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CREA.PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos

Resolução do Confea N.o 218/1973 - An. 90

Para flns dê: Licltações

CertiÍicamos que caso ocona(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Cortidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser conflrmada na pá9ina do CREAPR (http://www.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.o 3'13256/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de qualsquer serviços ou obras sem a
paÍticipaÉo efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lntemet em 1311112025 13:44:36

Dispensâse a assinâtura noste docum€nto, coníoÍmo lnstruÉo de Sêrviç! N" 03/2021.
AfalsificaÉo dêsts documênto coníifui-se êm ctime previsto no Código Ponal Brasilêiro, sujeitando o autor à r€spectiva aÉo pênal

Pàgina 2 de 2
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222



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIAE AGRONOMIA DO PARANÁ - CREA.PR

N' da ART de Cargo/Função: 1720255683832

Data do preenchimento: 10 109 /2025

Declaração do Profissional para Ingresso de Responsável Técnico/Quadro Técnico e
R€sponsâbilidâde pela Participação na(s) Empresa(s)

DESCRIÇÃO DA§ ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS NA EMPRESÀ:

PROJETO, SUPERVISÃO,DE MONTAGEM E CONSULTORIA TECNICA RELATIVA A
ESTRUTURAS TEMPORARIAS DIVERSAS PARA EYENTOS.

Ingresso como Responsável Técnico
Declaro para fins de ingresso como responsável técnico da emprcsa em questão:

Que a carga horária que desempeúarei nas empresas pelas quais respondo é suficiente para a
minha gfslivn paÍicipação nas atividades, obras e serviços que estas realizam e os deslocamentos
enÍe elas seá feito de modo a não prejudicar os seus atendimentos.

Estou ciente que devo participar efetivamente das obras e serviços da empresa e de seus
respectivos processos produtivos, e que assumo a Íesponsabilidade perante o Crea-PR e o
contratalte pelos asp€ctos técnicos das atividades das pessoas jurídicas envolvendo o exercício das
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.

Estou ciente que a empresa podená ser objeto de fiscalização a qualquer tempo pelo Crea-PR e
que a não observância das leis, dos decretos e das normas do Sistema Confercrca" eventualÍnente
podeÉ ensejar sanções administrativas, civis e criminais cabíveis, além daquelas previstas no
Código de Etica Profissional e na Resolução n" 1.090/2017 do Confea.

"Declaro que EXERÇO cargo ou função em órgão público conforme informações a seguir"

Órgão: PREFEITURA MUMCIPAL DE FORMOSA DO OESTE
Descrição detathada das atiüdades que exerce: ELABORAÇÃO DE PROJETO, ORç41ç1gI{rt
E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARTA CIVIL.

Declaro que o(s) proprietririo(s) ou direto(es) da ompresa estão cientes do conteúdo deste
documento.

JESUITAS, 30 de setembro de 2025

ENGENIIEIRO CIVIL LU1Z FELIPE NAVARRO VESCO

PR_160557/D

Dispõe o ort. 299 do Código Penal @ecreto-Lei 2.E48/1940):
"Omitir em doatmenío público ou particular, declaração que dele devia constqr, ou ele inserir declqraçãofalsa ou
dieetsa da que devia ser escrita, comJim de prejudicar direto, iar obtigação ou alterar a verdade sobrefato
iuridicamente relevante. Peno- reclusão e I (um) a 5 (cinco) anos...".
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Certificodo
,,' 

"Clínico S.O.S. Medicino do Trabolho, cerfiflco que o(o) Sr(o).

LEVÁLDO 5ONI IÂOURINHO

CPFz *9.265.999-53, porticipou de Treinomento de Seguronço do Trobolho, TRABALHO El
ÁLTURÁ, no dio 0l de ogosto de 2025, conforme exigêncio da Normo Regulomentodoro - NR 35,
Portorio 3.214 de 08 de Junho de 1978, Portorio SfT no 313, de 23 de morço de2Ol2, b.O.V.27
de morço de 2Ol?, Alteraçbs/Atuolizagões, Portorio ÂÂTE n.o 593, de 28 de obril de 2014, D.O.U.
3O/O4/14, Portorio ÀlTE n.o 1.471, de 24 de setembro de 2014, D.O.U. 25/09/14, Portorio lrtTb
n.o 1.113, de 2t de setembro de 201ó, D.O.U.22/09/,16. Portorio SEPRT n." 915, de 30 de julho
de 2019, D.O.U. 3l/O7/19 e Porforia ÂÂTP n.o 4.?18, de 20 de dezembro de 2022, D.O.U.
2t/12/22.

t*
LEvÂrDo soNr giT'^Í3,Í^:l,1HjlÍ[',*!I'*
MOURINHO:135019730001 56 ôoaor.rors.o0:c rr.r I ro oloq

^NTOÀlrO 
C^RLOS vr^N^

R:9. Prof llTE 0@8471/PR
Tácnlco cm S.gur.onço do Trobolho

Inslnrlor

ANTOMO C^RLOs YIANA
Rcs?onsávcl Técnico

LEVÁLDO SONI MOT,,RINHO
CPFz 549.2ô5.999-53

Portic ipontc

,
cutNrcÁ 5.o.5. AAEDICINA DO TR ABALHO

Rua: Sarandl, 571 - CBntro - Tdêdo-Pr. Fono: (M5) 3252-í382

) )

Toledo-Pr, Ol de ogosto de ?O25.
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coNTeú»o PRo6RenÁr:.co

1) Normos e regulomentos oplicóveis oo trabolho em olturo;
Ánálise de Risco e condições impeditivos;
Riscos potenciois inerentes ao trobolho em olturo e medidos de prevenção e controle;
Sistemos, equipomentos e procedimentos de proteção coletivo;
Equipomentos de Proteçõo Individuol poro trabalho em olfiro: seleção, inspeção,

conservoçõo e limitoçõo de uso;

Ácidentes típicos em trobalhos em alturo;
Condutas em situoções de emergêncio, incluindo noções de técnicos de resgote e de
primeiros socorros;

2)
3)
4)
5)

s)
7)

CAF.IGA HORÁRTÁ

8 (Oito) horos

LOCAL DA REÁUIZAçÃO DO TRETNAâ ENTO

Solo de Treinomento do empreso

))
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a

CLINICA 5.O.5. ,I^EDICINÁ DO TRÁBALHO
Ruâr Sarandi, 57í - Cenlro - Tolsdo-Pí. FonE: (045) 32521382

Certif icodo

Clínico S.O.S. lúedicino do Trobolho cerfífico cue o(o) Sr(o)

LEVALDO SONI MOURINHO

CPFt 549.2ô dio(s) 18 a 22 de agosto de 2025 do Curso de
sE6URÁNÇÁ SERVIÇOS E,l ELETRICIDÁDE, conforme exigâncio do
Normo Regulomentodoro - NR 10, Portorio 6M n.o 3.214, de O8 de junho de 1978,
Alteroç&slÁtuolizoções D.O.U.,Portorio SS^ T n.o l?, de 06 de junho de 1983, D.O.U.
l4t\6/83, Portorio ÂÂTE n." 598, de 07 de dezembrô de 2Cf,4', D.O.U. O8/O1/O4 Portorio

^,ITPS 
n-" 508, de 29 de obril de 2016, D.O.U. OZlOSll6 e Portorio SEPRT n." 915, de

30 de julho de 2Ot9, D.O.U. 3ll07/79.

Toledo-PR, ?2 de aEosto de 2025.

Àith..b óê íom dlglt lpd
LEVALDO SONI TEvÂLoo 

'oNIMOUR|NHOI 3501973000156 lilouRlNHor350rtr!000156
Oadot: 2025.08,26 | 5r I :16 {3'00'

TYNDÁ ÁNTO fARLOS VXANÁ LEVÁLDO SONI AAOURTNHO

cPF: 5,49.265.999-53
Porticiponte

Engenheiro Eletricisto
CREÂ/PR 165811/D

Técnico em Seguronço do Trqbolho
Reg. Proí â TE 0O08474/PR

)

no(s)

DOS 5ÁNTO5 SILVÁ

)
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coNTeúoo PRooRnmÁrrco

1) Introdução à Seguronço com Eletricidode;
?) Riscos em Instoloções e Seruiços com Eletricidode;
3) Técnicos de Ánálise de Risco;

4) lrtedidos de Controle do Risco Elétrico;
5) Normos Técnicos Brosileiros: NBR do ABNT: NBR-5410, NBR 14039 e outros;
6) Regulamentoção do iÂTE;

n Equipomentos de Proteção Coletivo;
8) Eguipomentos de Proteçõo Individuol;
9) Rotinos de Trobolho - Procedimentos;
10) Documentoção de Instoloçôes Elátricos;
11) Riscos Adicionois;
12) Proteção e Combote o Incêndios;
13) Acidentes de Origem Elétrico;
14) Primeiros Socorros;
15) Responsobilídades;

CAPêA HORÁRIÁ
4O (Quorenta) horos

LOCAL DA REÁLZAçÃO DO TREINÁII ENTO
Solo de Treinomentos da Clínico 5OS ÂÂedicino do Trabolho

))

cuRso BÁsÍco - 5EGURANçA El rNsrALÁÇôES E SERWçO' COt ELETRTCTDÁDE
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LEVALDO SONI MOURINHO
CNPJ :13.501.973 l@07-56

RUA SAO FRANCISCO DE ASSIS N" 09
CENTRO, JESUITAS- PR

Através do presente, a empresa LEVALDo soNl MouRlNHo, CNPJ n' 13.50f.973/0001-56, declara
que o Profissional LUIZ FELIPE NAVARRO VESCO, CREA/CAU n'PR-160557/D, é o
responsável técnico pela execução do objeto descrito no Edital 7312025,

Ademais, declaramos solidariamente que, para os devidos fins e efeitos de fato e de Direito
previstos nos arts.24 e7l daLei f 5.194166, que os estudos relativos à execução para o objeto
pretendido serão elaborados fundamentados em estudos básicos consistentes e adequados à
etapa e ao porte do empreendimento, atendendo aos preceitos da boa técnica em nivel de
projetos, especialmente quanto às condições de atualidade dos instrumentos aplicados,
eficiência e segurança dos resultados, em pleno cumprimento às normas técnicas e aos
procedimentos instituídos pelos Órgãos Competentes, conforme disposição do AÍ. 24 da Lei
5.194/66 a seguir:

"Art. 24. A aplicação do que dispõe esta lei, a verificação e fiscalização do exercício e
atividades das profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de
Engenhaia, Arquitetura e Ágronomia (CONFEÁ) e Conselhos Regionais de Engenharta,
Árquitetura e Agronomia (CREA) (CAU), organizados de forma a assegurarem unidade de
açõo. "

Declaramos ainda ter pleno conhecimento das consequências legais de eventuais erros técnicos
cometidos, conforme estabelecido na legislação profissional vigente.

Jesuítas, 01 de outubro de 2025

IIVALDOSONI Àe!úd.n.deriF
MouRrNHor 3sole7 gX#:.,*,"
3000156 od.r ra.,o!! 16s,.

Levaldo Soni Mouriúo
CPF: 549.265.999-53
RG: 3956924E SSP-PR
Socio - Proprietririo

LUIZ FELIPE NAVARRO VESCO
CREA-PR-I60557/D

ANEXO- V
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
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LEVALDO SONI MOURINHO
CN PJ : 13.501.97 3 /000L-56

RUA SAO FRANCISCO DE ASSIS N'09
CENTRO, JESUITAS - PR

Através do presente, a empresa LEVALDO SONI MOURINHO, CNPJ n' 13.501.973/0001-56, declara
que o ProfissionallUüL FELIPE NAVARRO VESCO, CREA/CAU n'PR-160557/D, é o
responsável técnico pela execução do objeto descrito no Edital 7312025,

Ademais, declaramos solidariamente que, para os devidos fins e efeitos de fato e de Direito
previstos nos arts.24 e71 daLei n" 5.194/66, que os estudos relativos à execução para o objeto
pretendido serão elaborados fundamentados em estudos básicos consistentes e adequados à
etapa e ao porte do empreendimento, atendendo aos preceitos da boa técnica em nível de
projetos, especialmente quanto às condições de atualidade dos instrumentos aplicados,
eficiência e seguÍança dos resultados, em pleno cumprimento às normas técnicas e aos
procedimentos instituídos pelos Órgãos Competentes, conforme disposição do Art. 24 da Lei
5.194/66 a seguir:

"Art. 24. Á aplicação do que dispõe esta lei, a wrificação e fiscalízação do exercicio e
atividades das profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de
Engenhaia, Arquitetura e Agtonomia (CONFEÁ) e Conselhos Regionais de Engenhaia,
Árquiíetura e Ágronomia (CREA) (CÁU), organizados de forma a t*segurarem unídade de
ação."

Declaramos ainda ter pleno coúecimento das consequências legais de eventuais erros técnicos
cometidos, conforme estabelecido na legislação profissional vigente.

Jesútas, 0l de outubro de 2025

[-L[-DOSONI 
^dEôônrnóreiFMouRrNHor 35ole7 iffi,fl],",*"

3000156

Levaldo Soni Mourinho
CPF: 549.265.999-53
RG: 39569248 SSP-PR
Socio - Proprietário

LUIZ FELIPE

NAVARRO
VESCO:0731
980

Assinado de forma digital
po. LUIZ FELIPE NAVARRO

VESCO:07310835980
Dados:2025.10.01
12:01í0{3'00'

i
0835

LUIZ FELIPE NAVARRO VESCO
CREA-PR-I60557/D

ANEXO - V
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS oo PARANÁ.PR

ATA DE SESSÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 122025
Processo AdministÍativo No 1 1212025

_ Tipo: AOU|S|ÇÂO
AGENTE DE CONTRATAçAO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de PublicaÉo: 1 1 I 1 1 12025 í5:36:57

1211112025 í4:25:36 CADASTRO DE PROPOSTA AGUA DOCÉ EVENTOS LTDA

1711112025 1914Ái04 CADASTRO DE PROPOSTA LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953

'-'1112025 09:30:01 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
tín dia. peço desculpas aos senhores pelo atraso, estou trabâlhando na prestaÉo de contas mensal para o Tribunal de Contas e
pe! !9§99rd9 i9q!ei esquecendo de passaí a licita€o para dispula

tá iniciaremos para nao perder mais tempo

LOTE 1 - HABILITAçÃO
Lotê í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
hêm: í Unidade: DIA Marca: Serviço Modelo:
Descri€o: LOCAÇÃO DE PALCO COBERTO COM TABLADO - MEDTNOO 10 X 10 X 1,6 M DE BASE, I METROS DE ALTURA DO
CHÃO, COBERTURA DUAS ÁGUAS EM ESTRUTURA DE ALUMíNIO BOXTRUSS O5O, COM LONA ANTI.CHAMAS, DEVENOO
SER FORRADO NAS LATERAIS E PARTE INFERIOR COM TECIDO NA COR PRETA, INCLUINDO MONTAGEM E
OESMONTAGEM, LOCAÇÂO PARA EVENTO DE 01 (UM) DIA
Quantidade: 1 ValoÍ Unit.: 16.002,80 ValorTotal: 16.002,80
llêm:2 Unidade: DIA Marca: Sêrviço Modêlo:
DESCTiçãO: LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SONORIZAÇÂO E ILUMINAÇÃO COM TEúO DE LED PARA 01 (UM) DIA . ABERTURA
DO NATALCOM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: CONFORME OS EOUIPAMENTOS SOLICITADOS PELO
p oTISTA CONÍRATADO PARA O SHOW A REALIZAR-SE NO DIA 6 OE OEZEMBRO DE 2025, INCLUSO: 24 CAIXAS LINE

ox
TAY LS ÁUDIO, TAIGAR OU SIMITAR; 20 CAIXAS DE GRAVE DUPLO COM PROCESSAOOR E SEUS RESPECTIVOS
PLIFICADORES PARA O P,A.; 08 LINES PARA OUTFILL; 04 LINES PARA FRONTFILL; BATERIA COM MICRoFONAÇÁO E

MULTI VIA 06 MICROFONES COM PEDESTAIS APLIFICADOR DE CONTRABAIXO HARTKE OU SIMILAR APLIFICADOR SE
GUITARRA MARSHALL OU SIMILAR 04 RETORNOS SM4OO SIDE FILL ETÉREO COM PROCESSADOR 04 PRATI
Quantidade: 1 Vâlor Unit.: 10.098.90 ValorTotal: 10.098,90

Item: 3 Unidade: DIA Marca: Serviço Modêlo:

DESCT|çâO: LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA . SENDO 01 (UM) GERADORE DE ENERGIA COI\,I! ABASTECIMENTO, 260
KVA, COM CHAVE REVERSORA AUTOMATICA E CHAVE GÊRAL DE 8OO AMPERES, CARENAGEM SILENCIOSA 80 dbS, 04
UNIDADES DE CABOS COM NO MiNIMO 20 METROS, FUNCIONAMENTO DE ATE 1O (DEZ) HORAS, DESPESAS
OPERACIONAIS, TRANSPORTE E COMBUSTíVEL POR CONTA OA CONTRATADA.
Ouantidade: I Valor Unil.: 1.398,30 Valor Total: í.398,30

cLASStFtCAçÃO
Razão Social Num Documênlo Oferta lnicial OÍêrtâ Final Dií-("/o) ME

I LEVALDO SON| MOURTNHO 54926599953 992 '13.50í.973/0001-56 29.499,00 27.500.00 Sim

2 AGUA DOCE EVENTOS LTDA 729 13.338.020t000'r-19 29.499,00 27.940.00 1,60 Sim

DESCLASSIFICADOS

Num Documento OfeÉa lnicial Ofêrta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Gerado em: 251'l'112025 09:53:48

Num Documento OÍeía lnicial Ofeíta Final

í de3

Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO PROCESSO

Razão Social

Razão Social
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÁ.PR

MOVIMENTOS OO LOTE

1111'112025 15:36:57 PUBLICADO

11t',t112025 í6:00:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

25t1', 202s 08i00;00 ANÁL|SE OE PROPOSTAS

29.499,00

2511112025 O9t3Oi43 LANCE AGUA DOCE EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 729) 29.499,00

2511112025 09:'32i54 LANCE AGUA DOCE EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 729) 29.450,00

2511112025 09133133 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 992) 29.490,00

24.430,00

25t11t2025 09|34|3í LANCE AGUA DOCE EVENTOS LTOA (PART|C|PANTE 729) 24.420,OO

--'1112025 09:34:37 MENSAGEM LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 992)

vicito o cancelamênto de meu lânce no valor de 24.430,00.

25h11202509i35i10 NOTiF|CAçÃO STSTEMA

O lance do PARTICIPANTE 729 no valot de 24.420,0O Íoi cancelado
25t1112025 09"35i31 NOTtFICAçÃO StSTEt\,4A

O lance do PARTICIPANTE 992 no valor de 24.430-00 foi cancelado.

2511112025 09:35i54 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANÍE 729: acabei cancelando seu lance

251'1112025 09:36:12 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANÍE 729: verifica lazendo Íavor
2511'112025 09i36123 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 992) 29.400,00

2511112025 O9i36:36 LANCE AGUA DOCE EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 729) 29.350,00

2511112025 Ogi36:47 MENSAGEM LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 992)
obrigado

2511112025 09:37:26 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 992) 29.300,00

2511112025 09|37145 LANCE AGUA DOCE EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 729)

25t11t2o25 o9t38t46 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTIGIPANTE 992)

\!!rr r/zozs o9:39:26 LANCE Àe Un OOCe eVetrOS trOn (pnmtctPANTE 729) 29.í90,00

25/l l/2025 09:39:54 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 992) 29.000,00

28.990,00

2511'U2025 09141i14 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 992) 28.950,00

2511112025 09:4'1i50 LANCE AGUA DOCE EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 729) 28.940,00

2511112025 O9t42:.24 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 992) 28.900,00

2511112025 09:43i33 LANCE AGUA DOCE EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 729) 28.890,00

2511112025 09:44:16 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 992) 28.850,00

2511112025 Ogi44i37 LANCE AGUA OOCE EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 729)

2511112025 Ogi45i04 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 992)

25h112025 09:45:22 LANCE AGUA DOCE EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 729) 28.790,00

25111t2025 o9t45i55 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 992) 28.700,00

2511112025 O9146i05 LANCE AGUA DOCE EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 729) 28.690,00

2511112025 O9t47t27 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 992) 28.650,00

2511112025 09:47:46 LANCE AGUA DOCE EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 729) 28.640,00

28.400,00

2511112025 O9:48i39 LANCE AGUA DOCE EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 729) 28.390,00

Gerado em: 2511112025 09:53:48 2de3

25/1.112025 09t30t43 DISPUTA

2511112025 09:30:43 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 992)

2511112025 09:34i02 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 992)

29.250,00

29.200,00

..t1112025 09i38:46 PRORROGAçÃO AUTOMÁT|CA

2511112025 O9i4Ot37 LANCE AGUA DOCE EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 729)

28.840,00

28.800,00

2511112025 Ogi48i24 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 992)
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÁ-PR

2511112025 09148148 LANCE LEVALDO SONIMOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 992) 28.000,00

2511112025 09:50:18 LANCE AGUA DOCE EVENTOS LTOA (PARTICIPANTE 729) 27.990,00

2511112025 09:50:30 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 992) 27.950,00

2511112025 09151t26 LANCE AGUA DOCE EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 729) 27 .940,00

27.500,00

25n1n025 09:53:18 NOTTFTCAçÃO STSTEMA

O detenlor da melhoÍ oferta deve vêÍiÍicÍlr ê readequar seus valores unitários para este lote

25111t2025 0g;53i48 NOT|F|CAçÂO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é LEVALDO SONI MOURINHO 5492ô599953

2511112025 09i53i48 HABILITAçÃO

Jon^^*^ ín â. {L*tú

EQUI CARLOS SNIEZKO

ISTINA REFFATTItoL

Gerado em: 2511112025 09:5348 3de3

2511112025 09:s1i47 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 992)
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS DO PARANÁ.PR

VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNC|A ELETRÔNICA N" 1212025
Processo Administrativo No 1 1212025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: I111112025 15:36:57

TOTAL DO PRoCESSO: 27.500,00

LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 13.501.973/0001-56 27.500,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num:992 Lance:27.500,00 Total:27.500,00
.n: 'l Unidade: DIA Marcâ: Serviço Modelo:

\,
DescriÉo: LOCAçAO DE PALCO COBERTO COM TABLADO - MEDINDO 10 X 10 x 1,6 M DE BASE, 8 METROS DE
ALTURA DO CHÂO, COBERTURA DUAS ÁGUAS EM ESTRUTURA DE ALUMíNIO BOXTRUSS O5O, COM LONA
ANTI.CHAMAS, DEVENDO SER FORRADO NAS LATERAIS E PARTE INFERIOR COM TECIDO NA COR PRETA,
INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM, LOCAÇÃO PARA EVENTO DE 01 (UM) DIA

Quantidade: 1 Val. Ref.: 17.166,00 Valor Unit.: í6.002,80 Total ltem: 16.002,80

Item: 2 Unidade: DIA Marca: Serviço Modelo:

DeScTiçâo: LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E,ILUMINAÇÃO COM TELÃO DE LED PARA O1 (Um) DIA -
ABERTURA DO NATALCOM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: CONFORME OS EQUIPAMENTOS
SOLICITADOS PELO ARTISTA CONTRATADO PARA O SHOW A REALIZAR.SE NO DIA 6 DE DEZEMBRO DE
2025, INCLUSO: 24 CAIXAS LINE ARRAY LS ÁUDIO, TAIGAR OU SIMILAR; 20 CAIXAS DE GRAVE DUPLO COM
PROCESSADOR E SEUS RESPECTIVOS AMPLIFICADORES PARA O P.A.; 08 LINES PARA OUTFILL; 04 LINES
PARA FRONTFTLL; BATERTA COM MTCROFONAÇÁO E MULTT VtA 06 MTCROFONES COM PEDESTATS
APLIFICADOR DE CONTRABAIXO HARTKE OU SIMILAR APLIFICADOR SE GUITARRA MARSHALL OU SIMILAR
04 RETORNOS SM4OO SIDE FILL ETEREO COM PROCESSADOR 04 PRATI

Quântidade: 'l Val. ReÍ.: 10.833,00 Valor Unit.: '10.098,90 Total ltem: 10.098,90

Item: 3 Unidade: DIA Marca: Serviço Modelo:

\- scriçáo: LocAçÃo DE GERADOR DE ENERGTA - SENDO 01 (UM) GERADORE DE ENERGIA COM
ABASTECIMENTO, 260 KVA, COM CHAVE REVERSORA AUTOMATICA E CHAVE GERAL DE 8OO AMPERES,
CARENAGEM SILENCIOSA 80 dbS, 04 UNIDADES DE CABOS COM NO MíNIMO 20 METROS, FUNCIONAMENTO
DE ATÉ 1O (DEZ) HORAS, DESPESAS OPERACIONAIS, TRANSPORTE E COMBUST|VEL POR CONTA DA
CONTRATADA.

Quantidade: 1 Val. ReÍ.: 1.500,00 Valor Unit.: í.398,30 Total ltem: 1.398,30

GeÍado êm: 25h112025 09:5348 1de2
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AGENTE DE

MUNICIPIO DE TRES BARRAS OO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

VANESSA

EOUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 2511112025 09'.53:48 2de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 12]2025
Processo Adminislrativo No 1 1212025

- Tipo: AOUISIçÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicaçáo: 1111112025 15:36:57

LOTE í
Item:1 Ouant.: 'l Unidade: DIA Val. Ref.: 17.166,00

DescriÉo: LOCAÇÃO DE PALCO COBERTO COM TABLADO - MEDTNDO 10 X l0 X 1,6 M DE BASE,8 METROS DE
ALTURA DO CHÃO, COBERTURA DUAS ÁGUAS EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO BOXTRUSS O5O, COM LONA
. ITI-CHAMAS, DEVENDO SER FORRADO NAS LATERAIS E PARTE INFERIOR COM TECIDO NA COR PRETA,
XcI-uII.IoO MONTAGEM E DESMONTAGEM, LocAÇÃO PARA EVENTO DE 01 (UM) DIA

Autor
AGUA DOCE EVENTOS LTDA

LEVALDO SONI MOURINHO 54S26599953

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
't7.'t66.00

'17.166.00

Item:z Quant.: 1 Unidade: DIA val. Ref.: 10.833,00

oescrição: LocAÇÃo DE stsTEMA DE SONORTZAÇÂO E.TLUMTNAçÃO COM TEúO DE LED PARA 01 (Um) DIA -
ABERTURA DO NATALCOM AS SEGUINTES CARACTERiSTICAS MiNIMAS: CONFORME OS EOUIPAMENTOS
SOLICITADOS PELO ARTISTA CONTRATADO PARA O SHOW A REALIZAR-SE NO DIA 6 DE DEZEMBRO DE
2025, INCLUSO: 24 CAIXAS LINE ARRAY LS ÁUDIO, TAIGAR OU SIMILAR; 20 CAIXAS DE GRAVE DUPLO COM
PROCESSADOR E SEUS RESPECTIVOS AMPLIFICADORES PARA O P.A.; 08 LINES PARA OUTFILL; 04 LINES
PARA FRONTFILL; BATERIA COM MICROFONAÇÁO E UUITI VIN 06 MICROFONES COM PEDESTAIS
APLIFICADOR DE CONTRABAIXO HARTKE OU SIMILAR APLIFICADOR SE GUITARRA MARSHALL OU SIMILAR
04 RETORNOS SM4OO SIDE FILL ETÉREO COM PROCESSADOR 04 PRATI

Autor
AGUA DOCE EVENTOS LTDA

LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
'10.833,00

í0.833,00

\-m: 3 Quant.: 1 Unidade: DIA Val. Ref.: 1.500.00

DESCT|çãO: LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA - SENDO O'I (UM) GERADORE DE ENERGIA COM
ABASTECIMENTO, 260 KVA, COM CHAVE REVERSORA AUTOMATICA E CHAVE GERAL DE 8OO AMPERES,
CARENAGEM SILENCIOSA 80 dbs, 04 UNIDADES DE CABOS COM NO MINIMO 20 METROS, FUNCIONAMENTO
DE ATÉ 1O (DEZ) HORAS, DESPESAS OPERACIONAIS, TRANSPORTE E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATADA.

Autor
AGUA DOCE EVENTOS LTDA

LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953

Marca/Modêlo
Serviço

ServiÇo

DOCUMENTOS ANEXAOOS

Valor
1.500,00

1.500,00

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

1de1
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{@---d,\rer pceÍeituca Cll,unicipal de (sêc Bauac do paruná
ESTADO DO PARANÁ

{r-r'i,

RESULTAOO DA CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAçÃO DA
LtctTAÇÃo MoDALTDADE CONCORRÊNC|A ELETRÔN|CA No 12t202s.

A Agente de ContrataÉo, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislaÉo,
torna público e comunica aos interessados na execuçáo do objeto do Edital da Conconência Eletrônica no

1212025, o resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitaÉo em epigraÍe.

Av. Brasil, 245 - FonelFa»<: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.'121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.or.qov.br

ITEM QNT UN DESCRTÇÃO
VALOR
TOTAL

0í

LocAçÃo DE pAlco coBERTo coM TABTADo - MEDTNDo 10 x 10

x 1,6 M DE BASE,8 METRoS DE ALTURA Do cHÃo, CoBERTURA

DUAs ÁGUAs EM EÍRUTURA DE ALUMíNro BoxrRUss eso, coM

LONA ANTI-CHAMAS, DEVENDO SER FORRADO NAS TATERAIS E

PARTE INFERIOR COM TECIDO NA COR PRETÀ INCLUINDO

MoNTAGEM E DESMoNTAGEM, LocAçÃo PARA EVENTo DE 01

(uM) DrA.

16.002,80 16.002,80

02 0'l

rocAçÃo DE srsrEMA DE soÍtoRrzAçÃo E TLUMT AçÃo coM

ÍEúo DE tED PARA 01 (um) DrA - ABERTURA Do NATALCoM As

SEGUtNTES cARAcTERÍsrcAs MÍNtMAs: coNFoRME os

EqUIPAMENÍOS SOLICITADOS PELO ARTIÍA CONTRATADO PARA

o sHow A REALTZAR-SE NO DrA 6_-8E_-qEZEMS8.9_9E_2025

INCLUSO:

. 24 CAIX.AS LINE ARRAY Ls ÁUOIO, ÍAIGAR OU SIMILAR;

. 20 CAIXAS DE GRAVE DUPIO COM PROCESSADOR ESEUS

RESPECTIVOS AMPLIFIC-ADORES PARA O P.A.;

. 08 LINES PARA OUTFItL;

. 04 LINES PÁRA FRONTFILL;

. BATERIA COM MICROFONAçÁO E MULTIVIA

. 06 MICROFONES COM PEDESTAIS

. APLIFICADOR DE CONTRABAIXO HARÍXE OU SIMILAR

. APLIFICADOR SE GUITARRA MARSHALL OU SIMILAR

. 04 RETORNOS SM400

. SIOE FILL ETEREO COM PROCESSADOR

. 04 PRAÍrCÁvErS

. 01 MESA DE SOM 32 CANAIS M32 MIDAS OU SIMILAR

. 02 MICROFONES SEM FIO

't0.098.90 10.098,90

Classificacão êm Drimeiro luoer nos itens do obieto. conforme seoue:

; LEVALDO SONI MOURNHO 54926599953 - CNPJ n' 13.501.973/0001-56

LOTE 01 . LOCAçÃO DE ESTRUTURA PARA ABERTURA DE NATAT

VALOR
uNrrÁRro

0í DrÁRtA

DIARIA
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t,f psefeituca C,ttlunktpal de rCúc Eacsas do poroná
+-.J.,

EsrADo Do PAR.ANÁ

Valor total para o fornecedor: R$ 27.500,00 (Vinte e sete mil e quinhentos reais)

DesclassiÍicacóes

;- NÃO HOUVE

lnabilitacóes

; NÃO HOUVE

Três Barras do ParanálPr,27 de novembro de 2025

TN
NAN NHA O

Pregoeira

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR

0**
VANESSA i'ACAG

o
ACU

rnuYu0
ENNTNS

04 SUBSNAKE 8 VIAS

06 PONTOS DE AC

03 0í DrÁRra

rocAçÃo DE GERADoR DE ENERGIÂ - sENDo 01 (uM)

GERADORE DE ENERGIA COM ABASTECIMENTO, 260 KVA,

COM CHAVE REVERSORA AUTOMAÍICA E CHAVE GERAL DE

800 AMPERES, CARENAGEM SILENCIOSA 80 dbs, 04

UNIDADES DE cABos coM No MÍNIMo 20 METRos,

FUNCIoNAMENTo DE ATÉ 10 (DEz) HoRAs, DESPESAS

opERAcroNAts, TRANSpoRTE E coMBUsrívEL poR coNTA

DA CONTRATADA.

1.398,30 1.398.30

TOTAL 27.500,00

CNPJ 78.121.936/000'l -68 - E-mail licitacâo rras.or.oov.br
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1rer pseÍeituca C/Tl,unicipal de Lrês Eactas do paronó

ESTAoo oo PARÂNÁ

TERMO DE ADJUDTCAçÃO - CONCORRÊNC|A ELETRÔN|CA No 12/2025
Processo Adm: N" 112/?025

ObJEtO: CONÍRATAçÃO DE EMPRESA PARA LOCAçÃO E INSTATAçÃO DE ?ALCO, SOM E ILUMINAçÃO
NA PRAÇA MUNICIPAL, NO DIA 06 DE DEZEMBRO PARA O EVENTO DE ABERTURA OE NATAL

Empresas vencedoras valor total: RS 27.500,00 {vinte e sete mil e quinhentos reais): LEVALDO SONI

MOUAINHO 54926599953 (13501973000156) com os lotes: 1 no valor total de R$ 27.50O00 (vinte e
sete mil e quinhentos reais).

BARRAS DO PARANÁ ( PR , quinta-feira, 27 de novembÍo de 2025

NAN

CONDUTOR DE PROCESSOS

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323S1212 - CEP 8548F000 - Três BaÍras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936,/0001€8 - E-mail; licitacao@trêsbarras.or.oov.br
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*/%?"#lrer pte{eituca C/Lunicipal de 'Dtês Eartas do paconó
ESTAEIo oo P,IF,ANÂ

TERMO DE ADTUDTCAçÃO - CONCORRÊNCrA rlrrRÔrurCA No 121202s

Processo Adm: No 112/2025

Objeto: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA IOCAçÃO E INSTATAçÃO DE PALCO, sOM E ITUMINAçÃO
NA PRAÇA MUN'CIPAI NO DIA 06 DE DEZEMBRO PARA O EVENTO DE ABERTURA DE NATAI.

Empresas vencedoras valor total: RS 27 .500 (vinte e sete mil e quinhentos reais): LEVALDO SONI

os lotes: 1 no valor total de RS 27.500,00 (vinte eMOURTNHO 54926599953 (13501973000156

sete mil e quinhentos reais).

TRÊ5 BAR PARANÁ (PR), quinta-feira, 27 de novembro de 2025

GERSO F GUSSO

AUTORI DE PROMOTOR

Av. Brasil, 245 - Fone/Far (45) 32351212 - CEP 85485-000 - Três BarÍas do PaÍaná - PR
CNPJ 78.121.936/0001S8 - E-mail: licitacao@tresbanas.pÍ.oov.br
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S,@-r,#,{rer prc{eituco C/tí,unicipal de lÜcês Datcos do paconá
EsraDo oo PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÂO . CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 12/2025
Processo Adm: N" 112/2025

ObJEtO: CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA LOCAçÃO E INSTALAçÃO DE PALCO, SOM E ILUMINAçÃO
NA PRAçA MUNICIPAT, NO DIA 06 DE DEZEMBRO PARA O EVENTO DE ABERTURA DE NATAL

Empresas vencedoras valor totâl: RS 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos rêaisl: IEVALDO SONI

MOURINHO 54926599953 (13501973000156) com os lotes: 1 no valor total de RS 27.500,00 (vinte e
sete mil e quinhentos reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o/a(s) Lei n" L4.!33/21, Art. 28, inc. l, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o
resultado dos trabalhos apresentados pela

acima especificado.
issão no atendimênto ao objeto do processo licitatório

TRES BAR PARANÁ (PR), quinta-feira, 27 de novembro de 2025

GERSO NCTSCO GUSSO

AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323$í2í2 - CEP 8548+000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.í2í.936/0001€8 - E-mail: lacitacao@tresbaÍras.pr.oov.br
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01t1212025,14:50 Prefeitura Municipalde Três Banas do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA IIT[JI{ICÍPAL DE TRÊS BARRÁS DO PARÁNÁ

MUNICÍPIO DE TRÉS BANRAS DO PÂXÁ,\Á

RESTJLTADO DA CLASSIFICAÇÂO DAS PROFOSTAS, JULC^MENTO A HABILÍTAÇÃO DA LÍCITAçÀO MODALIDADE COI{COR.RÊXCIA ELÊTRÔNICA

N. | 2/1025.

A Agente de ContrataçÀo. devidameote consrituídâ, em cumprimeDto ao disposto Da legislação, toma público e comunica âos ioteressâdos nâ

execuçào do objeto do Edital da Concorrênciâ Elesônicâ no l2l2025, o resultado da classificâçâo das propostas, julgamento e habititaçào da licitaçào

em epigrafe.

ClassiÍicâcâo em plbgilqlqgar nos iters do objgl@, coüforme segue.'

LEI-ÁI-DO SONI MOURIiHO í926599953 - CNPJ n" t3.501.973/0001-5ó

LOTE OI - LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARAABERTURA DE NATAL

\ralor total para o fomecedor: RS 27.500,00 (virlte e sere mil e quiúentos reais).

Desclassiíicacões

NÃO HOUVE

Inabilitações

NÂO HOUVE

Três Barras do Paraná,Pr. 27 de novembro de 2025.

VÁNESSA MACAGNAN ÁCUNHÁ OENNING
Pregoeira

1ÂLOR TOT,TL

Pubücado por:
Viviane Rodrigues

Código ldertilicâdor:9ABBBE I D

Matéria publicada no Diário oficial dos Municípios do Paranâ no dia 28/lll2O25. Ediçào 3416
A verihcaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita informando o côdigo identificador no site
https://wrvw.diariomunicipal.com.br/amp/

ITE\I Q\r t\ DEscRrÇÀo \:rLoR t\rriPlo
LOC ÇÀO Dti P^!CO COAÉITO COM I^BL^DO - MEDTNDO rO X l0 X r.6 M DE Br§8. 8 MÉrROS DE

AIIURÁ DO CHÂO. COBERTURA DUÁS ÁGUAS EM ESTRUTURA DE ÀIUVh.IIO BOXÍ&USS Q'0. COM

LONA ÂNTI<TIÂMAS- DEVENDO SER FON.RÀDO I\ÂS LATERÀIS E IAÂÍE INFERIOR COM TECIDO NÁ

con ptÊI^. tNcLUrNrn MoNTÁGEM E DESMoNTAGEM. toc^ÇÀo ?^aA EvENno DE 0 r tlJM, Dt^.

açio DF srsrrMA Dr §orioxrz^çio r tlurtlt^çÂo coÀr rf,r-lo Dr LED pÀR^or tun) DrA

.{BERruL^ Do N-{rÁrcrJM Âs sEGUÍN-rEs cAR-acTEúsÍIcAs MÍtiIMÀs: coNrotuuE os

UI?^MENTOS SOLICTIADOS PELO ARTISTA CONTRÁTAI'O PAXA O SHO\T A REALIZÀR.SE NO DIA 6

CÀIXAS LI:.IE AXÂAY LS ÁUDIO. TAIGAR OL SIMILA.R:

lro anoo, oa o"^uo ourlo (oM pRocEssADoR E sEUs REspEcrvos r{MplrrrcÁDoREs paRÀ o
t"
P8 

r|NES P^X^ OLTFlrr:
n-l LINES PAN^ FNONIFII I

FÁTERjA 
COM MICROFONAçaO E MULTr \1 a

bT I!{ICRÔFONES COM PFDFSTAIS

faPUHC^DOX, 
DE (ONTR^BA|XO H RÍri,IOUS|MILÁR

APTIFlcADoR 5T GUTTAII  MARSIIÀfL OU SIMIIÂÂ

O-T RÉTORNOS SM4M

srDr HLL [TÉRr-o coM PRocEss^DoR

OT PRÂTICAI'EIS

OI ME§A DE sOM ]2 CÀNAIS M'2 MIDÂS OU SIMILÂR

02 MICROTONTS SEM FIO

O.T SUBSNÂI(E S VIAS

06 PO|IIOS DE AC

t)E 20ti Ifict LisoE DíZ

Loc^çÁo DE Gf,R DoR IrE EftDtcta , sENDo 0l (üM) GERÁDoR! DE ENEtotÂ cov
aa^SMIMENTO- 2ó0 KVÀ COM CltAlE R.E\?EÂSOi^ 

^UÍOM^IICA 
E CuÂ\'E GERÂL DE 3m

Â.VPEIEs. CA.R.ENAGEM sILEliCIosA 8I) <I!6.04 I,NIDADE§ DE cABos coM No MÍNIMo ]o vETRos.
tL\rcIoNAMENTo DE art t0 ÍDfzr EoR s. DfspEsÂs opERÂcroNArs. TRÂN§mRÍE E

COMBUSTiVIL POR CONÍA DA CONTRÀTÂDA.

IOT,IL

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/gABBBE1 D/bêfsa6'1b00íc374eoa8799e3Í1e8Í444beÍ5a61b00Íc374e0a8799e3neaf444 1t1
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O111212025, 14:5O Prefeituía Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARÁNÁ
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE TRÊS BÁRRAS DO PARANÁ

IIIL'NICÍPIO Df, TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TER\'IO DE ADJUDICAçÀO E ROUOLOCÀÇÂO

CONCORRÉNCIATERMO^ DE ADJI'DICAÇÃO
ELETRONICA N' I212025
Processo Adm: N' I l212025

ObJeIo:CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA LOCAÇÀO
E INSTALAÇAO DE PAI-CO. SOM E TLUMINAÇAO NA
PRAÇA MLTNICIPAL, NO DIA 06 DE DEZEMBRO PARA O
EVENTO DE ABERTURA DE NATAL
Empresas vencedoras valor total: R$ 27.500,00(vinte e sete mil
e quiúentos reais);LEvALDO SONI MOURINHO
54926599953( 13501973000156) com os lotes: I no valor total
de B$ 27.500,00 (viDte e sete mil e quinientos reais).
TRES BARRAS DO PARANA (PR), quinta-feira, 27 de
novembro de 2025

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

TERMO^ DE HOMOLOGAÇÀO
ELETRONICA N" I2i2O25
Processo Adm: N' t l2l2025

CONCORRENCIA

ObJCIO:CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA LOCAÇÀO
E INSTALAÇAO DE PAICO. SOM E ILUMINAÇAO NA
PRAÇA MUNICIPAL, NO DIA 06 DE DEZEMBRO PARA O
EVENTO DE ABERTURA DE NATAL
Empresas vencedoras valor total: R$ 27.500,00(vinte e sete mil
e quiúentos leais):LEVÀLDO SONI MOURINIIO
54926599953(13501973000156) com os lotes: I no valor total
de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinlentos reais).
A autoridade municipal do órgâo ML,TNICIPIO DE TRES
BARRÁS DO PARANA, no uso de suas atribuiçôes legais € de
acordo com o/a(s) Lei n" 14.133/21, AÍt. 28, inc. I, e suas
alterações, resolvc HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos
apresentados pela Comissâo no atendimento ao objeto do
processo licitatório acima especifrcado.
TRES BARRAS DO PARANA (PR). quinta-feira, 27 de
novembro de 2025

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código IdentiÍicador :27 2 ADBD2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/lll2025. Edição 3416
A verificação de autenticidade dâ matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www.diariomunicipal.com.brlamp/

https://www.diariomunicipal. com.br/a mp/mal enal272ADBDzl5b37 6752'1 395ed86047Í1 907 O3641Ac7 5b3767521395êd86047f1 90703641 8c7 1t1
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*,)t pce{eitwa cZlunicipal de 'Cús lBo*os
Esraoo DoPAa NÁ

SeD.o..
I*-j do pacanó

CONTRATO ADMINISTRÂTIVO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N" 28A/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXECUÇÃO DE OBRA, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ E A EMPRESA LEVALDO SONI

MOURINHO 54926599953.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIo DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPfJ sob o n" 78.1.2L.936/OOO7-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRÁNCISCO GUSSO,

brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF N" 409.886.600-59 e portador da Carteira

de Identidade N'902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras

do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa

LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953, pessoa !urídica de direito privado, estabelecida

na Rua Sã Francisco de Assis, ne 09, centÍo, fesuítas/PR, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPIJ sob o N" 13.501.973/0001-56, neste ato representãda por seu

representante legal, ao fim assinado, LEVALDO SONI MOURJNHO, inscrito no CPF N'

XXX.265.999-yJ, e RG N' X.956.924-X SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Sã Francisco de

Assis, ne 09, centro, Jesuítas/PR, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal N'14.133/2021, suas alterações e

demais legislações aplicáveis subsequentes, AfUSTAM o presente CONTRATO

ADMINISTRATM DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS, em decorrência da Licitação Modalidade

CoNCoRRÊNCIA ELETRÔNICA N' 12/2O25, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CúUsUtA PRIMEIRA - OBIETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO

92, INCISOIEII

PARIÍGRAFO PRIMEIRO - O obieto do presente contrato é a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA

§,f

PROCESSO ADMTNISTRATTVO N. L12 /2025
CONCORRÊNCIA ELETRONICA N' 12 /2025

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Banas do Paraná - PR
CNPJ 78.1 21.936/0001€8 - E-mail: licitacao@tresbarras.or.qov.br
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ESÍaE)o Do PAF NÁ

PARA tocAçÃo E INSTALAçÃ0 DE PALC0, SOM E ILUMINAçÃO ruA PRAçA MUNICIPAL,

NO DIA 06 DE DEZEMBBRO PARA EVENTO DE ABERTURA DE NATAL, de acordo com as

condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Edital de

Concorrência Eletrônica N' 12 /2OZS.

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os

fins de direito, obrigando e ünculando as partes em todos os seus termos, as condições

expressas no Edital de CONCORRÊNCLA ELETRÔNICA N'72/2OzS, juntamente com seus

anexos, proietos, memoriais, cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de

Concorrência e a proposta da CONTRATADA.

cLÁusuLA SEGUNDA - MoDELos DE ExEcuÇÃo E cEsrÂo CoNTRATUAL - ARTTG} 92,

INCISOS IV, VII E XVIII

PARríGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGTME

DE EXECUQ{O INDIRETA, MENOR PREçO GLOBÁ-L, recaindo sobre a CONTRATADA a

responsabilidade pela execução dos serviços.

PAR]íGRAFO SEGUNDO . O PRAZO DE UGÊNCIÂ CONTRÂTUAL terá início no dia

subsequente ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos

do parágrafo 1' do Artigo 54 da Lei N'74.133/2027, e terá duração de 12 (doze) meses,

nos termos do Artigo 105 da Lei N" 74.733 /2021,,

PARríGRAFO TERCEIRO - O prazo de ügência será automaticamente prorrogado,

independentemente de termo aditivo, quando o obieto não for concluído no período firmado

acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste

instrumento-

PAR./íGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de ügência estabelecido neste instrumento,

excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo

183 da Lei N" 14.133/2021.

PARIÍGRAFO QUINTO - A exêcuÉo se dará impreterivelmente nos prazos previstos no

Termo de Referência.

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Banas do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.qov. br 2

CúUSULA TERCEIRA - SUBCoNTRATAEÃo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do obieto contratual.
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CúUSULA QUINTA. coNDIçÔEs DE PAGAMENTo E TIScALIzAçÃo

PAR./íGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de

R$ 27.500,00 (Vinte e sete mil e quinhentos reais), sendo que:

a) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais

acompanhadas das mediçôes e dos seguintes documentos:

7 - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

2 - Comprovante de regularídade fiscal e trabalhÍstn;

3 - Apresentação de ART emitÍda referente oos seruiços prestados.

b) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista.

c) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos

ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias

ou transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em

que fique identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo

este ser obrigatoriamente o fornecedor contratado flN n0 89/2013 - TCE/PR).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a

apresentação da nota fiscal acompanhada da Anoação de Responsabilidade Técnica (ART),

devidamente recolhida e quitada.

PARr{GRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reaiustes e atualizações monerárias os

serviços que forem entregues com atrasos impufáveis à CONTRATADA

cLÁusuLA sExrA - RECURS0 0RçAMENTÁRIo - ARTIGq 92, tNctso wlt

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (4513235-1212 - CEP 85485-003 - Três Banas do Paraná - PR
CNPJ 78. 121.936/000í-68 - E-mail: licitacao@trêsbarras.pl-qoLbl 3

CúUSULA QUARTA - DO VALOR . ARTIGO 92, INCISO V

PARr(cRAFo PRIMEIR0 - O valor global para a execução dos serviços é de R$ 27.500,00

Mnte e sete mil e quinhentos reais), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL.

Os custos estão previstos em planilhas constando no processo acima citado e arquivada no

mesmo.

PAR/íGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas

e indiretas decorrentes da execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da contratação.
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PARr(GRAFO PRIMEIRo As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à

contâ das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

cLÁusuLA sÉTrMÂ - REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEI N" 14.133/2021

PAR(GRAFO PRIMEIRO - Não será concedido reaiuste dos valores pré-estabelecidos.

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Banas do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@t resbarras.or.oov.br l

CLÁUSULA oITAvA - DA EXTINçÃO CONTRATUA"L. ARTIGO 92, INCISO NX

PARr(GRÂFO PRIMEIRO - o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo esüpulado para tanto.

PARIGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

proüdenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARíGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior

decorrer de culpa do conúatado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-Ihe aplicáveis as respecüvas sanções

administrativas;

b) Poderá a Administração optar pelo exünção do controto e, nesse coso, adotará as

medidos admítidas em lei para a conünuidode da execução conüatual.

PART{GRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos moüvos previstos no ArtÍgo 137 da

Lei N' 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARrÍGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

PART{GRAFO SEKTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei N" 74.733/202L.

PARríGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestiio do contrato, ou que deles seia cônjuge,
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companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos

termos do Artigo 14, inciso IV, da Lei N" 14.133 /zOZt.

r € E r,i*r
CúUSULA NONA . OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE . ARTIGO 92, INCISOS X, XI E XIV

PAR{GRAFo PRIMEIRo - São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratedo por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo

para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas seiam as

mais adequadas.

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre ücios, defeitos ou incorreções

verificadas no obieto fornecido, para que seia por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do conh'ato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do obieto, para efeito de liquidação e pagamento,

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quanüdade, conforme o Artigo 143 da Lei N' 74.133 /2027;
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do obieto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência;

h) Aplicar ao Contratado as sanções preüstas na lei e neste Contrato;

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestâmente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do aiuste.

i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2' da Lei N" 74.133 /2021.

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Banas do Paraná - PR
CNPJ 78.í2í.936/0001-68 - E-mail: licitacao@lresbarras.pr.qov.br 5
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D Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços obieto do contrato.

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas

de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas

dependências, ou em local por ela desig-nado.

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas

e/ou adotar proúdências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

mJ

nJ

oJ

pl

cúusur-A DÉcIMA - oBRrcAçÔEs Do coNTRATAD o - ARTtco s2, rNcrso xru, xvr E xvn

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste

Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir

dispostas:

a) Manter preposto aceito pela AdministraÉo no local do serviço para representá{o

na execução do contreto.

b) Atenderàs determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior [Artigo 137. inciso II) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuia quantidade, qualidade

e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45') 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três BaÍras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001.68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.qov. br 6

248



r€^8r,

{*::fi prcÍeituca C/Tlunkipol de Tús Eoccos do pacaná
Esraoo Do PAF.ANÀ

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoôtresbarras,or.oov.br 1

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obleto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor [Lei N'8.078/1990), bem como

por todo e qualquer dano causado à AdministraÉo ou terceiros, não reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

fl Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiverciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações

de contingência cabíveis.

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, côniuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo

único da Lei N" t4.133/2027.

h) Paralisar, por determinafo do Contratante, qualquer atiüdade que não esteia

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

i) Promover a guarda, manutenção e ügilância de materiais, ferramentas, e tudo o

que for necessário à execução do obieto, durante a ügência do contrato.

iJ Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

k) Submeter preüamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do

memorial descriüvo ou instrumento congênere.

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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n)

o)

p)

r)

q)

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta

no Artigo 116 da Lei N" L4.733/2027.

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas, Artigo 116, parágrafo único da Lei N" 14.13312021

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes

de fatores futuros e incertos, devendo complementáJos, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para o atendimento do obieto

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no AÍtigo 724,

inciso II, alínea "d" da Lei N" L4.733 /2027;
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

Apresentar os empregados deüdamente identificados por meio de crachá.

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados

que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

Observar os preceitos da legislação sobre a iornada de trabalho, conforme a

categoria profissional.

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,

conforme descrito nas especificações do obieto.

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do

Contratante.

lnstruir seus empregados a respeito das atiüdades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executarem aüüdades não abrangidas pelo contrato, devendo

o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a

fim de eútar desüo de função.

s)

t)

u)

v)

w)

x)

v)

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45r 3235]1212 - CEP 8í85-003 - Três Banas do Paraná - PR
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zl Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do

Contratante.

aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

bb) Estar registrada ou inscrÍta no Conselho Profissional competente, conforme as

áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

cc) Obter iunto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

dd) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com

materiais defeituosos ou com úcio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

ee) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental,

PAR/íGRÁFo SEGUNDo - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte eo da prestação dos serviços, os

seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, preüdenciárias, tributárias e as

demais preüstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao Contratante;

PAR/íGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro]

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Av. BÍasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Banas do Paraná - PR
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Prestar todo esclarecimento ou informaçâo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora",

encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não

licenciadas.

PAR(GRÁ-FO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente

aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe

caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem

aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

ctÁusulA DÉcrMA PRTMEIRÁ - rNFRÂçôEs E sANÇôEs ADMrNrsrR.xÍwÁs - ARTIco 92,

INCISO XM

PAR]ÍGRÁ.FO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei N' t4.133 /2027
o contratado que:

â) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao frrncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

4 Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem

motivo iustificado;

e) Apresentar documentaÉo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fuaude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo preüsto no Artigo 5'da Lei N" 72.846/2013 - A Lei

12.A46/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praücados por pessoas jurídicas,

que etentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235jl'212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
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PARr(GRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela inÍiação administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,50lo (meio por centoJ sobre o valor totâl do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30olo ftrinta por cento] do valor contratual, sendo que a multa

tem de ser recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 fquinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, lX, X, Xl e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 1,4.133 /2021., bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §

4e deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federaüvos, pelo prazo

mínimo de 3 [trêsJ anos e máximo de 6 fseis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

desigrado.

PARáGRAFo TERCEIRo - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispôe o Artigo 156, § 7'da Lei N' 74.733/2OZI.

PAR/IGRÂFO QUARTO - A aplicação das sanções preüstas neste Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme

dispôe o Artigo 156, parágrafo 9" da Lei N' 74.133 /2021.
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p^nruíCRAfO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa, nos termos do ArtÍgo 156, parágrafo 7" da Lei N" L4.L33 /Z|ZL.
PARI(GRÁ"FO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da

Lei N L4.133 /ZOZL

PARíGRAF0 sÉTIMo - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente deüdo pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,

conforme Artigo 156, parágrafo 8' da Lei N" 14.133/2027.

PARÁGRÁI'O OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

preüsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N'14.733/202I, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PAR!íGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo

156, parágrafo 1" da Lei N' 14.133 /2027, sendo:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem pare o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRÁXO DÉCIMO - Os atos preüstos como infrações administrativas na Lei N"

14.733/2021,. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei N" 12.846/2013, serão apurados e julgados

coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida, em seu Artigo 159.

PAR/íGRÁFo DÉcIMo PRIMEIRo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa lurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise luridica prévia, nos termos do Artigo 160 da Lei N" t4.733 /2021.

PAR(GRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do

Artigo 163 da Lei N" L4.L33/2027.

CúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAçÃo E DA GERÊNCIA

PAtu(GRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes

deste processo licitatório caberão as Secretarias de Administração e Planeiamento, que

determinarão o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117

da Lei Federal N' 14j33 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARríGRAF0 SEGUNDo - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secreário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF N. DO(27 8.87 9 -XX;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento

licitatório os seguintes:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF N' )OüX)O(XXX-

XX, fiscal titular.

b) ANDERSON ALAN SKORUPA, Diretor de Departamento Administraüvo de

Cultura, CPF N" XXX.XXXJXX-XX, fiscal suplente;

PAR:IÍGRAFO QUARTO - O fiscal ütuler será responsável pela fiscalização das estruturas do

evento. Na ausência ou impossibÍlidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PAR/ÍGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução

do obieto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÍGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolvertodo

e qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não preústo no edital e tudo o mais que se

relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - fu decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
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PARI(GRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, veriÍicação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-

lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que

esta necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto.

PAR{GRAF0 NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao obieto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução

contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo,

ainda, o fornecedor, sem preiuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades,

CúUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA - DAs ALTERAçÔES

PARJíGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos

Artigos 124 e seguintes da Lei N' 14.733/2021.

PARÁGRÁFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (ünte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARI1GRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promoüdas mediante

celebração de termo adiüvo, submetido à prévia aprovação da consultoria iurídica do

contratante, salvo nos casos de iustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um] mês, nos termos

do Artigo 132 da Lei N'14.733/2027.

PAR.IiGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo

136 da Lei N' 14.133/2021.

cúusulA DÉCIMA QUARTA - Dos cAsos oMlssos -.ARrlco 92, tNcrso I
PAfu{GRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as

disposições contidas na Lei N" 14.L33/2OZ|, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei N" 8.078 /1990 - Código de Defesa

do Consumidor e, normas e princípios gerais dos contratos.
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cúusum oÉcrMA eurNTA - Folto - ARTtGo s2, pAnÁcnaro r
peruÍCnepO pRfMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para

dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme Artigo 92, parágrafo 1" da Lei N" 14.133/2021.

E, por estarem iustas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual,

por si e seus sucessores, em 2 (duas] úas iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na

presençâ das testemunhas abaixo.

GERSO Assinado de forma
dioital oor GERSO

FRANCISCO rnixcisco
GUSSO:40999 Gusso:40e886600se

Dados: 2025.1 1.28660059 oe:3e:24 -o3,oo,

MUNICÍPIO DE TNÊS SARRAS NO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTR.ATANTE

Três Barras do Paraná, 28 de novembro de 2025.

Nome

CPF

LEVALDo soN I ffi lÊ$;Lde 
rormardisitar

MOU Rl N HO: 1 3 [!'*'*Ho:1 
35or e73ooo

s0 1 e73000 1 s6 ?i:?L,:o?J,,,
LEVALDO SONI MOURINHO

s4926599953

LEVALDO SONI MOURINHO

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas

Nome:

CPF
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EXTRATO DE CONTRATO Ng 288/2025

CONTRATANTE: Município de Três Barras do Paraná.

COITITRATADA: TEVALDO SONI MOURINHO 54926599953, CNPJ ne 13.501.973/OOOL-56.

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA LOCAçAO E INSTALAçÃO DE PALCO, SOM E ILUMINAçÃO

NA PRAçA MUNICIPAL, NO DIA 06 DE DEZEMBBRO PARA EVENTO DE ABERTURA DE NATAL.

VAIOR GtOBAt: RS 27.500,00 (Vinte e sete mil e quinhentos reais).

vlGÊNCIA: 12 (doze) mês a contar da publicação.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: ne L72/2O25.

BASE IEGAL: Lef Federal ne 74.L33/2027.
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ESTADO DO PARÀNA
PREFEITURÁ MU\ICIPAL DE TRÊS B^RRÁS DO P^R4NÁ

}ÍU\ICÍ?IO DE TRÊS BARRÂS DO PARÂNÁ
EXTRATO DE CONTRÀTO N'288/2025

Publicâdo por:
Viviane Rodrigues

Código Id€ntiíicâdor:707A8F69

CONTRÁTANTE: Município de Três Barras do Paraná.
CONTRÂTADA: LEVALDO SONI MOURINHO
54926599953, CNPJ n" 13.501.97310001-56.
OBJETO: CONTRATAÇÀ9 DE EMPRESA PARA
LOCAÇAO E INSTATAÇAO DE PALCO, SOM E
ILUMINAÇÀO NA PRAÇA MUNICIPAL, NO DIA 06 DE
DEZEMBBRO PARA EVENTO DE ABERTURA DE NATAL.
VÀLOR GLOBAL: R$ 27.500,00 (Vinte e sete mil e
quinhentos reais).
VIGENCIA: l2 (doze) mês a contar dâ publicaçâo.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: t" | 1212025.
BASE LEGAI: Lei Federal n' l4.l33l207l.

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no día 0l ll2/2025. Ediçâo 3418
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código ideotificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diaíomunicipal.com.br/amp/mateda/707A8F6gia19fbd59883020b85150e21ef4874970a í gtud59883020b85150e21ef4874970 1t1
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